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! liesa5os conlaotas oonYocoulu pare apreolaçl•, 4o vetos proslünciala 
LJim 4 e § ~• <IC.,.ml>ro 

Veto <patetah ao ProJeto do Lei (a.• 4:'16-55, na Ot.mar&. e nd­
mero Ult-68, no Senado) qUe dlsp5e SObre • Código d.o Mlnt.sttrlo 
PúbliCo do DLstrlto l.'ederal. e dt. 0utru providencias, 

sendo votad:lJS: 
no dia 1 oa doa arts. 1&. n.• XII, e; 21, n.• m, I; parigraf<> tinlcc> 
do art. 11; 81; 13; B8; 121; • 

r 

. no dla g oa doa art& 128; Ul; 132; 133; 134; parágrafo único do 
art. Ut. 

As sessoes rea.:.kr.ar-se-Ao no PaJâclo Tir&dw.tea, t\a Zl h()ras. 

CÓnvocação de sessio coniu.ilta para B:l'rct::iação de veto 

I - · O Presidente d.o Senado Fedo..!ral, nos tênnos. do. art. 10, pa.rá~a.to s.•. 
~ COnstltutç!o Federa'!, e do art. ~ do Regimento Comum, co».voca u 
.uas Ca.aas do Oongreaso NactonaJ para, em sessão conjunta a reaUzar..se 
llO dia 10 de dezemtJro, àS 21 horas, no ediftclo da CA.mara dos Deput-aclos, 
~ecerem do veto presidencial ao Projeto de !Je1 m. 4.031, de 1958, na 
('Amara dos Deputadoa, e n.0 134, de 1958, no Senado Federal) que d1spõe 
IQbfe o pagamento e e.pltcação dos recursos orça.mentál'kil desttnado.s A 
~UC'!lçio prtmtirla complementar. 

Seu.ad.<J Federal, em 1.9 de novembro de 1958. 
AJ;JOUinto Sales 

Vice-Presidente, no e1Cet"ctc1o d& Presldênct& 

1
r !Instalação da 5." Sessão Legislativa Extraordinária da 3.• Leoislatura 
' 'r Convocado o Congresso Nacional, nos têrmos do art. 39, parágrafo 
~nico, da l)onstituição Federal, por mais de um têrco da Câmara d.oa 

· DeputadBs, conforme oonmnicaçãft coru;tante do offoio n. 0 1-58, de 18 de 
JÍOvembro findo, do Presidente da Câmara dos Deputados ao Presidente 
~,lo Senado {publicado no flió.rw do Conurrsso Nacional, Seçã~ II, de 21 

: do mesmo roês,.página 2.!48.», para se reunir extraQrdinàt·iamente de 5 

·'4., o : .,, 

a 31 ele janeiro 'ae 195J, !aço pú•!ieo que o ate t;i9ugurll 4a seSAlt,'leil!f• 
1&\lVB. eiC.\fllord\nátt& aa~um convrcada realt?.or..ae-á n& d&tt. ln\Cial _d-~-J>~ 
rlodo, U 15- horaa, no'"'PIIlicie Tiradentes. · · ' -'··~ 

&enadtt Federal, enl t.• d-e dezembr• de ti5G 

\ Senador ApotóJiio sauu. 
1Tlce-Presidente n~ exerciOIIG da PreiftlêriCl• 

do Senado· Federal , '_ ""~: 

1----------------------~~----~ 
36." Sessão conja.nta 

(.• Sessão LeoislatiYa Ordin ·\rià 
d.a 3.• Leaislatn~a 

:rr,-.• ~;-
• ;--i 

Em 9 de Dezembro de 1958, às 21,00 tioras,4 
·· < 

n~ Palácio da Câmara dos Deputados · : ~ 
.··;,:_4 

, ORDEM D0'1;?IA .. -.. ' 
·:;&·' í ... -.-~, 

Vekt presidencial (parcial) ao Projeto-~tle Lei n.o 476, de 19.56, J\1\.. C_... 
mora dos Deputa<loo e 101, de 19>6, no Senado Federa~ que dlspôe sõ.!J.re:<> 
Código do Minletério Público do Distrito Federal, e dó. out-ras provtd.ih'iCii\'S~ 
rendo Relatcirio SOb n. 1~, de 1958,. da Oomissão Mi.st,; dooignada de a,côHo· 
com o 311;. 46 do Reglment-1) Comunt. (Em cantlnuaçá_G)-; -

Cédula n.• 
l 
I 

3 
4 

5 

. O&IENTAQAO PARA A·V~.'f~i~ 
Dr.spoSttivo a que se reler~ }C;-. 
Art. 128 

Ar!B. 131 e 133 
Art. 131. 

Art. 131 "· 
Parãgr.!.fo único d(l ar&.fl39 

SENADO FEDERAL 
Mesa 

r -
' Presidente - Joâo aoula.rt CVice-­
PreJtdeote da RepO.blh"!&) • 

Vlce~Prestàen.tl - &•ne.dor ApOJO. 
D1o sauea. 

1.• secretãrio - Senadc-r C' u o b a 
Mello. 

1.~ Sec,etdrto- senador Frettas 
Cavalca.nu. 

s.~ secrota.rto - senador Victortno 
Fre1re. 

*. • secretârto -· ~D&dOr DOminao~ 
Vellasco. 

1."' Suplenttl - Senador Mdth1u 
Olymp1o. 

2. • suplente - seaador P:-tsco élOfl 
Santos. 

Lideres e Vice-Líderes 
Da Maioria 

Uder: FU!oto Mtlller. 

Vlce-Ltderea: 

Oa.spa.r V eJoso. 

Ltma Gulmarê.ee. 

Gilberto Mart.nbO. 

Lametra Bltt.encourt. 

Da Minoria 
Líder: Jato vwasooaa. 
V!ce-Udtr: RUI Pa\me!ro. 

Dos Partldoe . 
no PARTIDO !lOOLUi 

DEMOORATICO ... · 

L!der: Flllnto Mouer. 

DO l'IARTIDO TlMBALHIST.\ 
BRASILEIRO 

Uder: Uma Gulmarâel. 
MOurão Vlet.ra. 
Saldo R.amoe .. 

DA ONlAO DEMOCR.A TIO.\ 
NACIONAL 

L!der: Joio VUl~_bOa.s.· 

Vlce-Lider: RUI PlÍlDÍe!ras. '­

DO I'ARTIDO ltEPUBLIGANO. 
Llder: Attlllq Vlvacqus. -.· ···..r 

. ._:~ -~. 

-, PO PARTIDO SPClAL: 
P&OG!!.ESStsTA . ·· .. : 

• . . -._ jlir-

Líd~: Ker&1nal!ló~ oavalcantl~~ :-~-­
V!ce.Uder: LJn.Q , dt Matt<>o. • · · 

DO P~O LmERTADO;: ••. 

Llder: NovaLs l'lll1o. 

-
Comissão Diretora'\ .. '~ 

A~o]onJo sallea - Pros!aeíit.~J c 

E Mello. ·_ . 
tu CavaicattU.. :: t·-;r; 
rt~ Fretre. , ·- , 4 

Domtngos VeUasco.- · 'l'-' 

Math!a.s OI:vmpto. \ ... _ ·~:.· 
Pruco <loa Santos. -:' : > ' ·. '~' 
BecretárJe: Lula Nabuoo CD~ 

G-ft'&l d& secre~) •: ___ ·,-~-- .4t~ 

.:_::~t~ 
- <-':· 
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Comissão de Constituição 
e Justiça 

Lourival Ji'Ont-es - I?'."C6!.1en&e. 
I Dante! Krteger - _v ~ct·L~d14'm~ 
\f dJ. 

Gt!berto Marlnho. 
.BeneOlto Valaaaret.• 
uaspa.r VelOGV. 
Ruy carneuo 121 • 
Argemuo Ue f'lguel.red<i 
Ltma. uu1m~ràea. 
:n.us Pa.!melra. 
,AttUlo \/lUCQUfL. 

Jorge Maftlaro. ~"" ente 
I cu suostJtutào temt)"''r•u•am 
pe 0 Senador ,João Vt\ia.s.)OQ.S. 

;2, sunstJt.utcto· &emoorl\tta.mec'~ 
pe 0 Seno.ctor Lametra 8Jte!1COUrf.. 

SecretàtlO - O<lenea:ws OOnÇIJ:nt 
t.ene. 

ReuniõeS - Qua.rta.&-!e:lraa. U 16.3{l 

horas. :...;,· • .:~'\._.-~-~ -comissão de Economia 
( Carlos Linàenberg - Pres~dente .. ~ 

/' Ft~rnande.s Távora - VlCe-Presi­
iifnte. 

Alô Guimarães. 
Luna Xeixeira. , 
AlenCMtro GUi.Jllâ,!~:f:; . 
.Argemiro de Fi.~lClredo .. 
Juracy Magathã~s. 
Leonidas t:ro Mello. 
secretària ...;_ Maria de O""!!!o !l.on­

doo Ribeiro Saraiva. 
Reuniões- - Têr~~~l!.45. às 16 

bora.s. 
- '!\;, 

Comissã,, de Educação ' 
~ e Cultura 4 
\ :M"ourle Vle1ra _; pres!.denta. ' 
: Públlo ele MellO - Vl.C..,.ftrC$\deD\1. 

-: GU.berto M:~o"i ~ ·. 
)4em de S&. . p;-·~ 
eauto namoe •. 

1 Ezeehtae Oa. Roeha ft) • ""­
. Regtnato. J'arnaDâH. 

) Ul Sullatttukto temt>Orê."lãlllelltO 
Jl:elo SJ. At.tino Vtvaet~ua. · -

lt secretArto: ·oJ•a GallOtU.. _'f"' 

h B.eunlC>ea - llestaa.ftlra.l, at ~. 
bGr&a. _,.,.., ___.. ~~~ 

' .. 

J Comissão de Finanças ··;r 
. "' Alva.ro Adolpho - PresJdmte. . 

Vivaldo Lima ..;;.... Vtce--Presid.ente .. 
Lruneira Bittencour\. ·· ------.......... 
AIY Vlanca. 4 . 
Llma Gu1lnaráee .. 
Onofre Gomes. 
PaulQ Fernandes. 
Daniel Krteger. 
Carlos Limienberg. 
Màthias Olympio •. 
J'arslfai ~o. > 
.Juracy Magaluães~ 
:JuHo LeJt.. 
OtbOn Mãder. 
Llno de Mattos •. , 
NovaiB Filho. 
Aur0 Moura Andrade. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL: .(Seção 11} Dezembro dé 1 958 \ 

· ' Novats J'llbo. ·-""~li · !·)r 
E X P E D. J• E N T. E ~~lmbá~t!lful~o ~·>;.,;,-.m~: 

DEPARTAMENTO DE IM~R.E~~A NACIONAL ~ ::r:~if:r~:;:a =· Obe•·u-mJ 
OIASITOR· -GSl-RA.. Reuniôea - Quartft&.fclra& Ü • 

ALBERTO DE BRiiTO PEREIRA horas. ~-"-J>l.f- ··;. "~~~ 
·t:HE,.-1! 00 S•AVlÇO o• ~UiiiiLieAÇ61ZS 

'~MI..IRILO FERREIRA ALVES 
Cttll ... DA s•«;ac I)& ...-aAçiO 

MAURO MONTEIRO 

' ÓlÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

SEÇA.O ·11 

lmpreuo nas Oficinas do Dflpartamen!o de lmpren&• Nacional 

AVENIDA RODRtGUES ALVES, 1 

ASSINATURAS 

Comissões Especiais 
Comissão de Revisão dG 
Código de Processo Civil 

JOI\o VIU .. b0 .. - Presidente. ' 
Georgtno Aveuno- Vlee..Presidente.' 
Attlllo Vlvaequa - Relator.. .,,.p 
Flllnto MUlltr>. 'f 
secretàno: Jose da SUva L!GbOa.. · 
Reuntões - Quartaa-tetraa. \. 

, Cllmissão Especial lncumbid~ 
de elaborar os Projetos do 

lU!PAilTIÇõES B PARTIO~LARE!'f ,UNCia:;ARJOS CbdiJO Eleitoral e do CódiiiQ 
.,. ; Partidá,io. ,.,,, 

Ca"llal o lnlerlor · { Capltal 11 lnlerlor JoAo Vlllaall<>as _ Presidente. 11. 
Mem de &à - Vtee-Prealdente. 

Samestre ................ OrS- 50,001Semestre • .--. ......... Cr$ 1-900 Gaspar VeU-mo - Relator d.o Pro"' 

üq ·········;;_:::·~ ert 96.oQ}A .... ··,·~~)·J.·~-~:·;::::;:~ ~ ~'o.i :.~::F::~:~~~~~~ ,.&O. 
, Lame1ra 81ttelleour&-. t· 

.,._. f08 00 PrariélSco Amlda -' Beorett.!lf &Do •••• -............... · Crt t3G,OO Ano •• e:.•• ......... •••• '"• , 

- Excetuadas as para o e"J:terior, que eorlltt ll!lempre anuais~ aa 
assfnat•raa toder-se-lo t.omar, em qualquel' '-»oca, ]1pr seis meses 
on um uo. 

- A fim de possibilitar a remessa de valores acompanhados ílo 
t~larecimeuloa qu.anto à sua aplicação~ aolieitamos dêem preferência 

. A reme&sa JOP meio de cheque ou vale JIOstal, emitidos 8' favor do 
fesaaraJro d.o Deparlaaent.o de Imprensa Nacional. 

- Oo onplemenloo às odlçõeo dos órgftoe oflclais serllo fornecidos 
aos uolnaates abmonto mediante sollcltaçilo. 

- O ouslo do m\mero atrasado serã acresololo •o c,t O,fO ., JO!t 
b:erclolo docorrldli. co.\ru-se-fio mala Crt 0.50. ' 

·----------------~----!comissão de Estudos do Pra..: 
" Comissão de Relações ~a Reum!o - Quartaa-feoru. u 11 jeto destinad'o ao SenadOJ 

- Exteriores .-...,~ bo~retarto _ P•.lro di! 0 ...-,aa.o Federal, em Brasilia. 4 
.João Villasboas - Pmrldente. Müller. . ·, ..J-~· OUrlba ~llo - Presiclmte. ' 

· Dernardes Filho - Vlce-Presiden- ~,. • - lil'~ti"l<U' Fr&neiseo Ga.llotU Vice-P~ 
te ~r;r.;,. Avellrlo. -v- . Comissão de Seguranr;a ~ ~bra Bueno. 

Gilberto Marnoho. Nacional . Mourão Vlelr:>. · 
Benedicto Valllidares, · Jorge Mayne.rd. . 
Lourtval Fcn-ue:,. Onofre Gomes - Pratdente. · . Isaac Br.cwn - Consultor_ TécnlcfiL_" 
Gome!'i de Oliveira. CaJ&ào 4e ()ra$.rO - VleJo..~ Reuniões - quartas-feiras, M ltJI 
Rui Palmeira. \. dente. . -.. ~ .. ,_ hor88. • 
Muum Andmde. • . ,!.'edrO LUdovlco. · ... '<'! Beeretá.r.IB - AJva Ur!o Rodrlgu..,., 
(IJ Substituldo temporàr!Ollll>nte Moreira Filho. ,1 

J,lclo sr. Attllio Vívacqua. 8Aiu'!.~..!:~.0:-"11 • rAw. , CoiRissão de Cõii;olidaçãQ daA Secretário - J. B. Castejon. •"V ....... •v , IPIIt 
Reuniões - Quartas-feiras, às 16 ~~~~~· 8~=:;, lem)lClfilllomtllte ,.,, Leis do Trabalho ,r·· . 

horas. • _ ·- ; ~"' -1. pelo S:r. Marlo Motta. ~---' Bemufote. ~ 
Comis~ão de Saúde Pública :".:=•:.. .RO.;'~=·'" ;na Lima Teixeira - Presldent.e. 
Rea1Daldo FernandeS - Prelldonte. lloras. "' •··. f.j~; ~-=-- Vlce-Presldontt, 
AIO GUlmarAea - Vlc,._Prtolc!ente. Ara;emlro de FigUeiredo. 
Pedro LUdov!<o. . ·""· Cemlesão íle SerVI§O PúlllioQ KergJnnJdo oava1can11. 

I ...,.,... EZechlaa da Rocha. ".., Civil Othon Mlldet • 
. , ·. SUP VIvaldo Lltna. , Aarão stel!lbl1leh - RelAtor Geri:!, 

; çaspàr Ve.·loso.· .· ., f secretária: Diva oa.now. Prisco doo Santo. - Presidente. Tarso DUtra. 
lll!our!ID VIeira. Reunllleo - Quartw$4-. a.s lf Gilberto Marinho - Vloe-li're.si· Jetlerscn Agulu. 1 
Attllío VivaeqU.. tlOPaa. ·v,;;~'> .. ~ d te OUDba Mello - Presidente, .. d s• , ·~"?' .., • ,,(· 
"""em e Q, . - , Mem de si\. '1 Moura Patrnandea. 

~· - -...__ ~ Comissão de Lealalagão · ca.~a<~o de c.stro. \ Llcurgo Lette. t' Comissão de RedaçãG"'- · · '~ Social r.•t :J,.i,1,!~~denberg. =~do~~~~elda. 
·'I · E:Z- h! da Rocha ·. Pr<>si- Lima Telnlra - Proilllent<l. " Secretária - IJy RodriQ'~ Alves. I ,_ ,, 

I -d~k. as - te R.~~. carneiro - ~dtrl· aeuru~~ea _ QuiDtas-!dlrM. àAl Cemiasão Especial do Vale if« 
~- !'t"~~.)~cller ;::_:_Vl.:e·Pr•- ~=~~·~:"':t"~· . 16 hora.o, 4#. -.~i.: Rio Doce 1 

. 8- Públlo de 'Mello.:; Lmo--·de Mattos. 1 
1 

- ,:r- · .f 1- Bened1to Valadares - ~ 
1 4 - Rui Pa.Inrelra. .1 Waldeme.r San~., C • ã. d T · t <lent.e • 
. ~ B- Saulo . .Ramos., · Sylvlo OUtvo. .i OmiSS 0 e ranspor es, 1- Othou Ml>der - Vltll-Preol• 

I tnter~namE<>te JoAo Anud ..,. Comunlca9ões e Obras dente. 
• I'J substitul<lo, • 1\lld ~ ·, Públicas .i' a- Attll!o Vlncqua. 
pelo 9:>nador Gasv.a:rc..,n!.ell:"B.zenae :\; ~ubeti~w:"Í>olo Sr. Rlbotro & - Jora;e Mayuartl. 

' Seeretâria ~-- • -. Jorge Me.yn&rd - Presidento. õ - lAma TI!IXeJra. '111-- ..........., 
t..::~ões - ,TMçoB-felmA A& lJ ~ •. / s~~~o pelo /õr. !4~~ W.'\~!r ~.!:"": Vloo-Pr ... ldmte. M=:ula: Cecllla de .R o •• D "-!. 
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f~_omissão, _Esji'fícial do E~tudo -~ í\TA DA 187.' SESS!Q DA '4." SEssio 
·, da Pollti:';:. de f.rll!luçao e i . LEGISLATIVA, DA 3.• é;]',iE~GlSLA TUR..4 
• Exportaçao. · li""'·. ··~ , 1~ · EM 8 DE DEZE~) DE 1958 . 

havia prov!dénélado a !<la <le lllil. 
navio a AntiOn~na. _para transPortar 
boa parte ~,·J:itadéira fUi retida. 
. Pelo qUe- :t.e::tf!/;if!.~: Presidente, con .. , 

ünua a. anguStia · dos exporta®~:-= 
<Le _madei.r§J.. dtf_''"Paranã. _Não·:spitil;f~: 
-0 telegran).a,..-.-'Cf\2.: acabo -de ler c<:mo .... 
jprJ1ais daqucle &tado . ..,~tre. !31es~:~·-: 
«0;tad.o do Paraná", d-e: .. .3-'-tló __ pr~,, 
rent-e, trazem n0 tícias alarmaftttlk·, __ ; 
respei_to da. retenS~· ,em ~-'·_._ 

; Lima Teixeira - Pres!«ente. · •· ! /(' - - ~·' , / 
(~.~~~andes Tóvor& - V1ce-Prea!- ~- "PRESl~ÊNClA DOS SENHORES VICTORINO FREIRE 

GMpar Veloso - Relator Geral. · ' E DOMINGOS VELLASCO. 
· Mouroo VIeira, , • 1 Sumário 

FrancLsco Gallottlo~ " j 4 

Gilbetro Marinha.; 1 / DISCURSOS PROFERIDOS 
'"Attilio Vivacqua..,. SenadoT Othon Mãder: Deftcifncfa do servi~ o de cabotagem. ~e serve ao Estado do 
Coimbra Bueno.: I Paraná. 

quantidade. de ma§.e11'6S· nas -
de Para uaguá e Antonina. :A- ~,.:-i 
souta falta de transporte pata:~.i-~ 
mercados do Norte, causa esta a,p...__-·--: 
malia econômica: a madeire._· ~-~ 
sendo levada em cauúnhões. -··.:. .·_~ -

PrimJ.o Beck (1) ,, \. _ ./ 

_ n> Substituido teJllporà.riamente 
pelo Sr. Gomes de Otiveira. 

i secretário - Jos6 Geraldo da 
'Cunha. , 
~ t-1·4 I"'· - -~, ... ;... • ._r>--:. 
~<" '!..~~- '' ···-.; -

Comissão de Reforma Constitu­
, cional para emitir parecer 

sôbro Projeto de Reforma 
Constitucional n. 1, de 1956, 

Scf!ador AttiUo Vivacqua: Lei do Inquilinato e problema social da habltaçii• 

Senador Mcm de Sã: Aumento do funchn;~lismo, 

Senador Pa11!o Ferpande3: DenUnda Jeka pelo Cardeal Arcebíspo do Rio de J;~neiro, 

Scrtadon:s Gaspar Velloso, Lima Teixeira, Filinto Müller, Mourão Vieira, Daniel Kri19er. 
Attilio Vivacqua. Gomes de Oliveira. /oão Villasbó,u. Argemiro de Figueiredo e Fcrn:lndeJ. 
Távora; sôbre o Projl'to de Lei do Senado n," 31, de !957, que regula a loca~ão dos 
ptédios urbanos {Lei do Inqui!lnato), 

MATBRlA VOTADA 

Projeto de Lei do Senado n.0 31, de 1957, que regula a locação dos prêdios urban.O~t. 
(Lei do Inquilinato). (Aprovada a Emenda da Cánwra dos Deputados. com. l"Xteção do 
§ 2.", do art. 2.<>),, 

Que altera a Emenda Consti·l----------------------
tucillnal n. 2. . ,, . 

Ora, Sr. Presidente, OOilS'titul":'ei'i• 
me c0 ntra a Pátrta. cousumirl*lf; ga .. 
so-lina e óleo e d esgastatmoS -niG-- .&9 
pneus como cs próprios veic~--~ · · 
nos custam divisas difioe.W -.de . .ott--·­
t:ern:.l.ls. para transportar: -_m~ 
madeira pa.r.a a.quela região-,---~-­
~iv.e para F'Ortaltza. s-cgupdo _- _ti(ot-• 
tn.ações· de pessoas conhecedor_as_ -, ~ 
~o, . ,~ .. _ ~.:.~~ 
O·-~. Sr. PresidenOO. é m-.w -'\lllt_" 

dCs inominá.veis q~ acontecem no 
país, pela sua d-esorgauizflÇâ,o _eco.._ 

:Attlllo Vlvacqua - Presidente. 
tJ.ma Guimarães - Vlce-~reaute.nte 
Gilberto Marmb,o..__...,. 
:Ruy Oa.rnell'O. ,· 

· SaUlo Ramos:. r 
Gaspar veuoso •. 
Z.,OurlvaJ Fontes. 
Calado de Castro.\ 

: .Alvaro Adolpho._ { 
Alo Guuna:ràes. ~ 
Moreira Rllho. 
Argemtro de FlguGJ.redo •. ~ 
JOão Villa.sbOas. 

, Dantel Krleger •. · 
Mem de sã. \ 
Llno de Mattos •. 

:Comissão Especial de Estudos 
'- dos Problemas da Sêca do 

Nordeste. 
Oaspar Vello.so - Pre6ldente. 

( Reginaldo Fernandes -. V~-Pte­
'•!dente. 

Jorre Mayna.rd - Relator ~ra.J, 
Ruy CarneirO. 

1 Arlindo Rodrigues. 
,~ · Secretário Jos6 GeraldO da 
t:unha., 

~Comis~ã~ MWade Reforma 
:4 Administrativa • ·' ,, 

,-/ Horácio Lnfer - Presidente. · 
' Gomes de Ol!ve!ra - VlC~PreBl· 
\\ente. 

Gustavo oapanema - Relator. 
Afonso Armes - Relator, 
B!lac Pinto. ' 
Batista Ramo• .. 
Flllnflo MUUer. 
Amaldo Cerdetra. 
!AI::Y Vtanna. / 
Cunha Mello. 
~ootmbra sueno. ' 
'I!Uracy MagaJMea. \ 
Jern&rdes Filho. 

)k~- -...... 

.Comissão Mista Incumbida ile 
\ sugerir medidas legislativas 
~ue regulem a organização 
político-administrativa, legis· 
Jativa e judiciária da futura 
. Capital da República.~r -

SENADORES · 

Cunha Me~ - Presl~cnt&, 
Gilberto Marinho-.~ 
João VlllasbOaa. '"( 

DEPUTAOOS \'-...... 

- Brasil!o Machaéo l'l•f<l - V!ce­
f!res1dente. . . , , . , 
· Adauto Luelo Cardoso o~ '. ·~·~$-"' ,.~/, 

'Jo~o Machado. -, ·--·-· -
secretârJo - Mieclo """ BRlltoe: 

Andrade. 
"" . .Aux!Uer - Alva Lilro :Rtxlrh!uea .. 

As 14 horas e 30 minutos ach-am-se 
pr;sentes os Srs. Senadores: 

Vivaldo Lima - Mourão Vieira -
Prisco dos Santos - Lameira. Bitten­
court - Sebastião Archer - Victon­
no Freire - .Públio de Mello Wal­
demar Santos - 11-Iathias Olympio -­
Leoniclas Mello - Onofre Gomes -
Parsijal Barroso - Fe;nandes Távo­
ra- Kerginaldo ca.-valcanti -Regina!,... 
do Fernandes - Ruy Carneiro 
Argemiro C:e Figueiredo - Novaes Fi­
lho - Jarbas Maranhão - Ezechia.8 
da Rocha - RUt Palmeira - Júlio 
Leite - J arge Jt! aynard - Neves da 
Rocha - Lima Teixeira - Carlos 
Lindenberg - A ttilio Vivacaua -
Ary Vianna - MOreira Filho - Pau­
lo Fern~....tdes - Arlindo Rodrigues -
Atenca.stro Gíumarães - Caiado de 
Castro - Gilberto Marinho - BeM­
dicot Valladares - Lin0 de Mattos -
Moura Andrade Domingos Vet. 
lasco - Coim-bra Bueno - Ped·ro Lu­
dovico - Joã0 Villa.sbõas - Filinto 
Miiller - Othon Miider - Alô Gui­
marães - Gaspar Velloso - Gom-es 
de Oliveira - F'rancisco Gallotti 
Saulo Ramos - Daniel Kri.eger 
Mem de Sá (50). ' 

O SR. PRESIDENTE:· 

A liLSta de presença acusa o compa­
recimento de 50 Senadores. HavendO 
número r~gimenta'l, declaro aberta a 
sessão. 

Vai ser lida a ata, 
O Sr. 2. 0 Suplente, .servindo de 

2.P Secretário, procede_ à. leitura 
da a.ta da ses...~o anterior, que, 
posta em d'iseu.ssão, e, sem deba­
te,_ aprovada. 

O Sr. 1.0 Suplente, ser.indo de 
a.o soor·etário, lê o seguinte: 

Expediente 
Telegrama do Presidente da Asso­

ciação Comercial de Minas Gerais, d-o 
seguinte te-or~ 

Senador João Ooula.rt - Presid<en· 
te senado Federal - Palácio Mon:roe 
- ruo - H I. o Bhorizon\e 82442,70,5, 
18 H-

O SR. PRESIDENTE: 

~ü\ finda a leitqra do Expedie-nte. 
Tem a palavra o noMe Sena<l.or 

Lino de Matoa, primeiro 01a.dor ins­
crito. (Pausa). 

Está ausente. 
Tem a palavra o nobre Senanor 

Attilio Vivacqua, terceiro orador iru3 .. 
crito. (PaU$a). 

Não está presente. 
Tem a palavra. o nobre Senador 

Attílio Vivacqua, teroelro orador J.n&. 
crit.o. (Pausa) . 

Também está ausente. 
Tem a palavra. o -nobre Senador 

Lima Teixeira, quarto orador in.scrtto. 
(PauS<~) , 

Não s-e acha presente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Saulo Ramos. (Pausa). 
Não se encontra no recinto. 
Tem a palavra o nobre senador 

Othon Mãder, sexto orador inscrito. 

O SR. OTBON JKADER: 

nómica. .., _ . _, 
Além dêsses males e prejufz:os -i~n- . 

s0 s à econOmia nacional. há o_ -4a-: · 
àeteri.orização da mad·2-ira- :retida:;:.,__~ 
1ong0 tempo nos pertos. à ~a>~ 
praça no.s 0 avi·cs, · '.' __ ,>.._·. 

O "Estado _do Paraná" publ~- /f~. 
''Há maiS. de urn ano Que .~ 

Pa.ram\jguã;-.. a,proximadamepte d.õ.is· 
mil nl~. oúbieos de .ca1·g-a--~ ~--.. · · 
tão e~0 p:r uav1o.s. · N~"~:: 
v1o.s dõ Lóide Brru:>llei.ro que ... ~~~-~ 
felizmente. nunca apal~. il 
tfim de transpc:-rtâ-los ao.· Narte 

. do Pais. A maior pa.rte d~ 
met~cadoria e.stari.a- aPo~ 
graças a atitU-de doS r~_p,M--.· 
,vels ll<'lo s<rvlf;o ma.rítimb <!e é&• 

:- -.~.gem do Brasil. " __ . , _ • . 
Vê·;-~ senado que a situação é ver .. 

dadeiramente grave, pais n~ãº ,Só os 
madeireiroS estão sepdo at_lfill~$ nC'$ 
seus interêsses particulares. A p~ô·· 

<Não foi revisto pellJ 0 rador) _ Sr.· pri-a. eCOrrGmia. n~ional sofre p&l!' 
Presidente. venho d-e r.eoetter, de que a madeira deteriorada, apodre• 
Cur.itiba. 0 seguinte telegrama: cida.. é uma J,'iue:aa a m-enos com qf.l1) -

podíam<~s cQ:n.tM'. . 
"senador Othon Mã<Ve:r - Se- ·;rL-· l...t eM Fed-eral _ Ri S~. Presitl.efit~. tam~.~~;::m o e~a,;, ,. 

-O 0 ' mento p 0 r caminhões, eomo ae faz; 
Transc.rev-emo.s o telegramà di- atualmente, é inconv-entente ~·in .... 

(figid0 ao Lóide: "Apelamos no terêsses nacionais. · ·. 
senUdo de QUe sejam destinadQS O Sr. Gaspar velloso - V .... E,x:." 
a Antonina e Pa.ra11.a.guá- 11a.vios dá licença para wn aparte 'l , .. 
para. reoeberem carg-as a-éumula- O SR. OTHON Mwm& -- C6m. 
<~as que se destinam ao Norte muito prazer. . . 
do Pe.-ís. A situação dos nossos O Sr. Gaspar velloso - Estou. da· 
associados mais se agrava em vir- pleno acôrdo com a série de eonsid~- .. -_ 
tude dt_.fl: emba.rqut! _paralisados raçó;!S que brilhantemente 'Y~ -~·· 
há t~ meses,_ o que vem impos- vem faz.end0 sõbre as -nec~fia'::. 
sibiliUmdo novas vendas àqueles do Paraná, Aliás. nOSSo ~~- -~ 
m-er~:mOO.S. M-ercadOrias prontas muna fase em que a União pode. ~­
nas fábricas e impossível de re- xar de p1·-estar-lhe os m&Wr.es _i'M'O• . 
met~ a-os portos de embarque. res e benefici,os. porqUe âle-- -QS . ~­
em virtude dos estoques acumu- tribui à larga. O Paraná li~ 
lados. Solicitamos a.bendiment-a hOje, vamos dirter, a maior parf@:,:;dA& 
!im.ecliato ao nosso pedido... disponibilidades de divisa.s da. llEállll.:··. 

Apelanros para. sUa 'Wl-liOsa in- Quando digo a maior pa.r~~'. 4.15• 
terferêncla. o que tnuito agrade- ponibilidad-es de divisas do pals.- mui• _ . 
cem0s, Saudações. - a.l Ger- ta g·ente estranha., ignorando -wr Ctef"'c, 
mano Augusto Birckho~ Presi- to a situação real da b& .. ç& .. ot .... _ 
dente do Sindicato da ~dú.Stria rnercial brasileira.. TOdoS jW;gQn ·t•P: • ·' 
da Madeiras La-minadas e Com- São raul'O a primazia no pa.rtie-u.J.e4';,: 
pensadats do Para-ná." entretanto, um confronto entre '()_ Q.lt&· · 

Vê v Ex • Sr Pr td t pro-duzem e conso1nem São PauLo:--- 't}. 
. , ' • -es en e. que Para.· á em divisa dirá que ~ 

"'Em nome cla.&Ses prOdutoras mi- os est-oques de madeira acumuladas Estad1 
• , e.alment!' -maiílt": -pJodt.t• ...... 

neiras manifestaro?s vossencla n~ nos :port.os de Paranaguá e Antcni- tJ·r d~ ~Ív~as. ~~- tô«a.&_ aa-- oo..,.: 
vivo ;znpe~ sentldo rejeição Pl'OJ-:- na tem pou~ escoamento. ern Vir- nesses que forem -proPor<:iaR&cláe_ gellt~-" 
to numero vmte ~-quatro vg autona tude da falta de transporte para os_ União ao Paraná terão jU6tirfic&ü_ ··:va. :_ . 
Se~dor <?thon Ma.der vg prorrogan- portos d~ NOrdes~ O extrema Noxt;.e pOrQUe _ repito _ 'ê}e os- _retrll:nil : 
do data. fixada. lei 8.273 para trans- do Bras.ll. la.rgamente Em nove-mbll\f) último.-, 
ferêncla Capital :Fed'eral Bra.silei~a pt Rá p-ouco temPo, desta. tribuna en- pelo pórto ·de Pa.rana.guó. furam eX..: 
Significado referida transferencia derecet recl~.ação ao se~or Di .. portadas 521 mil sacas de---cat,ê, t;o.;.; 
transcende próprios· interêsses extetl6a retoz: ~o Lól-d-e e ao Presidente da nando~se. assim 0 ma.i'Cir ·-pro~ ,-
região centro oeste do pais e seu re- Cormssa-o de Marinha Mercante d3:da. de café do mundo. t.,-: 
tardamento redundará enotm$ pl'e- a caTência. do tra.nspo~ de madeua Faltam tretwnto medidàs ~~ 
juiz.Os Nação Bra'Sileiz:a pt ~as. SdS pa.ra. os. portos do Notre do; PaJs. a que o eSco~ento da 41Jl" 
Eduardo Simões. Presidente Associa- que o .~resident~ da CoiW.SSão de aquêle dois grand_es - - ·- . 
~ão Comercial Minas._"_,. ~ari/lha l:t't!I'OOnte :~:es~:n~eu. que .mw.6 !,. .Caça ponnalmeJ}te •. - . 

',, .. _. ' . -. 
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~Sr. FiínitO Müller- Não apoi· tiva-na a.dmini-straçã.o pública que o' 
ado~ todos reconhecemos seu alto e~- ,próprio Executivo, sentmdo a· llliqW... 
pírito. ·-li~de -da sUu"ação e a nec&sida4e d:e1 

(Seção 11)" . 
e 

Excia. acaba de .<afirma~. o servlçc t::-p~nas dez p_c.r- ecúto daS qUe p:·o· 
d.e cabotag.:;m é d:::f~c:znte,· por fM· uuz c~rn a expartaçã0 regf<J.nal -
ta dJ correap<mdmt·e númer-o_ de na- na ba.l::n:;a d-e p!lgamentos do Era· 
vios das emprêsa.s nacionai.9/ OS na~ .s:-.il. Fai€C·e-me, assim, que merec'êmos 
vins €strangeircs de grami-e'' càlad·J alguma consideração, por parte dM 
nf~o podem ent"!'ar no p&:to de Pata .. a.utoridad(:S da F.:.epública. Estcou oer­
nagl;,'"'., p:r nr.o e.star .a b:::.•rra Gufici-en- to de .que. agorJ, com o aptlo qu:2 
terr~ ·.e drazada. A dtL:renya de fretes•[ a t:tncad.l paranaen~e ne:ta cas3 
entu os pcrtns d·~ Paranaozuá e An- dirige ao Pr~id-'mt.e da Comisão dr 
tonlna. às v.:zcs, também dificulta ~·:>] t.d:arinha Mercante e a0 Diretor âc 
embarques. pda p:~ff'rêneb de um Ló:d-e, noE~o pedido f:erá at:mdidn e. 
pôrto por cutra. O mtsm{) E:;} dá co.r,1 d-entro em pouoo, Paranrtguá e An­
r-el2.'Ç~o its c.strad:ts dr rnda~·fm e d-e tonina r~o;;t<:.rão c:>m sua t:ituaçã.D re· 
fe•·ro qu8 ligam o c~ntro produtor· d gulrriz..'lda!. 
Paranag-uá e a Antcninct. E', poi3, Não interess.?u qti.e. d-epois de tanta.: 
neces.!::ário que, ao lado do cuidado r€clamaçõcs, nos mandem um s6 na­
que se deve disp~r.sn à e~portação \'io, p.orquc. dc.:;ta forma enqua:nt,J 
d-2- mP~deira - cuja ida ·p::.ra o Narte urnas mer;::adorias são transportatüw 
do País rm caminhões é urn crime out:rr>s ficam r.ztitlas nos portes, apo­
- se. ampaY~ tamb(>m ?S outras ex- dreü·endo e redl!ndando em prejuízo 
port.açõe-:,;. tanto a~ de cabota§':em oo-

1 
para a economia. naci<mal. 

mo aquelas que demandam navios d-e\' Confiante d~ que nosso a~b serf. 
grande calado. ·p,:n·C'o2 \-'-. r:x.a n ex-

1 

t.vr.-::a::! . .J z;j devida cnnta, df'~::-;? a tri-
tem:§.o do meu 'aips.rt-e. buna do Senado, c_ont.['ndo ver, den~ 

. . _ . ~ tro em pouco, linhas tr-,gti1ares de ca-
0 Sr. A!n Guzmaraes - Permite o botagem entre ·os port<'.s paranaen-

ncb--e or?a"Ol' um apart-e? fjes e o N;)rdE:rSte 'e o c;.-tremo Norte 
O ER. · OTHON M.ãDER - p.;1U; do p;:t'ÍS, (JI.!ufto bem! Muito bem!) 

não. O SR. PRESIDENTE: 

Continua a hora do expediente. 

T-em a palavra o nobre senador 
·Attilio Vivacqua' M:Xto omdor ins­
crito. 

O SR. SENADOR ATT!L!O 
V/VACQUA PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE, ENTREGUE À 
REVISÃO DO ORADOR, SER.A 

POSTERIOR!IfENTE PUBLICADO. 

O SR. MEM DE SA: 

O Sr. Alô Guimarães - Solidar'zo­
me com a manifest:l~Ro d.e v. Ex." 
sõt•re ti deficiência de no~so se-rvi~o 
de cabo-t~~em, em ParanaguH: e An­
tonina. Fm certa oportunidade, a• or­
ganizacâo ma·deireln• do Paranã ·s~­
licitou-me fô~.re porta-vez de um 
a.W!o :to ilustre .. Sr. Ministr.n dr~. Via­
ção e Obras -PúblicEs. no sentido de 
atender S. Ex. a essas reivindicacões dat 
nossa indústria maõ-eireira. nã cêrca 
de seis meses, reoebi de S. Ex.a. a no­
ticia d-e nu e. escalar h\. naquel-es p-cr-
tcs durantp d.ois mes~. uma série de Sr. President-e, peço ·a. ·palavra par.PJ 
navios. a fim de transportar à ··ma- explicaçã.o p<!:ss.oal.. 

O SR. PRESIDENTE: 

Tem a pal?vra o nobre Senado-r. 
O SJl. &!EM DE SA: 

deira ali depositada, para outros lo­
cais do Ncrte. Se. de fato, assim ru::an­
teoeu, veÍ'ifica,-se agora que a medi­
da se tornou ineficient·e pela forma­
ção de noves. estD-Qm~s. Não é possivf!'i 
deixar-se defiilhar uma da c: m:üs pro- (Pana explir.-aqão pessoal _:_ Não fOi 
gress.istas ,indústl·ias ·dn sul, ist-o é, revisto pelo or::-dor) - Sr. Presiden­
do P:uaná. Santa CPtarina e Rio te, Senhores Senadores, cOmo pi'ome­
Grande do sul. A conduçã.n :pelas ro- ti e como tile 'cumpre. venh0 tmtar 
dovias é muíto ca'l'a e provoca um fazer a minha d-efesa. do ter:ível re­
dispêndio muit~ grallde das ncS"sas quJsitório contra mim. d-esf.echa/lo ti­
divisas. Há. realmer.te, clima de in- bado último pela manhã, pe1o emí­
tranquilidade no :$etor. Precis?mo.::: d·e nente Lid.er da Maioria. ~liás, se­
medidas que facilitem 0 serviço d-2 nhor: Presidente. b~m é v.zrdad~ qu<' a 
cabotagem para a inadeira! do Pa- corda sempre arrebenta j)elo le.do 
raná pal"a n n-orté do Pais. SoJidari- mais 'fi'aqo. A primeira impressão 
zo-me. r-epito, oom a.s manifestações · ve-:dad-~iramente penosa que ti·J·3 ·da­
de v. ·EK.a. queie. discurso foi verificar que, pn. 

o SR. OTHON MXDER _ Muito quanto nosso emin~nte cole5.a e caro 
agrad~ 05 apaTtes dos ilustres s-e- amigo, Senador Gilberto MaünhD r.e· 
n:ldores Gaspar Vellosn e Alô Gui- C~bla até louvores do Senador Film­
ma.rães; pr€zados colegas de bancada. to Müller e teve sua crítica chamada 

verlfica-se . pelo testemunho de d~ construtiva e. portanto, fecunda. 
m.:nhas palavro.s forem consicl-eractas 

ambos que, reahnente. há muito tem- a;~r-essivru;, injustas, negativas e, por­
po, o Paraná defronta oom a defi- tanto. infelizes e inconvenientes. Ora. 
ciência! do serviço de cabota~r~m ·para não vejo senão em qu'fstão de tons e 
cs Pol'!:Ci.c; de ParanaQ'uá e Antonina · t ·t f • 
As noticia<!: que lerno.S atestam haver, m-eios ons as di erenças e&enc.aJs 

entre minha crítica e a dos eminentes 
na realidade. grande..c; estoques de ma- colegas da Maioria que me ae.Jmpa­
d.ei7P aue não pod-em s.er exportados, nharam ll(l meu ponto de vista. 
por falta de praça em na'Vi<Js nado- o sr. Filinto Müzter - P2rrnite v. 
llri

1
S. Exa. ligeiro aparte? 

Sr. Pr~idente, nesta oportunidade o SR. MEM DE SA _ Pois não. 
em oue tne sinb prE-.stigiado pela so- o Sr. F{linto Müller - Dispõe o 
lidariedatle dos meus colegas do Pa- nobre colega de apenc.s dez minutos 
rar·<l. no apêlo aue dirijo ao Presi~ para explicação pessoal e não desejo 
dente da Comissão de Marinha~ Mer- roubar o tempo de que dispõe. 
cante e ao Diretor do L6tde :srasi- Inicialmente devo declamr que V. 
leiro, Sfllicito a S. Exas. qu-2 Wmem Exa. estã .exagerando muito minhas 
em relação ao meu Eo;;tadn. medidas criticas e· meus louvores. 
à altura da imp.ortãncia dêsszs doiL'i O SR. ME::M DE SA - E' que as 
portos pa:ranflenses. críticas d-e V. Exa ..• por branrl,as que 

F..ssa. impo.rt ncia, 81', Pre.sid.ent~. sejam, muito me pesam. 
foi ressaltada. ainda agora, no a par- O Sr. Filinto Müller _ Muito abri-
te do nobre Senad(ir G.nspar Vello- gado pela gentil2za. de V. Exa. 

o SR. MEM DF.: SA - Agora,- ;pbJ~ 'R~)lpoarax êsses cidadãos - que, e."'ll .... , 
rém. E>stou certo. O eminente' !SA-La.'>' obra S<:m o título, etam de fato, servi. 
dor Filinto MuUer, €-mbora sua 1ngra:.. dOl'l~s e funcionários - ma.ndou Men... 
ts e dura posição de Lfder da MaiO- sagem ao CongresSo Nacional Pl'O. 
ri.G, concorda plenamente com a. vera- pondo passassem os servidores da. 
cidade a proc-edência e a justiçd. de Verba 3 a ser considerados extranu ... 
meus a.ssertos. merários, desde qQe tivessem ma.is de 
Di~se eu e reit~ro, embOra mmto cinco anos de sêrViço. ~ 

me P·ese discordar de tão prezado co- Sendo assim. JXlr quê tais servido­
leyà e ilustre a'.!nign, que o ooVêrno res não devam 'goza.r dos mesmos 
paffiCU um lôgrn. um l.P de abril no 30% concedidos aOS mais? 
funcion?li5m') e no Senado. E' '€Vidente a disparidade e a ini•. 

O Sr. Filinto Müller _ Não apoia- qtiidade de tratamento. · 
do! O Sr. Filinto Muller - V. Ex:.a. ddi 

o SR.. MEM DE SA _ Por quê? ]icença panr um aparte? 1 
Porque nós todos já conhecíamos 0 O SR. M!El'vt DE SA - Com todo õ 
ponto de vist.a do Govêrno, manif.e{;- prazer· · 
tado, de fo:·ma nítida. na exposição O Sr. Filinto Muller - Veja. V. ~"" 
C: o Plano de Estabilização Monetária que o atual· Govêrno procurou corrigir. 
Co ·Minl.stro LucJs Lopes. uma situação de fato, mas que eatâ. 

$egundo a ori-entação treçada nesEe er_ra'Cia •. em face da sistemática adrrtí.­
Plano o Executivo só pret;ndia con- mstratiVa, porque mandou incluir· co~ 
c-edEr o aumento de .trinta por cento mo e~tranumerários. com v<ncimentoa 
::-0 funcionalismo núblico a partir de aproximados. sempre para me.ior. pes--
1.o de julho de {959. A emenda do soai de·mais de cinco anoS de serviço. 
nobr-e Senador João Viliasboas, .doe- Veja V, Ex.• que ()8 govrnoS erraram .• 
pois esPc&?.-d~"' 1Jela Comissão de SE'l'~ O atual procura acertar e corrigir ·Q 
vico Pú.blioo Civil 1'€abria a discus&áo, erro. 11 

estabel-"cendo o Prazo de 1." de janei- .0 SR. M~ DE SA -O atual go';" 
ro do 1959 para ê concessão dê.sse au- vemo também €rra., Por<tue eontinua. 

t nome;ando. Se não tiveSEe n0 mead0 , 
men o. mu!0J bem! .E<>ite governo, pOrtanto, 

QuBndo. portanto, o eminente Líder con~mua nol,lleand0 • Este e . 0utros~ 
da Maioria solicitando a retira.da de f1sslm, a. rnipha crítica .está de. pé; é 
m-.:u requerimento de urgência, afir- mtangivel. Quanta, Porém, a0 pessaa.l 
mou ·mandaria 0 Govêrno, em vinte das autarquias, evidentemente a mt ... 
e quatro' horas nova Mensagem dj5- crítich. nã~ ~nvolve O aspecto jUiidico~· 
pondo sôbre a mesma matéria, e. im- O Sr . . Filinto Muzzer - Ai eu quero' 
pressão geral e ló~lca foi a de que o ver o bnlho. da inteJigência· de v. Ex..a. 
Ex~cutivo, compreend·endo a gravi- O SR. M:EM DE SA --' Juridica• 
dade da situação _do funcionalismo, mente, é lógico. &Uta.rQuia está dizen­
voltarã atrás e. nobu~mente, resnlveTá do a ooJavra - .é govê..-n0 própri0 • 
cOnceder e. ma.joração a partír de 1.o Po.rianto, o pessoal dessa!S instituiçõe~ 
de jaf'..ciro do ano vindouro. D? ou- ~órie.amente - e agora é 0 caso q0 
.tra maneira. se persistia em seu pon- teOricamente - se deve prov-er coin 
to de vista ant-erior, era desn~'c.essá- oS próprios ·recurSos. 1:: sabid0, porém', 
rio ·o envio d.,. nova Mensagem. .que co~stantremente, o. Govêrn0 tem d0 

Por mais que (l eminente Lfder da BoColTe.r autr..:·quias, departamentoS fl, 
Maioria, com o. habilidade e a pru- outroS serviços que não Ee escontram. 
dência que lhe são peculiares, tivesBe em condições de Guporta[[' o peso d;e 
proclamado desconhecer os têrmos suas ·despesas. . ' 
em que o Govêrno proporia o- novo O ,Que eu disse e confirmo é que & 
proj-eto: por mais que fôsse cometido Sêl'Vldor de autarQuia não tem culpai. 
e cauteloso, a impressão gera1 :toi a de ~r~enoer ~ uma pessoa juridicá. 
dP. que 0 Govêrno, em face da f:itua.. d~ ~1re1~o pú~ltco da União, cuja ad;< 
ção criadm decidira. em nova Mensa.- mnnstraçã-o··nao permita. lhe seta daxi::\. 
gero. encarar de forma nova o grave up.u paga condigna. Nesses caSos, enJ 
problema. tao, entenda. Pol' principio de equid(l.., 

de e de justiça, que o Govêrn0 t-em dé 
Contas feitas, portanto, vetrificou- dar às autarquias 'deficitárias a .ç,g,. 

se continuava o Govêrllo pr.etenden- bertura necessária, para que a justiça. 
do pagar o abono sõm.ente a part.ir de se f~ca. , 1 

ta d(! julho de 1959. deixando o pri­
meiro semestre dêsse exercício para 
ter pago em 1960. · 
~o? fato, que é irretorqu!vel, cte~ 

ttrmmou a decepção geral. ~nconteJ­
tn.vehnente sentida por todo o func1o .. 
nal!sm0 e pelo Senado. · 

Outro ponto que o ilustre Lid.~r da 
Mu.~orta me criticn'J e que mantenhO 
- é o referente ao psssoat rla verto. 
l'.úm~ro 3. 

Não oompre€ndo por que o Govêr­
no. ao pr-etender dar o a.bonO aos 
servidores públicos, civis e milit1res. 
no pe!'centual de 30%, sõm~nt<' para 
0 :Pessoal da Verba 3 0 reduziu pata 
20%.. . 

Al-ega o nobre Senador F'ilinto MUI­
ler que O pessoal da Verbi 3 é pessOal 
de obras. PeÇo desculipas por não 
concordar com S. Exa. 

O Sr. Filinto Müller - Em princí­
pio. o é. Ninguém tem culpa de que, 
por rnã organi-zaçâo de SerViços, per­
c2b:un pela Ve1·!:J.s. 3, médicos erlge~ 
nheiros etc. ' 

O SR. MEIVI DE SA - Deveria 
ser. J:o.:l'a realidade, {'ntretanto não o 
é, por culpa do próprio Govêrilo ... 

O Sr. Filinto Müller - Dos gOVer~ 
nos. 

~ão é o aspecto jurldi-co. m!lS social ol 

Nao PoSSo compreender que se de:ixie 
morrer de fome o servidor público qu9 
trabalha, por exemp10 , numa Estr~ 
de r:-erro ou no Lóide Nacional, 
empresa.s altamente deficitárias pata. 
que se O'bserve o aspecto jurítiÍeo dif. 
instituição autárquica.. · 1 , 

A lei Pode ser atendida metiiante oe 
re-cursos fornrci'doS pelo erário público, 
o mesmo erário que vai atende1· a to~ 
<dos oS oUtroS servi'dores. 
. O~tro ponto foi a critica à incon,S .. 

htUCit;~nali4ds.de do Art. 10." _ Essa inl" 
constitucionalidad·e é evidente. o nosso 
eminente líd-er Senador Filinto Muller 
quis negar que houvesse vinculação. 
vorque se reconhee-esse a vincula~ã.o, 
tm.cha_rel que é, e dos mais hábris não 
potl.erm negar a inconstitucionalidade. 
M_9s S .. l!:x:.~ então_fugiu .. diz.endo que 
nao hav1:a vmculWçao mas paralelismo. 

Não há paralelismo, hã vinculacãn. 
De dugs uma: ou Q Art. 10 não tem 
!azão de. ser. não exprime nada. é 
mócuo. sem sabor nem cheir0 , é uma 
excrescência, 0 u tem validade. 0 u. pelo 
menos. houve a intencão que tivesse 
um alcance ou objetivo. e nesse caso 
é inconstituci0 n.a.1. 

fiO. IRmbTou bem s. Ex.a que, no o SR. MEM DE SA - Ainda quan~ 
rné-s de novembro, o pôrto d-e Para- do me faz louvor cria-me V. Exa. 
naguP. - o maior e~:portfldor de- café situação de terrív'.el c0nstrangimento, 
d.o Brasil - exportou quinhen-tas e porque seu louvor é condicionado. 
vinte mil sacas e, em oqtubro, qua~ DEclarou V. Exa. que ~sta.va certo de 
trocentas e tanta...:; mil Assim, nos que eu voltaria e.trás, tendo em vista O. SR. MEM DE SA - ... quo. 
""'lt' d i · 'l 1 · ·t s h O Sr. Lftder da Maioria, eminente , u unos o s meses, sam por aqu~ e a a tura de meu espm o. Ora ~n or S>erVlndo-.se de verba. global destinada senador Filinto Muller está certo de 
J)ôrto, um milhão de sacas de café. Presidente, como S. Exa. Sabe que a :Pe.ssoal de obres, passou a uomee:.r ' c t ·1 t - 11 trá · éd tudo (jUe disse. e tanto '"lá certo que. , orno acen uou meu 1 us r-e com .. nao posso Vo ar a s, porqu-e sena m ICOS, engenheiros bacharéis e es- o:> 

~anheiro de banooida, êsse ca,fé ex-: negar e. verdade. quiS, indireta:mente, crituráríos, fiscais e· tôda .., so.rte a'€ cem a sua habilidaUe peculiar e ca­
' t d d i ,_ -• r · f" •. i "" racterristi.c.a. deiXou bem claro, bem 1 por a o ren e d Vu:,RS, e o Parauct" qu.e meu .esp rlto os.se um pouco me- pro.~xss onais ou servidoNs. De tal .entendido que cabia a Congre . 
l il'_l•cgast~ J!OU~ clivl!'!l em média -alto do que e,qUilo_gue era <!llo~ :ma~~~a ."..!~~:~ -~~rn~u-::_~~.,.!!'!:.igir 0 qué eotivease ~~ IlQ P~ 

f 
' 
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~
to do Executivo~~ isso o que temoa1 O Sr. GaSpar vetoso - Terminarei dente, v>.:>tamos hoje a emenda da. C&: 

fe.zer. e é para isso Q.ue estou &brtn- Sr. Preslden.te. O assw;tto. Porém: é mara ao Projeto de Lei do senado 
caminho. de tal gr&Vldade Que JUlgo Posstvel D.0 31. de 1957. 

Não creio ·que 0 Sr. Presidente da quebrar-se o Regimento. para .salva- Relator. na Comissão de Constitui­
Litei>ública tenha tido a falta de c0 ra- gua~dar & honra do Parlamento Na.- ção e Justiça do projeto originário des-

~
em de Pf>OPor 0 que devia pr0por. a. cional. ta Casa e de autoria do nobre Senador 
im de atirar sôbre o Congresso a res- O SR. PRESIDENTE - V. Ex. 11 ·:Ab-ela.rdo Jtll'..l.lla. apre::,P)ittíei:-lbe subs-
0mM>ilidade do .que sabe que deve poderá. falar em explicação J)eESoal. titutivo. vitorioso naquela._ Comissão, 

~r tegislatdo. EsBa resp0 nsa.bili'da.d:e logo a,pós o nobre Senador Paulo F'er- majorando os alugueres na· vigência 
·~everá ser divldi'Cla fraternalmente en· nandes. lil} vempo. ilito é, da.nd offina. percellta­
~ 0 Congr.essn e 0 Presidente d:1 Re- O Sr. Gaspar Velloso- AgradeçO a gem de aum-tnto aos contratos celebre.­
'pública. A responsabilida<ie é dos dois V. Ex.a. Sr. Presi•dente. Quero rea- dos de 1942 a 1956. 
f,:'O'deres. e a respOSSa.bili-dade grande, !irmar que assinarei o requerimento Vin-do a proPoSição ao Plen_árfo, 0 
a resPonsa.bilidade maior. a responsa.- tmpedido como me encontro. Por fôi!'Ça Hust.re UC(!f da Maioria. houve Por 

f
ltda.de irrecusãvel será do Presi-dente do R~gimento. de falar nesta ocasião. bem ofere-oe-r-lhe emenda substitutiva 

a República na gestão financeira. na. O SR. PAULO FERNANDES reduzinrlo ns peoroentagen.<J estabeleci­
estãn 0 rQ9.J11Cntárla. dentro da qual N.ada. mais flenho a dizer, Sr. Presi- 006 no pareeer da Com006io de OOns-

PoSSivel. CQm oS recurSoS atuais. da.r dente. (M:rtit., be~U. tltuicão e Justiça. Apt·0veda ~ 
. boll<l .desde t.tõt de jantiro. sem dese- n SR. i'B.ESIDErtTE: emenda substitutiva foi o proJ.eto ·re-

.ttuUlbrt(l ()rçameu.tárlo e sem au.ment«~ .. metici.) à Càmara dos D~putados. 

. Das emis-.'1668. SôW"e a mesa. r-eq_ue.rimentoS que vio Tomei part-e. Sr. Pl'€6i00nte. nos 
· • l!lr& 11 que tinha a dizer. (Multtt ser ttdoa. debates prelilnirul.rea ka.vi4os, na Ctl.- · 
~m: muito tJemt • mara dos 0.!-putados, entre oa Senado-
~ ~ lidGS IJi seguintEs: re& Fil1nto Mu.ller, Lima Teix_etra. r: !J Sl\. P4.ULI FERNANDES: R . 

543 1958 JoãO V'iíwm....,. Rui Pall:r.S.ra. e 
1: 181". Presid.,.,le, - a palavra. para . eqUertmento O. ' de D,.,utl>dao Abgtiar Basto- e Aarlio 
1mcpltcae&. ~. NOil bêrmo& do art. 156. 1 3.". do Steinbruch. presüiidoS pelo ilustre IJ. 
I( ,. S · ESWENTE Regtment.o Interntt. requeremos· ur. der da Mai,)ria, naquela casa do Con-

.. ·" R. PR : gêucia. para o Pt'Oit1.o de Let da Cà- gresso. Sr. Amtando Falcão. 
·Ye• a -•afnl. • a()bre SenadtJl'. mar• u.o 153. de 191i8. que Concede Dura-nte diversas noitEtS lutamos a 

v- · - d d. · d · ttm de en<:outmr 0 justo ~to de 
ft SR. PAI'LI I"EI.lfA!fDEH: a.sença.o e t.rettoa a uaneU"oa e malS convergêncilL do& lnterêsaes sociata sa 
v tuas. bem como impâsto ~ ~l18U- 1 1 · t 

PJO, n. .. MI. ma.terie.l ,...,...,..rt&do ......._,a a ua conJU.U ura~ 
(. (P""' erpl-. pessoal Nd• lni .e-

• .,el(J nra:ál)l'i - Sr. Presid~ntie, 
senadol"ttl. mn recente palestra 

avéa de uma das eml&soras ca.rtoeaa. 
mulnêncla Reverendissima. D()]U 

yme cte Buro& OAm&ra. Cal'!dea.t Ar­
-isPo do Rio de Janetro. fêz decla-
11No6ea da maia altA gravtaad~ que não 
~a. abiolut-ameute. passar sem que 
tiQ.ue19 QUe ae sintam. embora indire­
~be. atinJridoS pela generalização 
WtCJS oonoet:too. ae SUtl. Emtnoência &eve­
~a. se vejam o.a. obrigacD.c, de 
-.Ucitar. petos meios legai& a devida 
llpur~L> doo ratos. 

86m maloros eomentário-s em tôrno 
pronunctamento do Eminente Ar­

ISfJO d-eSta cidade. eu encaminhare! 
M'fl'..&a 00 Berutdo, após oolhêr as as­

turaa indispensávels. e com tunda· 
to no Art. 77 do Regimento In­
o~ G seguinte requerimento: 

_ "Requeirq a eonstituição de uma 
~omi&s§o de inquérito. comoosta 
de sete ~mbroS. oara apurar o.s 
lato~ aludidoS pelo Eminente 81'. 
Ganleal ArcebisPo do Rio de Ja· 
aetr0, atra.~ de irradtacão de 
uma emtssora desta Capital. no 
pmgN1llla Intitulado "A V<n do 
Pastor", no tocante ao USo inde­
vW0. uor parlamentares. do ores­
tigto Dolitico. para favorecer ou di­
ficulbrr a so'tuçá() dP. nroblemas de 
interêsse& para. o pais'". 

.Eram as palavras que ~u nueria pro­
!n.unclar. antes de enviar à M€133. o re­
(luerimento de que fiz a. leitura. 

G Sr _ Gaspar venoso - Dá lic-ença 
para um aparte ? 

O SR. PAULO FERNANDES 
Pois n!i,. 

~- ~.,.. ..--• A Câmara doS Deputa.dao - de 
Ellnprêsa Jornal do Comércio S. A., a.oõrdo com os Seood<Jres Fiint<> Mül­
oom eede ~o Recife, capital do &- ler, pela Maioria. e Lima Teixeira, re­
tado de Pernambuco. pr-esentan<lo o Partido Tra.ba.Ih.ista 

sala daa SeBsõas. em 8 de dezem. Brasileiro. e Deputados Femand() Fer­
bro de 1958. - Novaes Filho - Fi- rari. li<fer JJetebista. e Attnando Fal­
lifdo Milller - Daniel Kri.eger - cio. líder da Mat0 ria, encontrou n 
Oartos Gomes de Olitteira - Aroe. Ponto cert(l em que n1o se conflita­
mtro àe Figueiredo - Benedito V4l. v.am oo inter&ais dM oD:-eblf\l'da4es 
l«d«re. - Gaspar Veloso - Olho~ rettresentadcu pelos eongressist43. 
Mi,dM - El!euhias dA Boehcl. Nessa ocasião. entretanto. Sr. Pre-

Requerimento n. 544, de 1958 
No> têl"lllQS da art. 121. letra· b. <!o 

Regimento Interno requeremos in ser. 
cão no Anais do Senado do discurso 
do Senador CUnha Mello. proferido 
em 26-11~58. na "EmisSora das Na. 
ções Unidas" por ocasião do 10.0 ani­
versário da De~Qlaração Universal doS 
Direitos do Homem. 

Sala. d-M Sessões. em a de d.-ezem. 
bro de 1958 - L;)urival Fontes -
Argemtro Figueiredo - Atilio Vivac. 
qua - Gilberto Marinho - Neves 
da Rocha - Vivaldo Lima - Leot!L 
das Mello - João Villasboa, - Mou. 
rão V ietra - Gomes de Oliveira -
Dantel Kriege,. - Lima Tefxeira -
M em. de Sá - Saulo Ramos - Par­
sifal Barroso - Filinto Muller -
Moreira Filho - Caiado de Castro 
- Li7TW. "iuimarães W aldcmar 
Santos - Alencastr0 Guimarães -
Mathias Olympto - Arlindo Rodri­
gues - Ezechias da Rocha. 

O SR. PRESIDENTE: 

Os requerimentos agora lidos serão 
votados no final da. Ordem do Dia 

pas,sa.se à 

ORDEM DO DIA 
Continua.ção dll VotaçãO. em 

discussão única. da emenda ela 
Câmara ao Pr0 Jet0 de Lei rio se. 
nado 11. 31. de 1959, que regu!a 
a locação dos prédios urbanos 
(em regime de urgencia, nos têr­
mos do art. 156, § 4.o, do Regi­
mento Interno, em virtude cto Rew 
querirnento n.0 539. dos Senhores 
Fili,rto ~:lfüller e outros Srs. Se­
llaàores, aprovado na prese,tte 
sessão). te,1do Par·eceres das Co­
missões de Constituição e Justiça 
e de Economia. 

O SR. PRESID:NTE: 

Sidente. fatos novos surgiram no pa­
norama poHticG-60-:lal d.o PailiiJ. 

Rêfil"'--nve à crise, de tod-cis cnubool­
da, QUe irr(llllpeu numa_ das Coi'Por&­
ções das Flkças Arme.das. mais pro. 
cisamente & Aeronáutica. provocn.ndo 
como que um impacto emocional na 
noinião míblica brasileira. Mais tar­
de. e ainda nestm diar;. Jl'l!Ot"1imentos 
populal'e6. em S:mta Catarina. São 
Panh Pernambuco Ceará e nesta. da.­
pi.tal deram origem e. um estado j)&ioo­
lóg:ico de ta( gravidade qUe foi neces­
sária a Intervenção imediat.a do Exmo 
Sr. PrEsidente da República. a qual 
se proCEsSou de maneira PoSitiva. cla­
ra. e em tempo hábil, Determinou S. 
Ex.a e conr.elamento doS preços das 
utiHdad·es. com o objetiv(l d~ manter 
o eauilibrio da vida pública e· evitar 
qualquer manifestacão por oo.rte do 
noV(I• descontente com a subida desen-

fri!J.~u~~ou~e;~ffi-:mbrQS da •câmara 
dos senhores Deputados e Por a4.'1lns 
Senadores, t>rincipalmente do P:utido 
Trabalhista. Brasil{!iro. não tive dúvi­
das em concordar com S. Ex as. em 
que se 0 pro.ieto de Lei vin-do da Câ­
mara. e Que deviamos vota.r no Sena­
do era iusto. a h<1ra não era ooor­
tuna paro f;e modificar um "stato 
quo" porqrr· modifícá-lo poderia proo­
rluzir. no seio da ma..c:.sa. inqut~ções 
de tôda ord~~m e de resultadoS impre­
vi.síveie. 

recortes do Lux de todoS êles - e não 
encontrei nem urna palavra de ap0t0 
Bo aumento dos alugueres d~ casas.) 
Limita vam...se a meras rep0 rtagens só-: 
bre o que &e tinha, Votado UQ' 8e(HJ:<f_tj_.1-­

Aludla~se ao fat 0 de que se pretendia; 
aumentar oS alugueres. sem--Q.tre--'tl:ós 
eomentárioS. nos artigos de- fttndo' oU 
nos .. suelt>:6" houvesse manift~taçõOO 
no sentido de que o Subs_titutivo da/ 
n=a C<lm!&lão de const~tui~lio ·.e 
JttStiça era razoável. . - _ :- ·~ '-~ · 

Ouvi também, Dessa. a.utoortUca. ·~ -~­
deseje.va fazer. a 0 pinião uú?J:iça_ e if<-. · 
cebt da ua~te de amigos e -oess. onJ&·:Ço· .. -!"-;· 
nheef.das. smals eVidentes de qUe,_ ~-­
&ar d.e me acatarem. de sererii _Jii~'í!lr: 
amigoa. não aplaudiam o meu ater·~ 
o Substitutivo da Comissão de Oo~·- 1 ,· 
t!tulçáo e J'usUça. Fiz ma.lb. Sr~.·~ - . 

~:~~\i~u~o~:_~e~~~~~= ~~~Jt_- -;' 
pertn interessadoS. · ,,- -0·-~ · 

O SR. PRESIDENTB: (Fazllff<l~ .~r 
os tfmpa:nos) - Lembro ·ao lllôbre o~.· 
dor que displt'Se apena& de um mittdto 
para ~nntnRr o seu discurSo. - .._ ·~ 

O SR.. GASPAR VELLOeO - Oo!l.• / 
clutret, Sr. FPesfdente. · _ ·ti 
Pr11c~l· eonheõer a oPhtilo das ~ _ .. 

""". ta'çoes de proprietârloa imo~nfitf.·M -. · :. -:- .... 
e nãc-. recébt uma só oalavra de _,;;_{1~;..;'fi)f-. - .- • -
~· coml)N-endendo n~ ser ~·~. 

slvef~~~ só eu certo e toclt'IG: er''" 
I'G406. _-~p!!m.eel no menino da an~ 
ta. Q~::.Jut-zava o único doe J)NII(j 
oerto. '~ batalhll.>. ~nquanto lo<loo 
estavam erradOs - preferi fuer est1U -
auto-critica. · !=-· 

Ao aentldo Jurldfca~ Ooml&sli<> ~ "·'~"·, 
Coutttuiç.Ao e Jú&íte~-- volt eontr~ , ~~·(' 
o senti<!.-. soaial do Pleru\rin e <I& Dli• 
nha elevod& fUnção de Sen•dor do. 
Reptibltoa. I\ 

Par• finalizar. Sr. Presidente. !~ . 
oa.rB- conhecimento da casa. o "_fqtle _, 
publicou o "Diário Carioca~'. :-~u .. -
mind0 perfeitamente meu PontQ-..~' 
vist~ ntt dtA. 4 d-e dezP.mbro últ\lritf. .. · 
1>1 dla. ">gulnte à publ!caçM <lo ipel< 
recet: ,~da. Comissão de constttuiçãQ · ~ 
JusUç_a-: ·'·' 

"O &nado pelo pronuncia• 
mento de ontem de sua Comiss§.o; 
de Justiça.. pa.rerce estar dtsp.,,st<l 
'8. sufocar certoS melindres ma.ql~ 
festadns em suas relações com ·a:­
Câmara. referendando a dooisãO 
dest3 de prorrogar a Lei -do n.:­
qulUnato. Sabemos todos que ·e~Ul. ,_ 
lei. oom caractleristlcas vfoterit~ .' 
duras da. proPriedade, vem pj;.. 
frendo suoessivM proiTogaç~ 
resultantes. em parte. da in.rcif 
em que o Congresso deix:a. {) -a,:~..­
sunto até as vésperas rie . expi­
r~:~r-st> a lei. e. em narte. da. sJm. 
pies demagogia. ltste ltnJ .entre~ 
tgnto, a prorrogação. em que pe ... 
sem os seus males, era u.ru impe_. 
cativo da decisão gwe~n'lmerrtal 
de Conter a alarmante ai., a dé~ -.­
prf>Çr:B. Serã. mais um ano de· 
injustiças cometi-das nos aluguéis 
mas pela primeira vez tais injus­
Uç1\s estarão condicionadas a! um 
justíssimo esfôrç.o de conDtut~i:e,- __ 
que vlsa à defesa da ecorlomla.: · 
popular. _:;; ..-;_ 

:G'.sse o meu p0 nto de vl.<itJ. seilhât 
Pl"fsidente. que reitero neste ll!om.-~;. 
te.. --· 

Antes de terminar decl9r..:o qÚe. pa.;r.., 
tidário obediente às dirf!"rizes <!tf . 
meu Partido. minha atitude me~~-· 
ceu o beneplàcito do nustl'e Lidei'~ 
de minha bancada, o qual me liberou~_. -· 
o que, agradeço. de qualquer oomprQ .. 
missa porventura existente com ·su~_,.. 
Ex a. (Muft.1 bem: muita bem)_. · 

O Sr Gaspar V elos o - Estou de 
~Jleno acôrdo eom o reouerimento que 
V. EK.a acaba d-e formular. Vou as­
miná-lo cnm sat!SlaçM. PorQue uenso 
ttue as afirmativas e as acusações va­
lem nela autoridade d-e quem r.finn.a 
iJ de Quem acusa. Se o prnnundamen­
ta através do programa. ''A Voz do 
P&.c;tor". de uma e-missora desta Caul­
ta1, tive...c:se sMo feito por D"SSna me· 
nos categnrizada. nem Por ts.so fioo.va 
esta -d~nbri~ada- de nrovs.r sua!'. afi:r­
mativas. No conceito nonu!ar. tais 
afinnativas. não sendo de nes.sna ca­
tegor;z,a,da, perdem muito do seu efei­
to. Não é o caso porém. de sua Emi· 
nê.ncia n Cardeal Arcebisp,.. dn Rio de 
aseiro. Chefe da Igreja Católlca no 
Brasil. 

A VoW-cão vai ser renova<la. 
A aprovação do art. 1.0 do trubs­

tutivo da Câmara prejOOica o art. 
t,o do Projeto do Sena·do. 

Fiz. sr. Presidente. uma autocritt­
ca e um ex~tme da consciência. Pesei 
bem - eu que pertenço à Comissão 
de Constitui cá{) e Justiça -- OS dois 
critérioS, para decidir qual dos dois 
devia ser ad11tado - se 0 jurldieo. da­
quela Comissão. frio e inflexível, ou 
o critério social que devo manter no 
Plenário como represestante- do PoVo. 
auscultando suas ne<:essidades. 0 uvin­
d0 seus reclamos e satisfazendo a Na.~ 
çã0 em suas aspirações. era fácil de­
cidir oor um critério. Procurei na 
Imprensa da minha terra, nos grandes 
.iomais comn sejam "Cnrreio da M.a- O SR. LIMA TEIXEIRA: ~ 

O SR PRESIDENTE (Fa.'Ze11dn snar 
"ns tímt\f!.nr"~l O nobr-e S:mi'tdnr 
Pauln Ff'mRndes falando para exoli­
cacãn fl.l;!&'=nal. dispõe m>f'na.<J de dez 
minutns. Acresce oue n R,egimentn nãn 
perm't,<> 11l'~.rte..•;. Pô"diria e ... nobre Se­
nador r"'1<:nar Vel<1Sn fl iuc!a!S.e a Mesa 
a cumprir a_ Lei Interna. 

Em votação 0 art. 1.0 do Substitutivo 
da. Câmara. 

O SR. GASPAR VELLOSO: 

(Para encaminhar a v0 tacã0 . Não 
foi revisto pel11 orad0r) - Sr. Presi-

nhã - o Globo - Ultima Hora - (Para encaminhar a 'tJotar;ão - !'N<id 
~~~i~ ~ ~t~~~~- ~rn~iá<i.?o C~ foi revisto pelo orador) - Sr. Presl-. 
Noite - A Tribuna da Imprensa - dente. louvo. neste instante. a-~.·3t .. ··t,. .--~.'._;_.~-.­
- O Dia -· A Luta D~mocrátice,_ - tu de do nobre Sen!OO.or Gaspar V~io: ~-
a Gareta d.~ Notícias - Jorruif· -do ·loso. -}~·,. 
Brasil - ~;ta<io -de São Paulo -. e Qunndo da primeira discussão ... nf'.S~~~;; 
muit.ns 0 utrnS Que não declar0 -0 noi'fie ta Ca.se. do ProJeto d-e Le1 do-.. 1':?~~'-' ~ 
para não me demorar- pofs reoe):)Q os do n.o 31. de 1957. c:ol>cvu~~:~-!~~;:L-~$ 

--~~~-,·c~~·:··' 
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):x.Q entre os que entendiam @Ol'tlJ­
no majorar os aluguéia de.!. prédioS 
~residenciais. 

Apó:i, no entsnto. ler nS decl:ua. 
(ÕCS peremptórias do Chefe da Na 
çã0 • quando. ar• estabelet.~r o conge­
lamento drs preç(IS. de manel!'a f'Jl. 

JH:cita se referiu à ma-eut-enção dc.s 
atwm::. aluguéis.. o nobre repreentan­
te Co Paraná inegàvelmentf'. senaive! 
ê fase difícil que atraressamns. de­
clara. com agrado pan. a ('pintão 
Pública. qUe manterá ,., Snb3'!;itutl?o 
da Câmara dC\!5 Deputados. 

sidente, meu ponto de vista em re:­
lação ao Projeto é bem conheeJ.do. 
No ano passado, quando dificutlam~ 
a pl'(l1'rogação pura. e .simples __ da lei 
do inqu.l:linato, prorrogafiW que &e 
·vem repetindo há uma déca<le.. det 
clard desta. tribuna que a eon.side:­
rava inlqua; hoje aeres~nto: iniqua 
e imoral. 

C<>miseiío de Constitulçllo. e Justiça hora, oongela O. p:-,ços <los artigo.l 
e snn ·.J?l·orrogar. pura .e :mnplesmen- de prjmeil'a necessidade. A habtta-1 te, ·m.aJS uma vez, e leJ. do inqUilina- ção, se bem que não sej.a wn gên~ 
to. ~ _ de primeil'a necessidade, ê, na 

S1'. Presidente. a Em.enda da f'U­
tra casa do C0~es:3q. prorroga. 
8imple...,mente. a vigênc~a da Lei nú­
mero 1. soo. dr. 28 de dezembro de 
l950 (Lei do Inquilinato) atend-end.:> 
à situação social e' à crise que atra­
vessa o Pais, a~avada pel{) aumen­
to do.s ~ênercs de primeira nec!:'.!,sida­
de e pela p'"i!mência de re aumenta­
rem os vencimentos do tunciona'liB­
mo público fedu-al e dos militare ... 

A nt!tud-c do eminente Vice- Lfder 
da M.atoria, nec;ta casa. dem(•ns~ra o 
pr0 pósito de S. E:x.o. de votar ta.. 
'Yorà.velmente à.qum -SuOOtitutiVD. Na 
-.:alidade a t-~mcada do Partido Tra­
balhista Bra.!ileiro já se mani:f~t0n. 
em rt"iterada.s nportunida&es, no sen­
tido de que vo~ará também a favor 
do Substitutivo da câmara dos 
Deo-utad~'s. 

A-eredit,-._ oue. neste instante. ()8 8e­
nh().Tf!s Sen.ado...""ês bEm reconheeem 
que há necessidade de de .soe promover 
o reajostam-ent<> In lei do inquilinato. 

NA.-, igr..- rs.mos que o.s pr.-.ptJet.l\o-:in.'1 
s1io -sacrificados, mas &>ntimo.s. pOl' 

outrn • Ir.dt._-;.c que oS inter~~ses 1a Co­
letividilG-e de~·em estar acima Jn."' in­
terêSf:es ~altlcuJne.-:; -de detP-.rJmn.~do 
@"rup .. , GUf' r~ivindiva uma te7!Sáo 
n._,..,g c.l\.i!{tttHs de prédios l"BSid~neiais. 

Sr. P:r".<idente, <:reio que r-:s nn­
. bres OOJ.eg8l' hão de refleti; e verlfi­
e·u que P -re-percus.sãn não t>ode!'â 
ller d~ mt-lhnTes se. ]}!lrventura. cnn­
c-.n·ermr·f' pa.ra aumentar f\ltlgtlf4S. 
),l[e,!:mn GU'<' ~nas a•ill((issem05 os 
alu~uéis ('_-·n~ela.d!"'S hé. dez 1Tird. a 
r-epercm.~ã" de n0ssà atitude seria 
grande. }:.()!.1> (!ua"ndo os jnrnais flmm­
ebt:.sf'm cue o Senado da Reoúb1ica 
havia C: rcnrd::dn cnm ês.se aum')n. 
to de cmtÕ e cinouenta Por cet~ ... ~. 
:pensariam oa into...r-essados que ê&ses 
Hnto e cinquenta por cento atingi­
riam a todns indistintamente. e só 
))06teriormente se inteirariam da ·ver­
dade-. essa altura, no entanto, lá. teria 
hatvido a l'E!percussâo de ordein psico­
lllgica que iria colocar multo mal o 

senado. desde que seu dever é eom­
bateT n aumento dns ·aluv,uéis e pro­
curar c0 1b!r a elevacão const.ante d.o 
custo dos gêner~ ê das Utilidades. 

Acreditando nos bons propósitos 
dos meus nobres cole~ras. espEro que 
o projetn ora submetid,. à VN3Cfi.o 
on o substitutiVo da Càmasa dos 
Deputad(\.s. pnt...-,:a ser aprov-ado sem 
que. no entant,-._, seja pennftfdo o 
bn-edlat0 aumEnto .de aluguéis. por­
que. dentro de dois ft.nr>.S ou até mes­
mo antes se promoverá. o seu reajUS­
tame.nto. 

. Acredlto. Sr. Presidente. mercê d.a 
eirounstâncla do Uu...c;tre Lftder da 
Maioria· haver "tomado uma diretriz 
qualquer a respeito da !1-olução do 
caso dn aumento de aluguéis, sua 
Ex. a refletirá melhor e se coloCará 
ao lad0 dos que lutam nest.e instan. 
te - entre n.s quais se ~ncontra o 
Br. Pr~idente da República. - no 
sentido de que não haja aumento 
dos aluguéis dos prédios residen­

etaJs. (Muito bem). 
. O SR. PRESIDENTE: 

Tem a palavra o nobre Senador 
F111nto Muller para encaminhar a. 
'Votação. 

I O SR. FIL!IITO M1lLLER: 

~(NM foi revisto pelo orador -
_lmcamlnh(JT a votaçdo) :--: 8r. 

/ 

Para 
Pre-

Iniqua, porque tere profundamen­
te direitos de terceiros; imoral, por~ 
que permite que pessoas exp10l'<em 
bens alheios, sem oompreenderem que 
é imperioso pagar devidamente o be4 

neffcio que usufruem. 
Assim, vou manife.c:tar-me .sõbre 

todo o projeto, ao encaminhar a vo­
tação do Art. 1.1. 

Promovi a. votação, em regime de 
urgência, do substitutivo do Senadj, 
&. fim de que, com o comando dR 
matéria, exruniná.ssemos e.s emendas 
da Câmara, aceitando-as ou nã-o, coril 
h objetivo de assegurar un1 min!mO 
de alteração na lei de inquilina to, 
sainr"• do t"egime, que considero imo~ 
ral, da prorrogaç~i-0 pura. e_ si.mp1es. 

A questão, Sr. Presidente, não é 
política. Daf, declarar, desde logo, 
aberta a questão aberta para o me\l 
-Par\ido. :roi por assim oons!derar 
que liberei o nobre- Senador Gaspar 
Veil(IS(), para que S. E:xa. pudesse 
tomar a atitude que adotou. E' uma 
questão aberta - torno a acentuar -
pam ttxloo os membros da. minha 
e.gremiação; mas para mim, conti .. 
nua a ser fechada. 

Entendo que o substitutivo Votado 
pe~o ~nad.g. era razoAvel, aceitAvel e. 
sobrdudo, justo. 

Na Câmara dos Dep-uta.dos tive 
oportunidede de debater, com 'o Re­
lator' da matéria e outros Deputado.s 
1ntereGSa-dos n!l. ~ua tr!'lm.itaçã.o, nova 
fbrmu1a, nc sent.Sdo de-- minornrmQ.S 
o aumento eontido no nosstt Subs­
titutivo. E OtS pontos de vista por nós 
su.stentados foram aceitos, não· sO 
naquela C&sa como pelos senadores 
lldere;; de Bancada, dentre os quais 
o eminente Senador João ViUasbôas 
e o ilustre Senador Lbna Teixeira. 

Posteriormente, foi feita uma de­
claraç!!ri do Presidente da República 
sõbre a necessidade de .ser eoibidif 
a elevaeâ.o dos preçOS da.s utilidades. 
Nesoia ocasião, foi procurado pelo te­
lefone pelo eminente M.in~tro. Sr. 
Lucas Lopes, consultou-me sObre o 
que poderia o Ohefe da. NaçA.o di;! .. 
clarar em matéria de -lei de inqui­
linato. Em resposta ao Tttu1a.r da 
Pasta da Fazenda, di.sse que me pa .. 
recia aCertado o Presidente da Re­
pública afirmar que havia feito apê...; 
lo - porque realmente o ftzem. -

Nao vejo r-azao para Que nós, do lid.ade. uma obrigaç~ flcnnal de 
Senado, aceitemos essa de<:isão. A dos a.quêle.s que têm assento n§'' 
meu ver, votamos o projeto com mui- Casa. 
ta serE-nidade, muito equu.· ibrio e mut- O Sr. Gomes de OlitWtra - Per . 
to espiFito de ,iusti.ea. Entendo que mite V. Ex.• um aparte? 
o Senado deve manter, se não no 0 SR. MOURÃo VIEIRA 
tod-o, pelo m~nOS nw; parte5 est5en- ~ ' -
ciai.s, aquilo que aqui foi e.provado. na.o. ·, 

E' verdade que, a cada momento, O Sr. Gemes d6 Oliueira - Cr ' 
há um aerés?imo do custo de vida; que o setor imobiliário foi o dnlcO-~ 
é verdilde que a.s classes trabalha- em que se f~ sentir a contenção d~, 
doras iofrem devido a é.sse _encare- preço.s. j 
cimento. Não nos. devemfloS a;quecer , 
porém, de que as ))C6SOBS, que vlven~ O SR. P'RESlDENTE - (Filzend. · 
dos aluguéis de .suas propriedade.') scar os tímpanos) - Lembro ao n~i 
tamMm sofrem a.s conooQüências dês~ bre Se:1ador Gomes de Oliveira que" 
ses au~ntos: nA.o nog devemos es- não sáo permitidos apartEs no en-·l 
qu-ecer, também, que funcionários e caminhamento da vot.ação quando q,j 
trabalhadores têm tido, deede que orador tem apenas dez minutos. ~ 
a lei do inquUi.Dato vem Bendo pror- O Sr. Gomes de Oliveira - ~t()U 
E"ogada, imàmero, acréScimos nos seu~ c-ola borand'o, Sr. Pl-esidenre aparteei. J 
p_rov~nto§. E' justo, _portanto, se fe.oa apenas, porque- o nobr~ senado•1 
uma revisi\o na lei, para que não Mourão Vieira está a concluir seü · 
nos t.ran.:~-rormemos -em carra.OWQS, ~l- discurso, l!em esgotM- o' prazo degt~J 
bora de UI:na J)etluena parte da OO')Sa. ment~l de que dispOe. CQmo di.ziaj~ 
popuJ~çã.o. ~as que tem ditc~tO-·-de discurso, ~Sim esgot:.a.T.- o· p. razo regi{ 
ser rtSpeita.da. · · mente. a contenção _.,_ :preçoB se têa 

Vou votar, Sr. Presidente, no seu- sentir foi no dos aluguéis. Infeliz~ 
tido de aceitar o art. l.t do Subs· mente, nos demais, as nóssa..! oornts .. • 
Ututivo- da CAmàra. do.s ·Dep.utadob, s.ões de ccnirôle de preços nada -eon,J 
J)OI"que o considero melhor _redigido .seguiram. No dCe aiUgué:ls, sim, e 4-
E' coro, _pra?.o mais curto que o - do para- êste que devemos colaborar. .J. 
Sen_adó; ~ou votal' pelo art. 2.• do o SR. MOU'RAO. VIRlRA _ M'ul~ 
proJeto dó Senado, e sua. le~a 11a", to agradecido a v. Ea•. -11 
dan-do _~a prova de tro:n.&gêncie., .Dessa foorms. a PrEsidente JA· 
~A~ DHltandfJ as :tet.r~ ub'~, "C" e Que não .,;e vode f~ justiça :;• i 
d e o parAgra!o úmco, Já apro.. dOS f!l-Ça:m.oa pelo menos a 

vados pelo SenaOO. Vou votar pelo mJtistiÇa 
artigo 3.9 do Substitutivo da. Cê.IWJ.ra - • 11 
dos DoputadOfl, porque 0 c<JNldero O Sr. Daniel Hrleger - Se nlio f 
também, ums. providêneia just·a ~ possível .fazer justiça a todos, faça1. 
acertada. a !nju.sbça geral. 
. l!>!tes os ptmlos de- vista q~ me o SR. MOUR!\O VlElRA - . 

.smto no êeve de tr1U181llltir ao 82- uma fórmula que meu ceraçAo nl . 
nado. abriga. Prefiro fazft bjnsUça 

Considero, também, acei14vel o art. poucos do que a tod4lo. . 
~-· do projeto da Câmara, esooimado Erarn, $r. !?residente, as palavt ·1 do § !il.', que é Jnocmstitueional, poi6 que me incumbi& pl'oterir. (Mufta.; 
concorrerá. para ~ melhoramento da. bem!) • 
lei. 

Oolooo-m., 811. Presidente, neste 
ponto de vista, declarando. ma!.s uma 
vez, que a questão é aberta, porque 
nã.o ~ pclitiea; aberta para todas OB 
Membros da. minha :Bancada. Para 
mim, J)Orim, oontinua a· ser fechada, 
Tenho o devEr de cumprir o que de­
clarei ne8ta Casa. há um ano. Minha. 
palavra está empenhada no aentido 
da momnooçllo da lei. !Muito bem; 
muito ~). 1 , ..... 

O SR. MOURJ.O VIEIRA; <1! · 

O SR. PRBSIDE!ITBt • ' 

- Em votação o art. 1.0 do Subs~~· 
titutivo da Câmara d6s Deputados00 , 

A sua aprovação )>l'ejndlcan\ o art.{ 
1.0 do Projeto do Senado. · 

- vot<.f;Ao. . 

Os sen1;toru l!enadores que o aPro~·. _ 
vam queu-am pennanecer sentados 
(PaU8a) _ · 

Está BJliiC""do. 

ll: o seguinte o artigo díl SUilrl. .._, 
aos LidereiS da Maioria da Câmara (Paia. encaminhtlr a votaçdo -
dos Deputados e do Senado, no sen .. Não fOi revisto pelo orador) - Sr. 
tido de que-, se ~~o o aumento Presidente, nAc sei o que ma.Js a.d­
dos alug.eres, se restrmglSSe ao mtnl .. núxo, neste momento, .e a firmeza 
mo J)OSS!vel: ; da. opinião que at.tstenta o ilustre Be· 

Eesa.- m~n!la c!ecla;ração, transmi-, n.ader Filinto Müller, ae a sua pró­
ttu-a o :M1mstro da Fazenda. ao P.re-. pria atitude ao liberar seus lidera­
sidente d.a Repúblic.n, que s empre- das para resolverem como me.1hor 
gc;>u no eeu di~ctm~o de hA poucos parecer à oo.l:lSCiência dês$:ea paria­
dias, quando dtscutfamos o projeto mentare.s. 

tltutlvo, que ê aprovado: · , ~ 

Art. 1°. o prazo de vigênc.fa da -
Lei n.• 1.300, <Je 28 de dezembro tfe . 
1950, referido no art. 1.0 da LeJ nd"' j 
mero 3. 336, de 10 de dezembro de''l 
1957, fica prorrog.;.do até 31 de tfe.;. 
zemhro de 1000, çpm a.s a.lteraçOea-. 
constantes déste llltimo diploma ~~~ 

nesta ~a. Havendo o nobre sena- . 
dor Lima T.eix~ira f-eito referência a Recolhe::J.do a totalidade das opl­
ei88. informação, que eu lhe havia. r.lões dos Srs. Senadores. que nesta 
prestado, obriga--me a confirmá-la da Casa. rep.resen~am o Partido Traba­
tribllna. · llll,sta Brasllell'O, cheguei à oonclu-

Quero crer Que o mini.mo a que· são de que, apesa.r de n§.() .ser mna 
ee referira 0 Presidente d Re . bl" questão !echnda. pa.ra o partido, não 

a $!U ;ca deixou d'e .ser uma questão fechada 
era o que se contém no Bubstitut.Yo para cada um de nós• e a soma des­
da Com!6s§o de Ju.sti.çe. da. Câmara. ta questão fechada • para cada um 
dos Deputados e ace1ta. pelos Srs. de nós tornou-se wna questão !e­
Senadores, a qual, a meu ver, aten- chada para a orientação do Senado 
derla, realmente, . ~ anseios. dos Votaremos, portanto, Sr. Presidente: 
proprietários de Piéclioo, nAo de1xa.n. de acôr<to com o SubStitutivo dn Câ­
do de Proteger - ~e forma muJto mara. Não ·obstante a argumentação 
generosa - 05 inquil!nos. foo'te e :poderosa do ilustre Lider da 

Infelizmente. na tarde. seguinte ao Maioria, e uma v-ez que não é pos­
discur.so do Sr. Juscelmo Kubits- sivel encontn:-.· u.m.a fórlllula teliz 
chek, a. CA-~ar.l_l- dos Deputados~ atra.. que, ao mesmo tempo, amparasse 
vés da ®cisão ~~ seus Lideres, que proprietários e 1."lqullln06, nós, dO 
me foi tra.nsnutida. em nome dO P. T. B., resolve_mo8 optar pela me 
Deputado Fernando. . F«rari pelo 80- cfida que prejud~ue o menor núme: 
na.õor Lima Te~~nra. !'e60lveu nJ.o ro de Pf"BBOOB. m. 49 mais, 0 sr. 
nuW! &provar o •ubot!tutivo t111 sua -dente da · lldca, om )>oa 

da presente lei. · J 

ll: o seguinte o arligo do pro. 
joio, que fica-prejUdicado: 1rt 

Art. 1°. O prazo de vigência 49., · 
Lei n.0 1.300, de· 28 d'e dezembro de 
19&0, referido no a.rt. 1.0 da Lei m1, .. 
mero 3.-336, de 10 d'e dezembro doS 
1957. fica prorrogado até 31 de de-­
zembro de 1961, com as alteraçCcs 
constan~s da presente lei. 

O SR. PRESIDENTE:· 

- Sôbre a Mesa requerimento de 
destaque, que va.i ser lido pelo Sr. 
1.0 Secretário, 11 

..... 1 
.Jt lido o seguinte • ~~~p 

Requerimento n. 545, de 1958 
Nos têrmcs do a.rt. 12ti letra m em 

oomb~nação com o § 4.0 do artigO' 158, 
requetto destaque. para Rejelção da. 
seguinte pa.rte d.a Emenda Substitu­
tiva da ~mara dos Deputados oo 
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-rProieto d6 Ui dO Senado n.• 31-57 
f112.0 do axt. 2. Sala d?.3 s-óes, em 
'8 de de?Jembro de 1956 - João -Villas 
IBôas. · 
l 

O SR. PRESIDENTE~ 

Em votação o requerimento .. 

O SR. DANIEL KRIEGER: 

(Para encaminhar a votação) CNão 
!oi revisto pelo orador) - Sr. Presi­
dente. Srs. Senadores., não analizarei 
llnu.tQ ~m demm"'Stra!'ei a sua iniqu.i­
linato nem demonstlrarei a sua in:q\li­
dade, por evidentes dispensam de­
moustração. A declara.ção de incOJ'1..s­
ltítucic.nalide das leis dentro do nosso 
f;istema jurídico, 'é atribuição privati­
ya do Poder Judiciário, 
1 nevo, entretanto, Sr. Presidente. 
fazer algumas considerações, antes cte 
enh'ar na matéria que me tráz à trL 
buna. Não "'exerço no senado da Re­
pública. manda·t6 imperativo; posso, 

~ portanto, Sr .. Presidente, seguir a.s 
h1Spiráveis da minha consciência. 

NáQ me preocupam os aplausos 
que,· se vierem, naturalmente não me 
serão desagradáveis. O qua procuro 
defender é a justiça, que é o toque 
divino das C()isas humanas. 

sr. Presidente, o § 2.0 do Art. 2.o 
do Substitutivo da Cã.ma.ra doo Depu,.. 
tad<ls é indiscutivelmente visceral­
mente, evidentemente e insofismá.ve1-
mente inconstitucional 

Nesta casa muito se tem Invocado 
· () Art. 147 da. COnstituição, que res­

_Finge o Ut>O <ta propriedade. 

"Art. 147. O Us-o da pro!Jrieda­
de será condicionado a.o bem.e5-
tar social. A lei poderá, com 
o}J.servància. do disposto no Art. 
141, § 16, promover a justa dis­
tribuição da. propriedade, com 
igual op"Ortunidade para todos.'' 

As restrições ao uso da proprieda.­
rlo Sr. Presidente, não são inov9.çÕ'Cs 
da Constituição de 1946, já estavam 
inscritas no Direito Civil Brasilejro, 
'llos Direito de Vizinhança e, poste.. 
dormente, no Código de Minas e de 
Agua.s. e contidas no Poder de Polf­
da do Estado. Entendo, entre~anto, 
(!Ue não é nesse dispositivo que se de­
ve fundamentar 0 congelamento d~ 
preços, porque jamais se poderá di­
rer que "alug6<1'" é dar a p:ropriedade 
1ISo oontrárlo ao bem.estar s'Ocial. 

O oongela.mbnto de preços. Sr. Pre­
sidente, tem a sua legitimidade fun­
-dadn no Art. !46, da Constituição Fe-. 
deraJ, que assim prescreve: 

"Art. 146 - A União poderà, 
mediante lei especial, intervir no 
domínio econômico e monopoli­
zar determinada indústria ou atl· 
vidade. A intervenção terá por 
base o interêsse público e por h­
mite os direitos fundamentais a:,.. 
segurados nesta Constituição." 

Sr. Presidente, a essa mMida ex­
cepcional a ConsHtuiçã.o estabe~.ece 
um limite: o dos direitos fundamerl­
tais especificados no seu artigo 141 

As:> prescrever esta limitação, teve 
o Constituinte o obJetivo de estabe­
leeer a harmonia entre os direitos in­
dividuais e os deveres sociais. 

o eminente. Deputado Milton cam­
pos, quando apresentou a incorpora­
da ao texto, estabelecendo estas h­
mit.ações, assim a justificou: 

•ora se na ordem eoonômica 
a ampl1tude da intervenção do 
Estado não estiver limitada peloo 
direitos e garantias individuam, 
qu'f a mesma Constituição consa­
gra, correr!amos o risco de supn .. 
mir a liberdade em beneficio üa 
igualdade e do espfrito social", 

Quer di7er, o que o constituinte 
teve o l""''"ito justamente, de harm<r­
'lJ}iz[l.r êst~,. ctols prlndpios; os direit<oB 

kldivlduais com os direi~ sociais, 
que já haviam aldo conv~ados na 
magnífica. teoria de Roosevelt, nem 
deal: liberalismo político e soda!i5-
mo econômiCO. 

Sr. Presidente e Senhores senado· 
re:~ a essa intervenção do B&tado Pa-­
to Fundamental estabeleceu um limL 
te e êste está consagrado no que ela 
denomina. de "direitos fU'Ildamen­
tais'' esculpid<Js no Al't. 141. 

Não é pos:sívelq nenhuma interven­
ção na ordem econômica, desde que 
esta. intervenção, por parte do Govêr­
no, venha a ferir os direitos fWlda­
mentais do cidadão. 

O SR. PRESIDE."NTE (Fazendo 
soar os timpanos) - PondP!O ao no­
bre orador estar tenúinadÔ o tempa 
de que dispunha. 

O SR. DANIEL KRIEGER - Mais 
doi'> minutos, Sr. Presidente, e con4 

cluirei. 

14A lei não prejudicará o direi· 
to adquirido, o ato jurídico per­
feito e a coisa julgada." 

Sr. Presidente, a Constituição de 
1946, querendo vedar a reti•:>atividade 
da lei. adotou a fórmula ji cortsa· 
grada na Introdução ao Código Ci­
vil, a qual, referindo-se ao dir-eito 
adquirido assim o defeniu "que se 
consideram adquiridos os dirf'ito.s qu.P 
o seu titular. ou alguém poo.r He, poss.'\ 
exercer, como aquêles cujo ex.errício 
tenho têrmo prefixo ou condições pre­
estabelecids.s, inalteráveis ao arbítrio 
de outrem. 

Aquêles. portanto, que convencio~ 
naram sem infringir a Lei, porque 
existia liberdade abroluta p:a.ra que 
assim acordassem, não podem agora 
ser r~tringidos no patuado, porque 
é princípio incontestável, que o aju.c;. 
te entre as partes, desde que não in­
frinja dispositivos legais, constitu: 
lei. Estando a Lei. como está bem 
d~fini~a. não po.demos agora~ sem 
VlOlaçao flagrante da Constituiçáo 
alterar contrato, ferindo direito ad­
quirido que a Carta Magna manda 
respeitar. 

Por êsse motivo votei, na Comisséo 
de Constituição e Justiça, contra êsse 
dispJSitivo. e os argumentos contra o 
meu ponto de vista invoca.do.s 11ão 
proced-em, ~o.rque não tem 0 legiSla­
dor o arbitno de, a seu talante fixar 
um conceito. Um conceito teni con­
teúdo, e êste não pode ser ex-travaR 
zado. Qualquer interpretação mais 
ampla, portanto, Sr. Presidente. vem 
ferir princípio assente na Constituiw 
ção da República. que temos, todos, 
o dever fundamental de obdt>cer. 

Nessas condições, peço ao Senado 
da República. em nome da OJnstitui­
ção, que rejeite o § 211 do Art... 211 do 
Substitutivo da Câmara dos Depu­
tados, porque o mesmo fere frontal· 
mente a Constituição do Pais, (Mui~ 
to bem). 

O SR. ATTILIO VIVACQUA: 

(Para encaminhar a votação - Não 
foi revisto pelo orador) - Sr. Pre­
sidente. não é sem temor qLJ~ me a.ni­
~o a discordar da opinião tão autow 
r1zada e COflSpfcua do nosso eminenre 
OOl<;!ga, Senad-c-r Daniel Krieger. 

o senado ouviu a notável oração de 
S. Ex.a. Mesmo a.quêles qw têm poo4 

too de vista divergentes, d-everiam 
pôr-se em guarda, para não rentirem 
abalada sua. int-erpretação sôbre a ma­
téria. 

Ouso, entretant.o, apresentar a..~:: ra-­
zões que determinaram meu voto na 
Cm1issã.o de ConsUtuição e Justiça. 
apoiando a constitucionalidade do Ar­
tigo 2." do Substitutivo <ta Câmam 

curei colocar, noa- seus- devidO& têl' 4 

mos. a Lei do Inqui:llclMO.- te.chando-a 
mesmo de mOGtrecgo -lêglsl~tivo. pois, 
crc>ntra.ditbri.arnente. vemos. ·as d.i6posl~ 
QÕes IIJGis in_justa.&, ora fa..vor-eoen :h>. de 
maneira ;indevida o inquilino, or~ fa· 
vomcendo o proprietário. que- ficou 
com a liberdade contratual em vlrtU· 
de da Lei n.0 1.300, de 1950, e. portao­
to de aumentar o aluguel. 

Sr. Pmsidente, entendo que, neste 
caso. não foi atif!lgida a regia d.P. 0 uro 
da Coootituição: o § 3.0 do A.tti.go 
141. que d~põe qw a lei não preju­
d~aria direito adquirido. o ato jurí­
dico perft~Uo, a cdsa julg·ada.. 

Sr. Pl'ellidente, a Lei do Inquilina­
to é daqueles diplomas lega.is malt3 
influenciados pelo interêsse públiCo e 

social. Mesmo antes da atual COns­
tituição. sob o regirr.e do Estatub de 
1891, ccrulid-erado individua.Iista, de­
cretam~:s a Lei n.0 1.403,. de 28 de 
dev~mbro de 1921. a Lei n." 4.975, de 
5 de de?_,emhro de 1925, c a Lei nú­
me-r0 5.177, de 1927, tôdaG dü: .. ~ipli­
uando a matéria e já quebrando a 
autonomia clássica. dos contratos. 

Noo Esbdos Unidos, pais t<3.In~Jém 
do culto do direito de proprledade. 

verificamos que. nessa matéria, a 
Côrte Su.n:~ema abriu uma verdadeira 
exceção à sua linha jurisprudencial. 
tendente a a..r.\"oogurar o direito d0 pro­
prieda'de. E não foi .ieso em remotos 
diaa. 

A Sup:n11a Cõrtc, no cé!ebre C•3.SO 
Black Hirsh, relatfldo pelo jmz 
Holmes. julgadé' em 1919, sustentava 
e decidia que o Coogresso pode aut·o­
rizar o contrôle das locações e assi~ 
nalava. ao s:Jlo de Washington está 
t<m está monopolizado e a habitçã'l é 
ab~c.J.ut'3.1Ileote imprescindível à vida. 

A invocação dêase célebre aerve. 
m.oinopolil'.ado e a habitação é absO~ 
1utamente imprescindlvel à vida~. 
como ma.téria de direito público, num 
pais de tradição jurídica e isto há 
40 ahos. 

A Lei do Inquilinato. Sr. Presi­
dente. é uma regulan:':n tação do Ar­
tigo 147 da Constituição, no qual .se 
declara que o uso da. propriedade será 
condicionado ao bem-estar social.' Ela 
aplica normRB d'O Art. 148, onde se 
determina que a lei rt~prlmirá tõda e 
qualqúer forma de abueo do poder 
econômioo. ·visa também impedir n 
usura <art. 154 de. Const.ituição). ~. 
finalmente. lei protetora da família. 
cuja assistência e amparo constituem, 
nos tênnos do Art. Hi3 da cOns­
tituição, dewr especialtr.t~nte do Es­
tado. 

A oo.Ga.. a. moradia é essencial pal-a 
manutenção da família, para a ga­
rantia de 1.una existência oondig:na dl:l 
civilização. 

A regulementaç$.o do uso de um 
bem vital, ~~minentemmte aocial, como 
é a vivenda. é de ord!êm pública.. A 
noção de dlreito adquiri~ sofre, aqui, 
o influxo dêsse lntêrê&ie rocia.l e hu­
mano. A lei que intervém nos con­
tratos concluídos. para o fim dt~ ha.r­
monizâ-los com ê&e interês.se, é de 
efeito imediato. Não é retrc~tiva. 

O dispositivo que a CAmars. dos 
Deputadre adotou visa justamente 
uma forma de tabelamento do alu­
guel. não permitindo a e::t~vaçã.u dos 
alugueres liberados além de 5% por 
ano. 1!isse tabela..mreoto. em _ _n06Ga opi­
nião. infringe, no ca.oo, o art. 141, 
§ 3." pelas razões expostas. 

O SR. PHEéiDENTE (Fazendo soar 
os tímpanos) - p.ermilio·me iembra1' 
ao nobre orador que dispÕe de apenas 
um mkluto. 

O SR. A TTILIO VJ!\T MI~U'A -
dos Deputa-dos. Terminarel. Sr, Ptestdénte. 

O Seuado teve ensêjo de onvir~me 
na hora do expediente, quando, com A lei não po-deria Cllllcel~ os e!ei· 
absoluta clare~ e independênc:a, - toa produzidos oom relaçao àqueles 
que aliás não são atributos meus, ! cont.ratoo que estabelecem Q6 aumen-
mas dª todo G!les\a ÇaG<j, - prq-l ta~~ j>rogr€<:slvoo, · --

J!: ne.c;te sentido que, embora pres .. 
tando jus~a homenagem à cultura da 
meu caso e ilUGtre colega Damel 
Krieg'el e aos demais dignos colcga6. 
nã..:> tenho motivos para modlfrcar 
meu ent-endiment.0 sôbre o a.lcan~ do 
art. 2.0 do Pro~eto e de seus .parÁ'-
grafoo. - ;:4::~:;~; 

Po.r êG.ses motivos. Sr. Pres100nÚ~~;:;;~-­
votei pela constitucicoali-dade do ·ln"tJ .. --· .... -
jeto. sem me afastar -'- frise..,se -~ c:IOO · 
sentimentos jurídico., que - -&.~~a1n 
rnmha vid-a d-e m~de-,to estudioso -c~o 
Direito e de parl:.unentar: t-Jif!_Jtito. 
bem1) 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA: 

(Para e11 carni 11 kar a votação) (Não 
foi revista pelo Jradon Sr. Preside"~ 
te, d-epois de 0 uvirmcs uma. das ma .s 
autorizadas JX.tlavras nesta Casa, ~;n 
assuntos de Direito C0 uStituciona1 a. 
do nobre Senador Attilio Vivacqua. no 
sentido da Cunstitucioualidade dht.e 
parágrafo do Artigo 2.0 do Pr0 jeto ~m 
votação seria quase desnecessárlo 
aditarmos qualquer coisa. 

Permito -me e11 trentant0. dizer que 
€Stou tlmbém dentro dêste ponto o.e 
vista. É o seguinte o § 2." do -a.rtt&o 
2.0 do sub~titutivo da Câmara;··: 

"O disposto ti~Ste artigo 4plt--:-­
ca-se aos co11 lrat0 s em vigor'"' 

Ora, que são contrates em vigor? 
Aquel-es que ferem precisamente, v 
pensamento dêste Projeto. que é O de 
permitlr o aum<mto de a•lugueres. 

Há Contratos, talvez a maioria _d~ 
les, que estabelece um aumento &uto­
mátic0 e pro-gressivo dê$ses. al,gueic.~. 
Como muito bem lemtoruu ··(l no-bre 
Senador Mourão Vieira poderia reent­
tar num contrato leonino. -Ao >nv~s · 
de majoração no .t=~reço dos alugqP.Js, 
em cQnsequência da custo de vida, Qo~ 
derRse-ia v-erificar 0 inverso e redução 
dos aluguéis e consequente baixa ~u 
cusi:Q de vida. 

Não obstante, estamos colabOrando 
na feitura de lei que reotringe a liber-. 
dade do contrato e pretende congelar 
aluguéis. 

O direito de pr0 priedade, Sr. Pre-. 
sidente, é bá-sico, fundamental. Pode­
mos restringi-lo sobretudo se. há a.bíl"' 
.so. mas impedi-lo não. 

O que se propõe é precisamente res .. 
tringir o direito de propriedade e, 
também, o de liberdade contrar.ual 
consignado em oontra'tos que cidadAos 
premidos pelas circunstâncias, se v1 .. 

ram obrigados a assinar, comprome­
tendo--se a um aumento gradual i!O 
aluguel. 

O Sr. Gaspar vezoso - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. PRESIDENTE. - CFa.,.ct~ 
siar os tímpanos) Pondero a.o nobre 
Senador Gasp<lr veiOSo que .. -nó·· en .. 
caminhamentn da votação, de ttõrdo 
com o Regimento, não são permiti~oa 
apartes •; 

O SR. GASPAR VELOSO - J1.e.. 
leve sr. Presidente, minha ina.dVer .. -
tência, e queira i 11screvCr._-me para f~ 
lar a seguir, em encamihila.ment.Q do 
VOtl\ÇÓ<>. . ) 

O sR. GOMES DE OLIVEIRA;·-..., 
Parece-me que o nobre Senador 

Gaspar Velloso, autoridade jurídi~ 
nesta casa'. estã d-entro do pOnto d-e 
vista que defendo. 

El&bol·amos. com dúvida. sr. Prest .. 
dente, lei que restinge os ab~s do di~ 
reito fundamentai da propru~dade e o 
§ 2.0 do Artigo 2,0 , co11su~tancia és· 
ses objetivo, qual sejoa o de congelatl 
preC06 e evitar as exorbitã.ncias resUl..-­
tantes dos COntratos em vigor. com 
cláusulas d-e> aumento períódico, 

Não oonsldero, Sr. Presidente. in"", 
const1tuc!opal º § 2.0 do: Mtis:o a.,_o~q?!/"'~· --·~ 

~·· 



,, 

Substitutivo da Câma-ra, por isso, sus­
tento a vmbWd>lde de .sua ace:tação, 
ta.mt.tm sob o pomo de vis~a d-e CO:I~­
titurionalidade. <Muito l:Jem;. 

, O SR. GASPAR VELLOZO: 

<duo foi rt;•visto pelo orador) 
(Para encammhar a vatação) sr. pre­
sidente. não querendo can.sar o auditó­
riO tão seleto. do Snado, ~upo a 
tribuna apenas para corroborar t te~ 
bnlhantemente defendida pelo ~.ob;·e 
Senad-or Gomes de Oliveira, repre.se!l­
tanle d-e Santa C:1tarina. 

Parece-me que contratos rn0 Idad.-,s 
na bs,.;e d .. aumi:ntos progressivos têm 
por b::u:e a h1 fla.ção. desacreditam o 
Govêrno bra.süPiro as instituições além 
de nâo permitidos pela legislação em 
Vlgc.r. COm)}atfm-DQS tOdOS C6 paiseS 
civilizados. 

O Sr. Daniel Krieger Podéria 
V. Ex.a. dizer-me qUal a di.sposiçãu 
legal que os proibc? 

O BR. GASPAR VELOSO - Direi 
a V. Ex.n. 

Quando da. guerra de 1939, estran. 
gEiros e.:tabelecidos no Bra.sil, des­
crentes do valor de nossa moeda, te­
mert•sos de que ela caisse, pa.<;saram 
a tazer Contratos hipotecários, na ba­
se do contrat :n.o.·o, em dólar, nem 
n.ai.s nr;11 menos, o que se fru::; hoie 
sob o disfarçe dns contratso de alu­
gue. com cláusUla ú~ aumu1to pro-
gressivo. · 

A legislação Eábia de entã{} proibia 
terminantemente os contratos·om· ,, 
}:.- ."1. evitar o que se de.seja fazer-ago-
ra, através ct-essa modalidade contra­
tual, de aumentos progre.<;ivos - r, 
que é uma burla à lei vigente. 

Ernm Sr. Presidente as palavras 
qut tencicnava ciizer no aparte ao no­
bre Senad::tr Gomes de Oliveira, em 
abOno da tt.>te tão bem <!.efendida por 
S. E:v.a. (MUito bem). 

O SR. JO!O VILLASBOAS: 

(Para encaminhar a votaçãO) (Não 
fOi revisto pelo orador) - Sr. Presi­
de.:te após a r~otavel oração pronun­
ciada pelo Senador Daniel Krieb-r. 
bem dispen.c:afio estari-a eu de vir à 
tribuna, se não fôra o autor do re­
querimento de destaque em votação: 

Como muito bem expôs o nobre re­
t:::·::sentante jo Rio Grande do SuL 
que hünra a bancada da União De­
mocrática Nacional, mat-éria não 'lC 
ei_.:·uadra absolutamente no Art. 147 
da ·constituição. tant:l.~ vezes erronea­
mentfl - peço vênia aos meUs nobres 
colegas p:::la expressão - invocado 
por aquêles que sustcntall!_ a const!· 
tucionalidade do disposto no Artigo 2.0 

da emenda da ~âmara dos Deputa". Js, 
O Art. 147 tem sido lido apenas 

na sua primeira parte. pelos Que de­
:fend-em a emo!:oda d•3.. Câmara dUJ 
Deputados. D~spõe êlc: 

"0 uso da prop!'iedade será 
eondicione<lo ao bem \:!Star social. 

Até ai lêm a.quele8 que buscam ::1 
aprovação da emenda inconstitucio­
nal. Não ecmpletam a leitura do. ar­
tigo que assim conclu1: 

"A lei ;x>derá, com observância 
do disv0sto no !.rt. Hl, par!::ra­
fo !.G, pr(lm<Ner a justa distribui­
çito da proprieaade, com igual 
oportunidade para todos". 

Entende-se q_ue a intervenção do Es­
tado, no uso da propriedade, é no 
sentido da desapropriaçOO. Há a r• 
ferênc:a direta ao parágrafo 16 do 
artigo 141 da Constituição, assim re­
digido: 

~ 16. lt garantido o direito de 
propriedade~ salvo o caso de de­
sapropr:iação por neC€.ssidade ou 
utilidade pública, ou por interês~ 
se social, mediante prévia e jus~ 
ta indrnimção em d.inhen·0, Em 
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caso de perigo iminente, com 1 
guoêrra ou comoção mtestina, a.<: 
autoridades eompetentes poderâa 
usar da propriedade particular, ~e 
assim o exibir o bem público, fi­
cando, kldavja, assegurado o di· 
reito a indenização ulterior." 

O Art. 14::. autoriza assim, a inteT­
\'<Jnçã-o no USO da propriedade l"i'€10 
Estado, exclusivamente para o fim je 
de~..aprzypriação. O que autorizou, de ri. 
tro da nossa linha constitucional a 
criação, no país, da Lei de Inquilin~ 
t.:J, foi, preclsament.e, o Art. 14Q qu,~ 
dispõe: 

"A União poderá, mediante h~-~ 
especial intervir nn dominio eco­
nómico e monopolizar determina­
da indústria ou atividade. A iri­
tervenção terá por base o int~~ 
rêsse públicn e por limite os di­
reitos fundamentais as.<;egurados 
nesta Constituição. 

Ai entra a ação do Govêrno, atra· 
vés de ação do Legislativo, criando 
normas de limitação para locação d€ 
imóveis. E' limitado no entanto ês.se 
poder pelo direito assegurado no Ar .. 
tigo 141 part.grafo 3. 0 que assim dis­
põe; 

§ 3. 0 - A lei nOO prejudi.car.\ 
o direito adquirido, o ato jurídi­
co perfeito e a ~oisa julgadia'. 

Ora, Sr. Presidente, desde 1950 a 
Jçgk;la.ção sóbre inquilinato deixou a 
liberdade absoluta de contratar. Des­
de essa data as partes são livres: 0 

proprietáro, no esta.bslecer o pr•eço ctn 
L~cação o inquilioo. no aceitar e fir­
mar contrato neHe sentido. Não ha 
limitação. o parágrafo 3. 0 do ArtigD 
4." da L-ei <le 1950 declarou a líber­
d&de absoluta :·m·a a locação de pré­
dios ou apartamentos que de e;ntf\J 
para diante se vagas::em, como tam­
bÉm para os novos construídos. Nãc 
opÕG qualquer liimtaçã0 aos contratos 
que então se fizessem. . .. 

P-ortanto, Sr. Presidente, tm no re­
gime dessa Lei, com a faculdade ab­
soluta de contratar, com a liberdad·3 
estabelecida nesse p..t.·ágrafo 3. 0 dO 
Art. 4.0 da Lei de 1950 que as }Xute.s. 
proprietários e inq~lllinos, realizaram 
os oontrato.s em vigor. Para uns ':! 
çutros, tornou-.se um direito adquiri­
é'> um ato jurídieo perfeito esse con .. 
trato entre êles estabelecido. Não po­
te, portanto, o legislador fixar ~lar­
mas para modificar a situaçM dos 
contratos em vigor. Eles espelhem a 
vvr..tade dos inquilinos e dos locado· 
r-eG, sua conclusão está condicionada a 
um têrmo. e a execução fàr-se·á n·J 
p2-riodo estabel-ecido e ao preço aju.s­
tado. 

Assim, sr. Presidente, qualquer fn­
tC'rvençâo nosse., qualquer ato legis-la· 
tivo, interv'..n-dt> no contrato em vigQr. 
para modificá-lo, será uma aberraçã? 
w.na infringência, direta frontal, ma .. 
nif"esta ao parágrafo 3. 0 do Artigo 141 
.r.a Constituição, razão por que requeri 
o destaque dêste dispositivo, a fim de 
qu~ seja reJeitado. (Muito bem>". 

O SR. PRESIDENTE: 

Em votação o requ-erimento. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam, queiram ptrma.necer sentados. 
<Pausa). 

Está aprovado. 

O SR. MOURÃO VIEIRA: 

(Pela ordem) - Sr. Presidente, 
requeiro verificaçã.q da votação, 

O SR. PRESIDENTE: 

Vai-se proceder, pe1o processo me­
cânico, à verificação de votação. re­
querida pelo nobre SenadOr Mourão 
Vieira.1 

PeçO aos nobres Senadores ocupem 
os seus lugares. 

Os nobres Se~adores que rejeitam 
o § 2v do Art. 2v do substitutivo dá 
Câmara dos Deputados, votação sim, 

os que c aprovam, não. 
Processa-se a votação 

O SR. PRESIDENTE: 
o 

Vinte Srs. Senadores votaram SJm 
e dezessete Não. 

Está rejeitado o ~ 2~', do Art. 2~', 
do Substitutivo da Câmara dos Depu­
tados. 

É o seguinte o parágrafo do 
arligo 2Y do SubstituUvo que fica 
rejeitado: 

§ 2~ O disposto neste artigo apli­
ca-se aos contratos em vigor. 

O SR. MOURÃO VIEIRA: 

(Pela ordem) - Sr. Presidente. se 
bem que ,<;eja matéria vencida, pedi­
ria a atenção da Mesa para .o resul· 
tado da votação .. Creio haver mais 
de trinta e sete Srs. Senadores pre­
sentes, n·:> entanto, a votação mecâ­
nica registrou trinta e sete \"'tos. 

O SR. DANIEL KRJEGER: 

<Pela ordem) - Sr. Presidente, há 
no recinto exatamente trinta e sete 
Senhores Sena1dores, com exceção de 
v. Ex.11 • 

O SR. LIMA TEIXEIRA: 

<Pela ordem) - (Não foi revisto 
pela orador) - Sr. Presidente. Pare­
ce-me que recorrendo ao dispositivo 
do Regimento Interno que permit.i'.t 
a instalação do aparelho elétrico de 
votação, quando houver dúvida, o se­
nador poderá solicitar a. verificação 
da. votação pela forma: simbóli-ca. 

O SR. PRESIDENTE - Anuncia­
do o resultado o nobre Senador Mou­
rãü Vieira, pela ord-em, deelarou que 
havia mais d-e trinta e sete senado­
res no recinto. 

O nn~ef! S·enador Daniel K.rieg-c:r 
contou trinta' e sete, fora 0 Presidente, 
que não votou. 

A Mesa deu a• vota~ão por definitiva. 

O SR. LIMA TEIXEIRA . - !P õla 
ordem) - Sr. Presidente, permita V. 
Ex.a que ·eu insista; o lregimento 
atribui ao senadm se houver dúvidn 
ni votaçã.a mecânica, requerer a vo­
tação simbólica. 

O SR. PRESIDENTE: 

A Resolução n.0 14, de 1958 dispõe 
no Art. 2.o: 

Os processos de que tratam oG 

a.rt.s. 1ô0 e 162 do Regimento In­
terno serão usados. 

a) Quatndo o equipamento de 
votação elétrica não estiver em 
condições de funClonar; 

Não é o caso, pois o equipamento 
funccfonou perfeitamente. 

b) quando o entender o Se­
nado, por proposta da M€sa ou 
de qualquer Senador. 

Não é a hipót.ese levantada pe!o 
nobre Senador. 

O SR. LIMA TEIXEIRA: 

çã.o . ruk, se proceMOu normalm 
reservo-me o direito, que me asseg 
d.ispos!tivo regimental, ()e requer.ew, 
verificação pelo processo .simbóli . -

Quando da instalação do aparei 
elétrico de votação, era eu 1.0 . " 
cretário, e conheço bem a &esoluçã~ 
n.0 14, de 1958. Quando qurnlque.r Se!·. 
If'ador tiver dúvida sôbre o nsultad ' 
da votãção pode requerer - é se 
direito - a votação simbólica, ~ 

O SR. PRESIDENTE - V. E8!.! 
tem razão. Qualquer Senador poder 
reqUerer votação simbólica, em ve 
da mecânica. A Mesa, então, deferi • 
a decisã-o à delibe.r>.a'Ção do Plenári ~ 

O SR. LIMA TEIXEIRA - seil' 
nhor Presidente, neste caro, requei•-1 
r o. votação pelo processo simbóUcotllj 

O ~~ PRESIDENTE: I 'l 
O requerimento de V. Ex." deve~ 

ser formulado, se assim 0 desejar• 
quando fõ.r pedida nova verificaçãQ 
de vota.çãU. f 

Em votação 0 Art. 2. 0 do Substliil 
tutivo da Câmara dlCs ~uaados. eX:il 
cluid~ o § 2- 0

, Já rejeitado. ~ 

Os Senhores 
vam, q m:!iram 
<Pausa.) 

senadores· Qu.e 0 apr~· 
conservar-Se sentadoS,; 

Está aprovado. 

E' lido o seguinte 

E' o seguinte 0 art!go co Suba..l 
titutívo, que é aproyado: 

1
j 

Art. 2. o Os contratos de looaçõê!f 
residenc:ais com a cláusula de aucfi 
Il_!ent0 periódico do aluguel não pode.-' 
rao. em nenhuma hipóte~e. fixar JWft1 

centa~t:m de acréscimo superior e. 5%! 
(cin":o Por oento). por ano dei vi:"~ 
gêncm. 

1 
1 

§ Não Ge aplica o di.Gposio no p·· .:.,..1 
sente a:ri:go à.s locações re.'õidenc~ 
de aluguel superior a crs zo.oo-o,o~j 
<vinte mil cruzeiros) mensais. k" 

O SR. PIIES!DENTE: y, 
Em votação o Art~o 3. o do Sub&4l 

titutivo d'a Cãmaxa dOs Deputad'Os.1 

Os Senhores Senadores que o aprQifll: 
vam, queiram permanecer ISentados-.} 

CP.ausa> . 

Está aprovado. ' ~, 

E' o seguinte o artigo do SubSio! 
titutivo. que é aproyado: 1 r 

Art. 3.0 Quando se trratar de ~ 
dio em que o locador é condômino, Sé 
o aluguel mensal fôr inferior ao duo­
décima do impôsto predial ou à soma: 
dêste com lgual parecia das despesa$ 
normais pagas atualmente pelo corl• 
dômino. 0 locador pOde ele"'.tá-lo até 
aquele nível, acrescid'o de 10% <dez 
por cento>. 

O SR. PRESIDENTE: -·' ' 
O Art:go 4.0 dto. Substitutivo deixa:' 

de s.er votado por ser idêntico a 0 49 
Projeto do senado, já aprovado por 
aquelas Ca:as do Congresso. ~~ 

E' o seguinte o artigo que deixâtl 
de ser votado: · · 

(Pela ordem) Sr. Presidente. 
quem levantou a dúvida foi o nobl'E! 
Senador Mourão Vieira. 

Art. 4. 0 Esta lei entrará em Yigo.l'l• 
na data de sua publicação. revogadas 
as disp-osições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE: O SR. PRESIDENTE: 
O nobre Senador Mourão VieiTa Sôbre a mesa reque11ment0 qu-e vai 

disse que a ma,téria já estava venci- ser lido pelo sr. 1.0 secretáJ·io: .I 
d.a.. Cuidava S. Ex.a que se encon-
travam no recinto mais de 37 senha- E' lido e aprovado, sem deba.te, 
n~ senadores, for:ro o Presidente. ~ o seguinte: 
nobre senador Daniel Krieger, pe- R . 
dindo a palavra pela ordem, declarou equenmento n. 546, de 1958 
que estavam presentes, 37 Senhores 
S~nador-es fora o Presidente. 

J1 SR. LIMA TEIXEIRA( 

(pela ordem) - (Não foi revisto 
pelo orador) - Sr. presidente, se 
porventura yerlficar~se que a votre-

Tendo em vista o dispcsto no ar­
tigo 40 do Regimento Comum, e a 
orientação adotada pela Mesa quan­
to à votação elo substitutivo da Câ­
mara ao Projeto de Lei do êf' .rrdo, 
n.0 31-57, requer€mos que a c-~wulta 
ao Plenário s&bre a sup:-essb Co ar-



Têrça-feira ,-, 

tllo 2.0 <11 texto do senado seja fella 
Destacadamente em relação ao corpo 
do artigo, a. cada uma de suas ali~ 
~eas e bem assim ao parágrafo, 

Sala das Sessões, em B de dezem­
bro çle 1958.- Filinto Müller.-Mem 
de Sá. - João Villa.sbôas. , º SR. PRESIDENTE; 

- Pa.ssa-se à votação da supres­
silo feita pela Câmara dos Deputados 
de dispositivos do projeto do Senado 

De acôrdo com o requerimento 
aprovado pelo Plenário, a votação 
~erá feita parceladamente. 

jl SR. FILINTO MüLLER,: 

· (Pela ordem. Não foi revisto 1Jelo 
~radar)_- Sr. Presidente, te;-..ho a 
Jmpressao de que, na última sessão, 
G:t:ando discutimos o projeto, houve 
aprovação de requerimento que man­
dava votar, destacadamente t.odos os 
artigus do proJeto do senado. Assim, 
pa.r~e-me, salvo melhor juizo que o 
Art. 1.0 deveria ser votado pá.ra ser 
considerado prejudicado em face da 
aprovação do Art. 1.0 do Substituti­
vo_ da Câmara dos Deputados. Em se­
gUlda, votariamos o Art. 2.0 , com suas 
alineas destacadamente, - \Muito 
bem!). • 

O Sl\. PRESIDENTE: 

~~a ocasião d~ votação, a Mesa .so­
Ucltou a atençao d0 Plenário para o 
lato de que. aprovado o art. 1.o dO 
Substitutivo da Câmara d-os :Depu­
tados est.a.ria prejt:dicado 0 Art. 1.o 
do Projeto do Senado. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA: 

DIARIO 00 CONGRESSO NACIONAL: '(Seção 11)' 

terftçõee Da Lei vigente. Só, devorá 
resolver. sô"bre a.s ernendaa Que a 
Câmara apresentou ao seu projeto. 

O SR. PRESIDENTE - Uma das 
emendas dO substitutivo da Cfunara 
dos Deputados exclui disposição do 
senado. Como, o Senado não iterá de 
pronunciar -se? 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
O Senado não pode mai:o! cogitar do 
art. 2.0 do seu t'~·ojeto, porque o 
SubStitutivo da Câmara. mantendo a 
lei vigente, eom pequenas alterações. 
revogou-o. <Muito bem). 

O SR. JOAO VILLASBOAS: 

me deliberação que vem blo ]Qn~ 
anv,3 sendo ininterruptamente segui­
da pela Casa, submete à apnciaçã-o 
do Plenário propos.ta. de sup•essã.o­
embora es.sa propos:a não venha ex­
pl"€ssa como dev-fria t~r vindo, nu~ 
ma einenda supressiva do dispcsiti­
vo. <Muito bem!) 

0 SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
RP.llO: 

(l1ela ordem - Não foi revisto pelo 
oraclDr) - Sr. Presidente. não vmho 
mais discutir prôpriam>fnte questã.Q 
regimental; peç{l apenas que a Me:st\ 
e o Plenário tenham em vista o pen-

(Não foi revisto pelo orador - Para sarnento dCsta Casa. vDtando o pro­
eacaminhar a votação) - sr. Pre- jeto inicial, e o pensamento da Câ­
sid.ente, ao inidar-~e .a. diScussão da mara doS DepUtadoS, votando as 
matéria. a Mesa de<:lar0 u QUe p,_,ria emenda3. COJ?O quer o nobre &!la­
em votação as emendns da Câmara 4or Joao V1llasboas, ou o sub:Stltu­
dos Deputados, e. em seguida, a par- ti-·.... que estã no aneXo. __ em mmhas 
te do projeto do senado que não mãos. 
figurava~ na. €men~.a d!l cutra C~a. A intenção da Câmara dos Depu­
Fê-lo. a.,m_dendo a praxe que _onen- tados ao votar 0 substitutivo - f(li 
ta. há mUito temPo· as votaçoes do p!'Otrogar, pura e simpl-esmente, a 
Se<nado. Jei ÍLllterÍOr, quer dizer, ÍffiJ:•:dir tôd:l 

No Regimento Interno da Câmara 
dos Deputad-as, lê-se o seguinte: 

"Art. 149. O Substitutivo da. 
Câmara a projeto do senado será 
cOnsiMrado uma. série de emen­
das e votado separadament-e por 
artigos. parágra.f()s. númeroS e 
l-etras, em correspondência ao 
proj-eto oEmendado. '' 

e q1Ialqu-er hipótese de aumento. 
Com 0 caráter de -emenda, como 

admite 0 Regiment-o- da Câmara, ou 
c:m o caráter de substituliv0 • a ver­
dade é que 0 pensame.:1to da outra 
Casa do congresso foi prorrogar a 
Lei 1:10 Inquilinato. 

T..::1do o S€rad0 votado o Art. 1.<>. 
que pnrroga a Le-i do Inquilinato, 
isto é, qu) impede qualQuer ~umento. 

Dezembro de 1958 2713, t.:. 
O SR. PRESIDENTE - Jt fol vo­

tado o § 2~ ao art. 29 do SubStitu.~ _ 
ti~. ~-

0 SR. VrVALOO t.IMA - se lol 
votad•:> o § 29 do art. 29, do $qbst;ltu-:" 
tivo da Câmara está prejütlr®;cto, Q 
art. 29 do Projeto do Senado. ·:..· if 

O artigo 29 da Emenda Su!,)stit.uti• 
va da Câmara declara: 

art. ~ Os contraitl& ® loça,.. 
ções residenciais com -a clâ:U&ú~: 
de aumento periódico' do a.lugue:l 
não po-derão, em nenhum$. bí".;:_ 
pótf!se, fixar perceJ~tagem dé 
acréscimo superior a 5% (cinco 
por cento), por ano de vigêncta.1 

E acrescenta- dois parágra.Io.s. 'I 

O mesmo artigo 2o do PÍ'ojeto dd 
Senado dec1ara: 

art. · 29 Nas locações para finS .. , 
reside:tlciais, desde que não ha.Jie 
o~ntrato ou est~a. findo, são au .. 
t<>rizados o..c; seguin~ reajusta:.. 
rnentos de aluguel: 1'! 

e SOguem-se as alir.Cas a, b, _c é (i. -1 -
Verifica-se que a Emenda. Substi .. '·.-·· 

tutiva da Câmara altera o contido__ nqr 
Projeto originário do- Senado. se- _O 
Senado já aprovou o art. 2" ê __ ~J.l... 
§ 19, e rejeitou o § 29, impBctarotJ..elJJo!­
t: rejeitou o que se contém no _pn;r 
teto do Senad•), (41!utto bem!) · ·.-•· 

O SR. PRESIDENTE: "1' 
entendo, Sr. Presidente, QUe o Ani- O art. 2.o do projeto d0 Sen$15.: 
go 2." está int?irame-nte prejudicado não é correlato c 0m a matéria al)ttJ~ Assnn, Sr. Presidente. m-esmo exis­

tindo Substitutivo d.a Câmara a prD-
(Pela ordem - Não foi revisto pelo jeto do senado. cada um doS seus 

~rad-ot) - Sr. Presidente. estamos di.s::;osihvos, - artígos. parágraf(ls, 
votando emendaa da Câmara dos alíneas etc. - será considerado emen­
PePutado.s a projeto que teve início da ao Projeto do senado. 
no Senado._ Declar~u V. Ex. a IJue A Câmara err.ou no fcrmular êsse 

(J Art. 4.o nao _preciSa~-a ser votado. disrAS1tiv0. porque deveria ter apre­
~que havia .Sido acelto pela outra sent-adb emenda supressiva do art. 2.<> 

c nãQ deveria ser .submetido a vota- vada rU rejeitada. O. art. 1. 0 :46-­
ção. A ser submetido. iremos de Substitutivo da Câmara foi aprováàQ. .. 
certQ modo, infringir o pensamento n art. 2. 0 foi aprovado com a rej-e1o-. 
da o'Jtra Casa do 00ngr-e-ss0 que fojt Çãn do § 2. 0 ~ 
na verdade. como_ é do c0 nhedment0 ~ · 
de todos nós. pr:-noga.r, pura c Sim· d ~ n~~taçao 0 _ ~.rt. 2·~ 

asa do Congreeso. do Projeto do Senado. 

Parece-me que deveriamos vota.r co11sidt:-raria eu, diante doS têrmos 
apenas as emendas da Câmara dos claros. expresses e positiVos do Re­
Deputados que alteraram propos1ção giment0 da câmara, _ que preeisa­
do Senado. 

mos COnhecer para discutir nesta 
0 SR. PRE:SlDENTE - O seua- Oportunidade. - Como a-provado Pof 

do tem que se pronunciar sõbre 0 aquela Casa do Congresso o Art. 2. 0 

~t. ~·0• porque a Câmara suprimiu Q d[) Projeto do senado. Aceito po~ 
diSIJoSltlvo corre&pondente aprovado rem. a orientação que tem traçado 
por esta casa. a Mesa desta Casa~ desde l0ngus 

o St\;. GOMES DE OLIVEIRA _ ancs, no sentido de coosid\:!raJ" que. 
Sr. Px-esidente. vemos que a Câmara quando o substitutivQ da Câmara não 
~R~prov<~u substitutivo que a~twa a se refira a d-e-terminado dispositiVO 

proposição do Senado. do Pro~to do senado. oonsidera eo-
mo uma pl'IC:pOsta da Câmara de su ... 

Setejâ, votamos o Art. 1." evidente. p:ressãro dêsse dispositívo. 
men excluimos as alteraÇões que r • 

Projeto do Senado tazJa na Lei nú~ Eis porque. naquela oportunidn· 
mero 1,300. de ~tceJtdej a ReSolução da Mesa, nâ0 

susc1 an o a questão de ord·~m. que 
deveria ter levantada. uo sentido de 
eonsidi'rar-se aprovado o Art. 2.o 

O Sr. Argemiro de Figueiredo 
Perfeitamrnte. 

O SR. GOMElS DE OLIVEIRA 
Aprovado o ~l't. 1.o do substitutivo da 
C~ara, reJeitamos tódas as alte­
raçoes. que o Projeto do Senado in­
trodUZlra n.:1. lei vigente. 

d0 Vrojet-o do Senado. 

O Sr. Filinto Müller ·- Porque 
não há conivêocta do Projeto do Se­
na-do CQm o de. Câmara. 

O SR. JOAO V!LLASBOAS -
Está. expross0 no Regimento da Cã-O Sr. Kerui11ald0 Cavalcanti 

Parece-me que está prejudicado 
.Art. 2.o, 

o mara; 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Fer!eitamente Consídero prejudicado 
o Art. 2.0 do projeto do Senado, por­
que o Art. 1- 0 do substitutivo da Câ­
mara altera. profundamente. aquela 
proPoSiÇão. 

"Art H9. O substitutivo da 
Câmar~ a projeto do S•.m.ad0 será 
considerado com~ uma _;>érle de 
ern:et,d.as e votado, separadam<n­
te, Por art-igos. parágrafos. nú­
mer·Cs e letras, em correspondên­
cia ao pr::>j{to emendado." 

plesm-ente a leJ. do inquilinato. 0 e o. ~ • ; 
L SR. Pr.ESIDENTE: O SR. VIVALDO LIMA: \ l 

O pensamento da Câmara foi o qe 
suprimir 0 art. 29 do projeto do Se­
nado, mas sôbre essa supressão o 
Senado terá que se ma.ni!setar. 

O SR. ARGE~\IRO DE FIGUEI­
REDO: 

(Pela ordem) - O Senado já se 
p:·onu.nciou quanto votou o art. 1~>~ 

O SR. PRESIDENTE: 

O e,rt. 19 do Substitutivo da Câ.­
mara tem correspondência com o 
art. 19 do projeto do Senado. 

<Pela ordem) - sr. Presidente_. .. 
em resposta à minha ques1ão de or ... ~ 
dem, há JloUCo levantada, V. Ex.11 de~ 
clarou que não havia qualquer co-r.re.!.;... 
lação entre as duas matérias - od,.. 
arts. 2. 0 da emenda substituúva da 
Câmara doS Deputados e do Projeto-
do S·enado, que versam sôbre Ioc~ · 
çã0 residencial. O Senado deliberoU. 
de certa maneira; e a Câmara. da$ 
r>eputadcs enviou emenda substitut_t.;· 
va. e.stab'elecendo outra". O SenadQi 
a.prec\ando-a, acaba àe aprovà-la., 
mantendo pc.rtanta. o deliberado pe-.,_ 
Ia. Câmara, Reconsider(.u Pois; -sua.· 
decisão. quando estabelecendo a.liiWaa-

Na Sessão anterior. a Mesa escla· relativas a diferentes pereent~~-: 
receu o Plenário sob a forma por 
que st! proc-essaria a votação. Não VeJamoS o que estatui o Art. 2..1, 
houve impugnação à orientação da d.a Emenda Substitutiva da Câ.mar~ . .> 
Mesa sôbre o roteiro a seguir na vo-- Cos Deputados: t j 
tação. 

"Art. 2. o Os cóntratQo'3 de -·li>""..i 
Nessas condições, a não reprodução ca.~õcs residenciais Cnm a cláusu .. 

no Substitutivo do art. 2Q do Projeto la de aumento periódiCo dQ..,aJu... 
do senado. fala oomo proposta de .su~ gUel não Pr:derão. e mhi'PõteoSe's.. 
pressã(1

, sõbre a qual o Senado deve fixar percentagem de acréscimô 
pronunciar-se. De acórd-:> com a tra- §Ullerior a 5% tci"n~.::o por -eentQ~, 
dlção da Casa, a Mesa submeteria a Per ano de vigênci~. . _ 
ma térin à votação do Plenário, da · · 
seguinte maneira: primeiro, o al'tigo § t.o Não se apiJc.;.-.-o disposto_ 
19 do Substitutivo da -câmara. cor~ no presente artigo -ãs;:-.Jocaç{íe!f --- _ 
respond-cnW ao art. 1o do projeto do . residenciais de aluguef-~içr·- --~ 
Senad·J; segundo. 0 art. 29- do subs- a Cr$ 20.00 (vint~ mil c~~-:•-· 
titutivo da Câmara. como emenda mensais. ,_.. ·;-1 
aditiva daque~a Casa .ao projeto do § 2. o o dispcsto neste. .ru:tlgft~ -
B_ena_do: terceiro, o art. 39 dO Subs- apli-ca-se aos contrates em llf~J--,: 

O SR, PRESIDENTE - Na Vota­
ção anteri·or. a Mçsa esc1arecen 0 
assunto. declarou que era da técrü­
ca legis.J.:tiva .das duas Casas do 
Oon,.,o-rN":so que, q:mndo uma delas 
não se manif~tava sôbre uma dis~ 
po-siç?o caberia á outra .sôbre ela 
prcnunc'ar -se. 

Assim cada artjgo da- Cârn.anl d-eve 
ser dirigido a um artig0 do Projeto do 
senado suprimindo. substituindo al­
terando, p0is há dispcsitiv0 s vindos 

t1tut1vo da Câmara, igualmente como -> ·"'~ 
~~menda aditiYa do projeto do Senado; 1 &se art. 2. 0 fQi aprovado, eonl'"-?> """'!! 
quarto, a supressã<> do art. 2Q do exclusã11 do § 2. 0 • Submete V. Ex ... ' 
projeto do Senado. agora à votação o art. 2.o- do Pro_. 

jet0 do Senado e naturalmente _as 
alíneFs a, b. c, e ã. , ~ d~ outra Casa do Congresso qve. r.ã.o Deixa:tá de ser sub!Jletido a. votos 

Constando d) nosso Pro-jeto. são c0n- o art. •l0 do .Substitutn' da Câmara. 
siderad~s emenda aditiva. O que por igu:U ao art. 3° do Projeto de Perguntaria a V. Ex.a Sr. P.reai. 
a Câmara. não fêz fOi eX'l.tamente I Senado. dente. se, neste caso. existe aigmiC '; 
apresentar emenda supr.es.siva a0 ar- requerimento de destaQUe pata vota4 ·' 

O SR. GOMES DE. OLIVEIRA - tigo 2. Q dO pr0j-e~ do sena-do. O SR. VIVALDO LIMA: ção dess.as alfneas, (Muito bem). l: 
Sr. Presidente. permita-me Vossa Gada em.ehda deve correspond-er a (Pela ordem) -~Sr. Presidente, 0 SR PRESIDENTE· ,;y 
Excelêncm pro.s.segu.Ir. o Senado não um doS dfspasitiv.os do Senad0, Não estive ausente d•J Plenário por al- · · .!'J~ '~.~, 
tem de .se pronunCiar sóbre os ~ti- havendo qualquer emenda, e como guns momentos. Pediria, a V. Ex• Esclareço ao nobre Senadoi' 11-'-
gos doo seu ProJeto, entre. os qualS o não tenha sido ~ d:lspositivo al)l'O- i-nformasse se já !oi votado o art. 2o do Llm.a que desde a sessão 1\_:~.t('"' ~ , 
Art. 2. que, realmente, Introduz al- va<Lo pel-a Câmara, a. Mesa, confor· do Sub.s-~.ituth"' da OAmarao.~ · quando ,se tniclou a vctaçá.Q dq: _;p "'" 
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Jet0 • foi aprülRdo requerimento que 
.eeviu de r(J!eiro. 

·, .. : P.oáêri.!l'll1êtit-e .. o8 Senaduf'('S FL 
nriíc Muller. Mero de Sá e J .ão Vil­
las-boas apresent&r<>m requ.erlmt>nt0 , 

a.pr. vado pel0 Pltnárln -no sentido 
da vutaçâ-0 pa.rceladnmente. 

I gurar nO corpo da mesma .lei, sem 
1 qualquer dificuldad'e quanto ao sis­

tema da lei e à sua exe--::<JÇãO. 

E' 0 que faz a Mesa. cumprindd 
deliberação do Plenário. 

O reouer!m~oto está vesacto nos 
-Be8uintcs tênnos: 

R;;:QUERIMEJH'O 

Tendo em vísta o disp·)St, no 
Art, 4Q do Regimento Cumum. 
e a ._,r:ientaçã0 adotada pe~a M:e.sa 
qua.ni 0 à votação do sub.õtituti .. 
Vo da câmara ao Pr~)jeto de Le1 
do- Senado n. 0 31~õ7. reque-remo:J 
que a cunsulta ao Plenárin sôbrc 
a suj>ressã.c do a.rt. 2. 0 do t.ex. 
t 0 do senad.o seja feita destaca­
daJ:::tente em.., r•e-lação a.o Cc•l'PO 
d0 artigo. n ca,da uma. de su&s 

:alíneas e belll assim a.o parágra­
fo. 

A Mesa está cumpi·indo a delibera. 
Ção do Plenário. 

O SR. VIVALDO LIMA: 

- P Jrguntaria ainda a V. Ex.11
, 

Sr. Pr,·31d.ente. e se o Senadu resolvet 
votar a f<wor das alín-ea.s e pela ma­
l!Utenç~o dO art. 2.0 do Projeto d-o 
. Senado'? 

9 SH. PRESIDENTE: 

E que o a.rt. 2. 0 , da Emenda Subs­
titutiva ch Câmara, que já mereceu 
;1. aprovação d-o Senado, refere-S€. ex.. 
9res.sam-tnte, textualmente e especi­
ficamente à hipótese dos contra t.os de 
locações reside:1cia.ú!. Regula. ilmca­
mente. os cas<J-:i em qu-e há ctnt:--a.tos. 
aQ pa~sQ que o art. 2.<' do PrOJeto 
onginário do Senado, que V Ex.11 , 

cem _justa razão, vai sU~">metcr à VO· 
taçfio do Plenário, não só de acôrdo 
com as normas já apruvad::u. pela 
Mesa cem a aqulesdmcla ct:oo Se­
Phores Senadores, com esta circuns­
:ância. de não haver nenhum·-t con­
tradição •entre as duas 1·et1;ras refe­
re..se, muí ao contrArio às locações 
para fins residé:tciais, :;tn que não 
haja contratos ou êstes j1. e..--:tejam 
findos. 

Por estas explicações que, e.stou 
certo,· o eminente Setrad'...;t· Vivaw.·O 
Lima aceitara, fica eSClarecido que ~6 
duas regras aprovadas pela CàmaTa 

sut:metidas ao Ser.ado nã-O se con· 
trapõem. Não haverá maior.es riifl­

cu1dades para que o Plenário se ma· 
nüest.e sôbre o art. 2.a do Projeto 
do Sanado. 

Assim, o ilustre representante dO 
Am3Zonas estará . ag-indv acertada­
mente, sem contribuir r..ara a apro­
vação de regras contradi;,6rias. (Mui­
te. bem-!). 

O SR. PRESIDENTE: 

- Se o Senado resolver manter as - Em votação o art. 29
, do Proíeto 

alfneas do art. 2.0 -do seu Projeto, do Senado. 
sua deliberüÇão é que \'"~r; tl.f'SLm 
como o foi, quanoo à rejeição do O SR. ARGE!l!IRO DE FIGUEI-
§ 2.o do 3 rt. 2 ~ dü Sllo...qltutlvo :da l REDO: 
I"!Nna-ri.... ctoo Deputados. 1 . . . 

--·--. .•• -~-. __ 1 - P.:-ço a palavra, Sr. Pre~ndente, 

I, O SR. VIV At?D<f L~JtJr.----....._ • · -, .... ~ "'t!c~-n!Tar a votação • - j• -· • 
!. (Pela ordem .Stm>. rernsão ao ·O SR. Plli:SIDENTE: 
qt'o.dor) - Sr.' Preside...:te; pedl a 
palavra pela ordem, a fim de obter 
-esclarecime::ltos. Nã.o sou versado em 

::.J).ireito, mas si'm apenas médi~. 
-~eciso não obstante, votar d'e acor-

do co~ a minha consc1ência. parla­
_mentar. 
! Justificando a. insistência, recordo 
fato há dias passado, quando votá­
-vamos o Imposto de Consuma. Após 
aua.s- horas dé acirrados debates. ve­
rificou·se que a aprovação de uma 
emenda prejudicara jltstap:tente. aqut­
le preceito pelo qual nos bateramcs 
ãurante tanto tempo. 

i_ li: indispansável rigor :1~ aprecia-ção 
dhs matérias, para que, :'>Obre as ~es­
ma.!, não ha.ja _pronunciamento dlfe­
rente em ocasiões diversas. 

~~· A Mesa deve ser esCrava do R.egi­
!nento. 1!: 0 que espero de V Ex. a, 
quanto ao art. 2.0 , sôbre o qual houve 
largo debate. ~rem ser ouvidos os 
jttrtstas e regimentaristas da Casa. 
JMuito bem!) . 

~~ 1.> BR. PRES!DJ::ITE: , 

- Tem a p01lavra o nobre Senador 
Argemiro de Figueiredo, para encami· 
nhar a votação. 

O • SR. ARGEMIRO DE FIGUEI­
REDil: 

- {Para encaminhar a votação) -
(Não foi revisto pelo orador) - Se~ 
nhór Presidente, com o devido respcilo 
e acatamento à dHibera;ão da Mesa 
sôbre o presente caso, continuo a pensar, 
data venia de V. Exa. e mais mem~ 
bros da _Mesa, que a prorrog_açiio . da 
Lei do Inquilinato já estâ devidamente 
votada pelo Senado. Mas, como V. 
Exa; vai sub-me:teT à votação o ar­
tigo 29 e alíneas do projeto do Semido, 
permito-me, fazer alguma-; considerações 
em tómo do caso. 

O Senado tem que atentar bem para 
!l voto que vai dar à matéria. 

Tratam. êsses dispositivos do aumento 
dos aluguéis. Já tive oportunidade de, 
fartamente, ocupar~me do assunto, na 
última sessão extraordinária do Senado. 

... - O Plenária ouvíu a Mesa, lnsis-
t•ntemente ~licitar a atenção dos Sr. Presidente, não sou homem habi· 

· 8-a.. senadores -~a a votação do tuado a fazer demagogia; sou dos que 
:Aeqaerimonto de ~-e para re- entendem que a demagogia, na verdade, 

~~;w dO i 2.-lil., ªV art. 20. é uma fôrça de corrupção dos costumes 
.. -A Mua (l1.!ftÍpre a cteliberação do democráticos, Falo de plena conscién­

.: ··-plcná:i<>, · da, falo sinceramente, falo sentindo as 
-. ~·.jt··· :~-~Sit L..\MEIRA Bl'l"TENCOURT: minhas palavras. Peço a atenção do 
~~ ~- Senado para o objeto da votação que 
'-·,.,-~Ai: (Pt'la. o-1"Ct-em - NC.ú foi revisto pelo vamos fazer. Sou dos que entendem, 
. ~:j· ~.()T§dor)- - Sr. Presidente, serej breve. Sr. PreSidente, que na Lei do lnqui· 
r::: , -:;~:eria razão a. questã.o cre oxdecn le- Iinato vigente há inJustiças clamorosas; 

:Va::ttada peJo nobre Senador Vivaldo há viúvás, há órfãos passando real ne· 
Lima. se, porventUra, a Eménda Subs.. cess1dade, porque não podem ter a dis· 
titutiva. da Câmara~ ao § 2.0 do art. posição plena do seu dtreito de pro~ 
2.0 do Pl'()jet.a, ap:rovad-o pelo ~lená- priedade, · 

sentido os ;eflexos -d~ graVe situação 
em que se debate o pais. 

Na verdade. há, de um lado, viúvas 
e órfãos exigindo plena liberdade para 
dispor de suas propriedades, de seus 
prédios. alugados; liberdade para reajus~ 
tar-l~es as locações de acôrçlo com o 
custo atual de vida. 

M-dS, atente bem V, Exa,, atentE­
b~m a Casa; fora daqui hã uma mul~ 
tidâo imensa, milhões e milhões de bra­
sileiros, das classes mais humildes, pas­
sando fome dentro de seus lares; há 
-além:. disso, a crise tremenda decor­
rente da inflação, 

Pergunto, então, a V. Exa, e ao 
Senado da República, se essa gente 
mais humilde que já está pagando alu•· 
guéi$ pelos 'preços ·atuais, com sacri~ 
ficio imenso, a ponto de restringir o 
pão da f8milia •. se essa gente pobre 
e faminta suportará, nesta hora, de an~ 
gú:>tla e de fonle, o aumento que o Se­
nado vai conceder, de 150% sõbrc 
alugu~is vigentes? 

Sr. Presidente, permita Deus que, vo~ 
tand.9 E'Ssa lei, não estejamos ateando 
fogo· ao- rastilho de pólvora, oU:, melhor 
dizendo, não estejamos colabo;:oando para 
a eclosão de cri.3es sociais gravíssimas 
que, talvez - não sei se possa dizer -
já estejam às nossas vistas. 

Sr. Presidente, esta a advertência. 
que que!'o fazer ao Senado, na hora 
em que vai impor às classes mais hu· 
mi.lde.s do Brasil, um aumento de cento 
e cinqüenta por cento nos preços dos 
aluguéis dos prédios residenciais. 

Era o que tinha a dizer, Sr .. Presi~ 
dente. (Muito bem). 

O SR. LIMA TEIXEIRA: 

-. (Para encami."'lhar a votação} (Não 
[oi revisto pelo oradot:) - Sr. Presiden~ 
te, se- o Senado atentar bem, há de ve­
ríficar que; com a aprovação do ar· 
tigo 1', invalidade automàticamente es­
taríc:i o art. 2? do Projeto do Senado. 
Até porque o art. 29 do Substitutivo 
da Câmara dos Deputados é restritivo, 
pois impede o aumento dos aluguéis, 
enqttanta o Proieto do Senado permite 
o aumento de cento e cínqüento- por 
cento. 

Hã. portanto, contradição flagranl~. 
Se porventura vier o Senado a aprovar 
o art. 2.0 dQ. Projeto, haverá. conflito 
com o art. 29 do Substitutivo da Câ.­
mara. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Fazendo soar os timpanos) - Per­
mita-me o nobre orador uma interrupção. 
Acaba de chegar à mesa requerimento 
do nobre Senador Filinto Müller, de 
prorrogação da sessão, cujo tempo re 4 

gimental estava a esgotar-se, por trinta 
minUtos, Logo após a votação do re­
querimento, continuará V_ .. Exa, com a 
palavra. 

E' lido e aprovado o seguinte 

Requerimento n. 547, de ·1958 
Nos têrmos do art .. 121, letra b. do 

Regimenro r,terno, requeiro, prorroga­
ção da sessão por 30 minutos. 

Sala das Sessões, em 8 de dezembro 
de 1958. - FUinto MiWer. 

0 SR. PRESIDENTE: 

- Continua com a pa1avra o nobre 
Sedador Lima Teixeira, -dispondo, de 
oito minutos, 

11ão havia ·choque entre o Art. 2.0 do 
Projeto do Senado e o Art. 2.9 do 
Substitutivo da Câmara. No entanto. 
há, porque o Art. 2,0 do Substitutivo 
da Câmara restringe o aumento dos 
aluguéis a 5o/0 , fixando um limite. en_ ... 

quanto o Art. 2.9 do Projeto do Se .. 
nado aumenta para 1500/0 • 

Assim sendo, neste instante em que 
vamos votar esse dispositivo do Pro .. 
jeto do Senado, a~endendo a requeri~ 
rnento do nobre Senador Filínto MüiTer, 
ê de advertir-se aos colegas da neces~ 
sidadc de ser rejeitado, dada a contra­
dição· chocante com o texto que aca­
bamos de aprovar, mormente em face 
dê:stcs têrmos do Art. ].0

: 

« ... com as alterações constan ... 
tes dêste último diploma e da pre"' 
sente lei ... > 

Por estas razões, Sr. Presidente, es .. 
pera - como es_peram aquêles que aqui 
lutam pela prorrogação simples da Lei 
do Inquilinato - que o Senado atente 
bem e. negue seu apoio ao parágrdfo 
1.0 do Art. V' do Projeto desta Casa •. 
(Ji..Juito "bem). 

O SR. PRE31DENTE:' 

- Em votação o Art. 2,9 •' 

Os Senhores Seriadore.s· que apm .. 
vam a supressão do Art. 2 . ., feito peJa 
Câmara dos Deputados, queiram per .. 
manecer sentados. 

!I SR. VIVALDO LIMA: 

- {Pela ordem) - Sr. Presidente, 
está em votação o art. 2.9 do substi_. 
tutivo da Câmara ou do Projeto do 
Senado? 

O SR. PRESII!:NTE:' 

- Está em votação a supressão do 
art. 2 • ., do projeto do Senador. 

O SR. VIVALDO LIMA - Obri· 
gado a V. Ex a., Sr. Presidente •. 

O SR. PRESIDENTE: 

- Em votação t> art. 2,9 do pl'()-o­
jeto do Senado. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam, queiram conservar-se sentados. 
(Pausa) 

Está rejeitado o art. 2,., do projeto 
do Senado. 

O SR. MOUMO VIEIRA: 

- (Pela ordem) - Sr. Presidente, 
requeiro verificação de votação •. 

O SR. PRESIDENTE; 

- Vai-se proceder a verificação de 
de votação pelo processo elétrico .. 

O SR. MOURÃO VIEIRA: 

--_ (Pela ordem) - Sr. Presidente, 
o nobre Senador Lima Teixeira reque.­
reu fôsse a verificação da votação feita 
pelo processo simbólico. 

O SR. PRESIDENTE: 

- O nobre Senador Lima Teixeira 
f('serva~se para apresentar o requeri .. 
mento, na ocasião própria. 

O SR. LIMA TEIXEIRA: 

- (Pela ordem) -. Sr. Presid~nte. 
requCiro, na forma do Regimento. a 
votação simbõlica. 

O SR. PRESIDENTE- V. Exa. 
terá de enviar à Mesa rcquerimeqlo 
eSGrito. provocasse colisão entre êles. Mas, como disse s~bado último, deve-

rio, se chocasse, fOSse contrário, ou \ 

lt 1'!:, entl·etanto, fácil vetUicsr~se, em mos enca:ar a. --questão mais sob o as~ 
rápida leitura. que não há contra-I ~e.c.to soem! do qu: s.ob .o aspecto po...­

! dfção entre um e outro~ ac contrá- htico. Sabe <1 Naçao mletra, e nós pró· 
;riO; ambos pode.."'n s-er aprovad-os, fi- prios. nesta Casa do Congresso, temos 

Q SR. LIMA TEIXEIRA; 
O SR. LIMA TEIXEIRA - So­

- Sr. Presidente, enquanto se pro~ I nhor Presidente, creio que rE'qw•rimen­
cessava a votação do Requeriment<l, to para votação simbólica não .. necessita 
algpns Senadores me ponderaram que ser por escrito •. 

L • 
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F O SR. PRESIDENTE - O Regi­
mento determina que b . J"equer1mento 
.seja por e.scrJto. 

para outra, desde que, n.o decurso da 
vigência desta lei, decorra o período 
previsto nas referidas al~neas. 

O SR. FJ:RIIANDES TAVORA: i A Mesa aguarda, pois, o requeri7 · 
r1 menta de V. Ex a. ( Pau:m) •. 

I 
Sr. Presidente, peço a palavra para 

S6bre a mesa requerimento, que vai declaração de voto. 

l
•er lido pelo Sr. !.• Secretârio. .O SR. I'IIESJDEIITE: ?t'r 

E lido e~ 3em debate, aprovado o 
8cguinte Antes de dar ~~; palavra ao nobre Se-

nador Fernandes Távora, convoco os 
Requerimento n. 548, de 1958 Srs. Senadores para uma sesslío extra­

i Requeiro que a verificação da vota~ 
'ção seja feita pelo processo simbólico. 

Salas das Sessões, 8·12·58 - Lima 
Teixeira. 

~~ O SR. JOAO VILLASBOAS: 

~- '(Pela ordem) - Sr. Presidente-, rt· 
~ueiro. verificação da votação •. 

lt, O SR. PRESIDENTE: · '_ _ 

f.i· :._ Vai~.se proceder à verHic
1
ação Oa 

vqtação,- requerida pelo nobre Senador 
Joilo Villasbõa•. 

) Essa verificação da votação do re• 
f!JUtrimento do nobre Senador Lima Tei~ 
.s:eira, que pede votação .simbólica para 

· a votaç:jo do Art. 2" do projeto do 
Satado, .será ~)o pre<:eMo mecânico •. 

j Os STs. Senadores que preferirem o 
pux:esso mecânico. votarão, não; e os 
IJUe optarem pela votação simbólica. 
eim. 

i E /cita a votar'o gelo proceuo me.-
·~ico. ··-""-~ 

I,; _O SR. PRESID:EIITE: " , 

' Votaram &im, 1.5 Srs. Senadores; do, 

1 21; um Senhor Senador ab.steve~ae de 
; wotar. ' .. ..._._ 
h. () requerimento foi rejeitado., 'l. ~ 
f. A votaçao, ae processara s)elo sistema 
a:sednico, 

! Em votaçfto a supressão do art. 2. 0 

tio Projeto dO Senado., 

l Os Srs. Senadores que a aprovam~ 
votarao "sim"', e os que • ~geitam, 

\";alo" • . (PausBQ. 

{l :IP""""" a votaç&o). ·~ 
Íi .O SJI. PR.ESIDEIITB•: 
~· Votaram a favor da supresslo do 
Art, 2." do Projeto do Senado, 19 Se. 
nhores Senadores e contra, 18.._ Houve 
uma abstenção. 

Está aprovada a supressao do artl· 
»o 2." do Projete do Senado •. 

l!aUlo prejudicadas as .. alíneas ai bi c, 
éf. do parágrafo ónico do Art ~ 2.._ 0 do 
projeo do Senado.. ,_ ... 

·;._.: m;t.t~ns::~i:t:~:~~ !~•::.·:.. 
I 'lla de ser votado: 

r :Art. 2.0 Nas locaçOes para fins re. 
Bidenciais, .desde que nao haja con~ 
trato ou esteja findo, do autorizados 
03 seguintes reajustamentos de aluguel: 

a) de 150"/o (cento e cinqüenta por 
cento) sõbre os aluguéis resultantes de 
1ocação com mais de 10 (dez) anos 
de VilJência a 31 de dezembro de 1956; 

b) de 100% i cem por cento), oô­
bre os aluguéis result.antes de locação 
vigente há mais de 5 (cinco) e me-
nos de 10 anos àquela data; · 

<) de 30"/o" (trinta por cento) oô­
bre os aluguéis resultantes de locação 
vlgente hâ mais de 3 (três} e mênos 
P~ 5 (cinco) anos àquela data; 

d) de 10",6 (d"-' por cento) nOB 

í!emais casos, ' 
Parágrafo~ único. O reajustamento 

autorizado neste artigo poderá pas­
~ar do previsto em uma das allm~as 

ordinária hoje às 21 horas e 30 minu-­
tos. 

Tem a palavra o nobre !5enador Per~ 
nandes _Tavora. para d~claração de 
voto. ~ 

O SR. FERNANDES TAVORA­
(Para deciDrOÇão de voto). JLé o~­
guinte di.'rc:urao) • 

A Câmara dos Srs. Deputados pon­
do de Jado o justo -e ponduado proje­
to do Senado, sõhN a Lei do Inquili­
nato, e n tendeu, ex-propriantotitate. 
prorrogá~la por mais dOis anos, sem al­
teração, desatendendo não só Q inegá .. 
vel din.ieo dos proprit~tários como irro­
gando ao Senado um meno~ preço que 
não pode fJcar sem o meu protesto. 

Ninguém nt:Qa aos Sr.s. Deputados 
o rudlm~ntar direito de livre manife_,­
taçao do pensamento, prerrogativa, 
aliás, não flÕ .dêles como de qualquer 
homem livre, E' C$tranhavel, porem, 
que de1a .siTvant para burlar a Consti­
tuição, de4r~t.spei....OO.o a lei mais funda~ 
mentàl de ~ualquer comunidade huma­
na, tradlaida no direito de proprie­
dade. 

lnfeJizmente, lsse direito, 110 Brasil, 
loi ferido de morte, desde o momento 
em que o govêTno i a maioria do Coo· 
gresso~ numa dara demonstra~o de de· 
magogia, tuoJvtram soprtpôr seus in­
tetêss•s p&htico.s ao.s iniludívei.s dircito.s 
dos seus c:oncidadao.s ~ Procuram jusU­
Iicar~se da lnjustiça, agarTando.se ao 
di.spc.xo;itivo con.stitudonal que restringe 
o dtteito de propriedade. quando se tra­
ta do bem da co}di.vjdatl•. 

Mas eu pergnuto a êsses atre!*a­
dos dd~•.s da Consmuii;ão quem, 
para f)~ r~pres~nla a t:o1rtivHtadc? 

. A caso julgam que a ela não R.erten• 
cem os prcpJietâri03, entre os qu~s s1! 
:indu em ór .fac.s, viúvas, instituições de 
henemerf!lda e caridade, velhos c boo• 
rados aervidores da pátria, nl!o raro, 
inválidos. cuja mesquinha renda" o go­
vêrno 8e arrogou o direito de _.reduzir a 
quasi nada? 

Porque contra o direito indiscutlvel 
de tõda essa ge.Ôte, onde. existem repre~ 
sentante.s de tõdas as classes, há de pre .. 
valeter o lnterêsse de um grtlpo que, 
embora .digno de JUptito, aJDJO !DeJll­

bro da comunidade, não tem o direito 
de usufruir -~quilo que a outros per~ 
tencê" OI 

Ninguém ignora que aos erros e d~ .. 
mandos dos Gov~rnos devemoo 8 de­
sastrosa situaçtio em que nos encon..­
tramo.s. Aos nossos administradores, 
pois, compete encontrar usa solução 
para a grave &ituaçlo por !Jes criadu 
e não aos proprie"rios que nenhuma 
culpa tiveram nesse ocêrvo de erros 
que oprimem a naçlilo • 

Só pode ser justo o que é aquisitivo; 
e não. deve ser, re6peitada como lei 
aquela que se nAo firmar nas sólidas 
bases da eqüidade! Compete aos govêr­
nos zelar pel0 hem estar da comunidade; 
mas nfto será prt;judicando uma parte 
dela que êle cumprirá bse dever! 

Que o govêrno destrlbua com o.s sew 
apanJgoados os cargos e dinheiros pú­
blicos, à revelia da campetfnda e da 
justiça, jê n&o se estranha, neMe p&i!, 
onde a vontade· do Eu~utJv0 ~ • lei 
soberat~a, Maa, !Mer o mesmo cnn re .. 

laçao à propriedadt! particular, i o lní-1 a Pacuid;de de Medicina de A111gPHJ 
cio do cáos, t um verdadeiro naciona- cria a Escola de Química dtl ·Un:·Wef· 
licidio, contt'a o qual_ só não 'e iosur- siCade da Bahia, s Faculdadtftli>:D.d~ 
gern os povos be,tifiCados e p~rdidosl tologia fJ o Instituto de pegg~_k:â$ ~ 

Homem livre e repri!sentante de um químicas, e dlí outras prorid&'ú§8f-i• 
povo Hvrc, não posso silenciar ante regime de urgªnc::io, nos · ~Ql-os-.··,&l 
e&:a violaç1io de um direito básico da art. l5b, § 3.'-', do Rcg~mei}ttf-:::"j,)tf!J:~ 
sockdade t":ffi que vjvo. no, em virtude do Requ~l~ .. :~. 

Bffil sei que, nas sociedades em deli- mc-n) 529, do Sr • Lima ~iÍWJ.af~ :é 
quescência, não f ouvida a p:~lavra dos outro~ Srs. Senador.esJ api'-~JI--·M 
que protestam, nem encontrr~ eco a opi· sess::3.o de 2 do mês em cilfSQi; -~ 
nião do-1 qui: .se jnsurgem rontra 0 êrro. do Pei~ceres: I'- Sôbre ., _.PJ:,oj~o-; 

]s..<:o, porém, não me 'impede de pro- (proferidos oralmente na- ..,::S~ _;a. 
clamar que: debalde tentará o govl'rno, 2G.5.38) das Comissões: de"o·~u~P 
resp(,n3ável peJa desgraçada situação e Cultura, favod,vel com·: a ,.,ew-eW 
em .gue nos encontramo~. acalmar a· n.o 1-C, que oterece; de Fin.ailçi~I[.J• ... 
profunda Jnquidõiçi1o da miU,Sa pop1.1lar, votávl'1 QO projeto e à ~-nend.~' 'p~~ 
ofer€'cr:ndo-lb .. , ccmo deriv,..ativo, 0 ea- ro 1-C; - de Constituição 'e· ~ôiQJ.;­
crificio do re.sto da naç~ç. · tavordwl ao Jlrojeto .e ~. ·=.~~n~~.ÍI· 

-mero 1-C; li - Siilirf! S.s 
Protesto, mal! uma v~z, contra a de l'l~nário: da Cominão <it'l ~ .. 

pronogac;;ão da lei do inqtdlinato, '}Ut: çáo e Cultura (n.o .566, de: l~S~; lllolJ 
julgo cart;:ntt de ~:qüidade; e o faço no aprovação dws àe ns. 1, 2, 3,._ ~ Ct ~ 
cumprimento dt ·•m dever civico, que contrArio à de n.c:. .5 e ofeFe~Q ~ubo 
lJei de respeitar, agllra e .sempre! (k[ui- emenda às de ns. (I e '7; ~da·.' C:Qjni·· 
to bem; muito· bem) de .~onstituição e J~.ustiça (n.:~ ~:7~ 4e 

O 8R. SEBASTI.lO ARCBER: 19~8) pela aprovaçao <!os de_-.n; .. l.,_ 3/> 
3, 4, ti, 'I e das subeto.enda« ... -4 ,meni 

Sr. Pnsidente._. ~so .a palavra para 
dN:lara<ao de veto. 

O 811. PRESIDEIITE: 
- Tem a paJavT~, para · declaração 

de voto o nobn Senaàor'..Stbastlaio Ãr· .n.,. . 
O SR. S:&BA5TI10 ..lRGBER; . 

- (Para di!JSWnJiJ~ dt Vot<?) - ~. 
nbor l">u.sid•nte, qtaJia traindo minha 
cons.t.lint:Ja se úo •nlàr•sst qut v...Mei 
pela prorroga,~ JIUJa c simplt'S da Lei 
do lnquillnal<l. __ 

O SR. PRJ:SIDEIITE: \., - f; 
-~ 

- A declar~lo dt V. EJta. IOOJta· 
râ da Ata. · 

O SR. COIIIBRA BUElfO: 
- Sr, Pr•Mdentf, ptço a palavra ,wa 
declara~ão de varo. ···-·~ -

O !IR. fUSJDl!:JITEi ., .. I'_ .fiE 
- T ern a palavra, para deda~çio 

de voto. o nobre Senador Coimbra 
Bueno. , ' . O SR. COIMliRA DUEIIO( 1. ' 

- 'Para declararão de voto) - Se­
nhor Jlresickntt>, devido ao adiantado da 
hora desi!to, IJftite momdfo, da d~)a .. 
ração de voto, reservando-me para ta­
zê~la :no inicio da .ses.sao extraordinhria 
de boje. · 

o SR .. P>l\l!li!IJIEMTE~ 
- Não havendo evjdenteroeme nú• 

mero no recinto para o pros;seguimento 
da kssao, vou encerrá-la, designand"' 
para a de vJnte e uma botas e trinta 
minutos a 111eguinteo: 1:'[-\,., _...., 

•• ORDEM DO DIA ''. ti' 
'(Levanhi·..se.a stsslo As 18 oo;_ 

e_ 45 minutos)". 

1 - Votação, em discussão (mie~., 
da em'mda da Câmara ao Projeto d• 
Lei Co Senado n.c:. 31; de 1959, que 
regula a locação -dos 'Pi'Mios urbanos 
(em re.4ime de urg$ncia. nos tlnno:r 
do art. 156, 1 4.0 , do ReAimento In­
terno, e.m virtude do Requerimento 
n.0 539, de 1968, do~ $r~. JI'Jlinto Müt~ 
ler e outros Srs, Senado'rtn~, aprovado 
na PteJente .easã.o), tendo Pareceres 
das Comissõea de Conltitui~o e Jus· 
tiçn e ele Economia. 

2 - Votaçõo, em 4JJc::ussão &itca, 
do Projeto de ~~ da Câmara n.o 18, 
êe 195U, que tranrúorma em Si;tabe­
ledmento Fed•ral de Bn1inq ~uptrlot 
a Eacola de Quitnlca. da Untv..-.lda· 
de do J)aran'; feCieta1ba • · PaeUldad'é 
de Ci3ncios l!:con6mlC!OI I!J> C.t& • 

... ~~ 

das ns, 15 e 7 e pro.pondo_ ,aj~ _4H··· .,-·. 
tucada.~ -pare roftetitair projeto~~ 
parado .w. de n. • !; tia Comiss&:t.~'=' 
r>anças (n.0 568, de 1958) f<>9P\J~Jil 
A:s e~nondas ns. 1 • 8 e lts .!lub~<::­
das; e deJ)*ndendo de prQflupd~'· 
da Comis.!l:ío de ~uviço PúhJi(o." ·~:~·_·f! 

3 -·- Votação, _, ii-~Uí1itf i1tffti, 
do RequerinMn'o a. • :HD; 6!8; 1.958, dd 
Sr. Lino de J.fatoll e outroS Srs. Se­
füldCrea, solieltaado Wjênda, oos tlr; .. 
mos do ..-1. 1!11, ,t..•3..~-~~~ 
ln\errío,- pàra ~ o- ~jato ãe Lei ~9 ~ 
nado n.0 33, de 1~!171 4\10 establld.~ 
e U!IO üe lant.,._, · hdorescetrtee ·JHM: 
veien1o• de ca1p e eutro•· . ~ ·j 
. 4 - Vota,io, em Alscttssão 6.rt~-A 
do Projeto de R~&.o · -n • .a ~2, t»:,.· 
19!18, que autoriza o Sr. Seitadoi ·w.f 
ves da Rocha a paJIIcipar àa del.)ga·;. 
çtio do BrasH ao 7.' C.OOoresso· inti-t 
ramerltano de Tudsmo a ruliçt-M ._ 
em Mont•vld4u CJ~RJot• ap~acl.~ 
_peJa Comi!.5~o de Re1ações Exttrio-t. 
fes como c:on.:lu-s:iC) ele .eeu Parecd.. 
n:o. . • • s&bre o Re«~.uerimentc n.c .53elil 
de 1958, e Incluído em Ordem cJo Otà 
em vtrtude de dl~ensa de interirldct 
concedida a · Je~erlMento do 4iir ~ "'" S.e"' ' 
na dor M•'~•s Ou.,lo. ' ~ 

S - Se1un&t t!lscmslo (3.• 
.to ProJeto de 'ftefonu 
rt.0 2, de 1958, que o•tort.a 
de Conselheiro da Rep6h!j.ca · 

)'residente• da Re,-6"bJiicca:,;,~::~·l!f~tJ 
do~Ihes prerroptivas e " 
Senadores (lndutdo em 
em virtude de d~!a 
ccnstante do § 3.0 .!o 

!l~gimento In\ernO, ~:;~~~~~··~~ do de 3 <!o mf• 
rlmento · do Sr. Seaador' 
~noourt), tendO Paruér 
n.0 5~6, de 1958; .48 
peela.t. --

e Discussio 6ni.fa 
Lei da C4mar,a: n.0 ~S. de 
dSa •o Clube dOs Olici~tls 

Militar do ·Corpo 1~<l~•.l::"~!::'~~~ v•is • terrenos !!li 
Federal, pertencentes P>oloim5nllo'J 
da União (inclufdo em 
em virtud-e de dl,,pe,nn 

c.onoedidtt na ~~~~2!:::~~!í~ rl~nto t/Q Sr. 
lar), tendo Parecer.es 
meros 575 a 577, .. 
mit&õea 4e C001tl~ 
~ra.noa Ne.eicmat • 

JWA ............ ·-·0·!"~11!11 

Levoata-'" •,.,;•:·~··~o~a.~~~~~ -til ao~omtoo~ • 

• .. -. _t 
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r-As 21 horas e 30 minutos acharn-se 
-presentes us Srs. Senadores: 

DIA R lO DO CONORESS:;;;:,;:O:;,;,;N;.,;~C;:,. I;,;;O;;,;N;;,;A;;;;I:.,.;(,.;;S,;;,eç~ã;;;o,.;l~l~;,.,_~~~==,;;D;;.ez~e;;;m;;;b;;,;ro;,.;;;de;;,.,;1,;;,95;:,;8;... 

! Vivaldo Ltma - Mourão \lica·a -
-Prisco do.~ ;lantos - Lamci, -J H·ttett~ 
·court - Seba:.;i iio Archcr - \1 u:~vNff(• 
·'Fre.irc ·- Públto de Mello - Wdlde~ 
·mar Santo!i - Maflú,u Olymp'o -
· Leonidas Mello - OnOfre liames -
Parsifal lJarroso - Fernandes ~Liuora 
- Ke:rginaldo Cavakanti - J?eguwldr> 
Fcmandcs - R.uy ·carneiro - .Arge­
miro de l:'igue-.redo - Novaes Filho -
'I arbeJ& M aranltüo - Ezccfutu da J(o,_:h 
- R.ui Patmcmt - frili<' Ll-it.e.-- /&I) 

Maynard -:- Ne"Ve~ da RochB - Lim 
{reixcira Carloill Lutcienberg 
'AttitW Vivacqu.a - Aru Vianru>~. 
Noce,ra Fill1• - Paufe Pcrnan.tl<ti 
-Arlind~ Radngue. - Afenc&Urw Gpt 

"-'lflal'~iJ - C~tad(J d.~ Ctt~tc•_ - Gilt.~rt 
·"&fannh<t - Honedicf... ValladMe• -
~intt de Matto~ - Moura Andrade _: 
ihming<Hi Vcnasc• - Cambra IJ•Jmo 
- Pcdr~J Ludot~ic• - Joã•. Vi!ta.sbôa~ 
- Filint~ Alülletf' - Ot#!CHt MãcV:r -. 
'N• Gwmarâei: - Ga;opar V ello•o -
Gome" d~ Oliveira - Fumcisc• Gat.­
fotU - Soolo R.amo~ - Oanfd J.(r,eger 
- Mcm de Sã, 

i O !IR. PRJlSIDEI'ITE: 

·~ t\ lista de presença a_cusa o compat"e~ 
tim.entu de 5(t Sl-6. Senadores. f-líl­
.veodG númecG regi:nental declaro 
abet-ta a -ses.ião. 

ATA DA 188." SESSÃO DA 4." SESSÃO 
LEGISLATIVA, DA 3." LEGISLATURA, 

EM 8 DE DEZEMBRO DE 1958 

Extraordinária· 
PRI::SIDÊNCIA DOS SENHORES VICTO?oí~O FREIRE 

E DOMINGOS VELLASCO. 

Sumárill 
DISCURS<t PROP~RIOO 

Srni.tdot' ColfT!ftf-., Butfla: [,.;,( da loqulllallt.. 

MATERIAS VOI'J\bNi 

,;.... •·• ift . .te 1\ISS do Sr. Lia• de Matt011 t "u~ Sr&.'St;t~rufon-ll. sot'cHI'I:n~ao tltQ:hdit 
11'ara • PI!'(Jfet•. de L.,., 4ct Se.~o~a. •·• ·U, d.e J95r, ~e t>llt!!beln:e o - .. e IIIIUiteftl- fo&l<~­
<eso.:e.t~~o~ •o~ Yetcu ... .s d,. ctii'Qa e wtc• (APROVA.UOf. 

- •·• Sil. de 1115&, d• .-. -M<~l'u.i Pifka e 01otl:oa :iN. ~e-adoce•, de tugêncl11, p­
a Projet<J lle: Lei da C.im.tra •. • 1-51, de 19'ill, q11e C.oAcede i~>eao;ii• d.e dtn.ita,& P4~aricds 
e 1ui• t.oua !te. c~• Ôllrf>Õst. de c-~. p!Wa r.OatttUt iqpOil'ti!&a pet. Bmprha JGrW 
~. ÜJ.f""'r~ llo. A., c,_. .oej.e aa díJde da Reo.:ote, c!!pit.l do Bit-. oie t'eca~ 
(APROVAO~. 

- •·8 iH, 4e tl»'it. J. Sr. Lo.:,.al P?"-tes e u.t•» Sl:s. ~enadGII'l!lll, sofkít..da fJUet~b 1 
".. Au11b IM -dü;cotM pC~>ffllli<i• pek ~. .'l>enadox Cwd1.a Mdo, em l'i~H -i5. DM B.i>J~ttt.. . 
da• Na\:Qea U111id.o~, pac oculie do lt.• a-iv<KiirM lia Dedel::11"íi• U.iyentf 4IJI ltkeito• 
d• H.-~ (A.PROVAOO.t._ { 

- •·• 5 ... de liW, aolicita.da • eacw-ttota> da !.• dttcUnh ... Prut«• de Re(_. 1 
t:.-~ltuc••tlll •.• !, de tntl. que Oliltoo:w.s o titut. de c-.erbtif40 ~s. RqlllfdiCIII ~ 
--l"~eali .. e.tea da Repoiblioa. UKquc,..do·Ila.ei pt«roit'ti:VM e •tw:tt~Qtei doa iea.d.u (APR<J~ ~ 
VA~. 

P(IJo~t. dt Re..,fuch n.• !!, 4e tO')I, q~»e autoo:iu. o Se. Se11ador Ne•n ds Rod.a a 
padu:W&~: da dele"a,f'a da Hr·t•lt a.' r.• Co.gre~.- hlter.aaeri~ de Turi&me a reali~tll'-R e,. M,.tevid~ll (APROVADO,. 

. . Pr'ofet• dt Lei da C..irn.tr• a.• 85. de I ~1. -q;•e dN ae Clubt <'I.H Ofidal• da PoUda 
Vat ser- -hda. a ata. MiA.itac d"' CGqlo de 11-t.eiwfi i~nõveb e terrenos .:tul'l:iil•• nG Oistllitto Pedersll, pttttttceatu 

O Sr. OIC«ra t o, servm o M 
. p·tb . d t .. Pabi•6ú,.. 4a Uaíia {APROVAIIOt. 

(te !.t Secretikie, pcocelle à kttura ___ .:.._ _________ ~-----
~.- ~ - .... 4a-: ili~ dii ilessãOo anterior. Qllt", t: 
f~7";'lr":--;~1fir~,_,~.~·~~ -_~:,~~~ _ d~ uma . e~is.rora ~~sta Capttal. no pr~ Pal8a-ae l 

a~\'1'113. -- "· · -""- .. _-.gt'8ma,.-•ntrtul~o A Vor; do Pastot 
r ,DO tocante ao. USO indevido, por parla-
~ sa. i·gESIDENTE: metitares. do prestí~;~io político. para· 
Não hâ expedíeote para leitura. facilitar ou d.:ficultl'lll' 11 solução de pro­

-~:Tem a palavra ~ Sr. Coimb~a Bueno, 
orado[ inscrito. 

O S~. CO/lHB~A BUBNO 
P~ONUNC/A DISCUR.SO. QUH. 
ENTU/iGUE. A RBVIS:ii.O DO 
ORADOR. SE.RA PUBLICADO 
PE.POIS. 

Durante " discurso do Sr. Ccr 
r'mbt'a Burno, o Sr. Domtngo 
Vellasco deixtt a P~esidência, as­
sumindo~a o Sr, Victatt.no L1reirc. 

I) SR. PRESIDENTE: 

blemali de interesse para ll pali. 

Sala das Sessões, em IJ de dezembro 
de 1958. - Pau(0 Femande.& - Vito_­
riniJ Prt~'r,e -- D~nÍ({ Kdeget' - Gas­
par Vcloso - Aru VianM - Pran~ 
cisc~ Galo(o(rl - Ferflatldes Távora -
Arlindo Rodrigues - Waldemac Santo• 

- Ru" Cameiro - Priblio de Mello 
- SebmJliiío Archu - Caiado de Casw 
fro - Prisco dos Santos - Ono[rf' 

Gomes - lúlio La'te - Moreira Pilho 
Coimbra Bueno - Ez~chia..s da 

ORDEM DO DIA 

Votação, em disouasào única do 
'Requerimento n.0 540, de 1958, 
do s,.. Lino de Matos e outtMJ 
.Srs. Sen.adbtes, solicitando ut"gêtt­
cia. ntta têmtoe do art. 156, § 3, 0 

do Regimento Interna, para o ~ 
jeto de Lei do SenadG n. 0 33, de 
195i, que estabeleoe G uso de tva~ 
tert'(as toaloreoetttea nos vc-íoolos 
de cat'Aa e otdro& 

O S!l. PRESIDENTE: 

- Em VGtação 

Os SAi. SenadoreS! 
cequerimento queiraa 

que aprovam o 
pertlloEI:necer sen-

E• o seguinte o projeto apro­
vado, que vai à Comissão de Re .. 
OOção: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 22. DE 1958 

Autoriza o Sr. Senador N~ 
da Rocha' a particip!!l.t' da c!eiega.:­
ção dtJ Brsslt ao 7, ° Congresso 
lnterainericano de Turismo. 

Art. ünico. E' 'O Senador Neves da 
Roolle autorizado a tomar parte da 
delegaçã• do Brasil ao 1. ° Congre.so 
lnterallKiiCica.ne d.e Turismo. em. M~JD­
tovidéu,. _ de acÔcd<J co-. os artigoa 49 
d.a Cooati.tuiçã. Federal e 24 •. de~ R• 
gimeute latercue, 

1J"ot.efçM, ent tliiPCUSIIã• única, do 
Requetimenton.• S4J, 4• l!t58, do 
Sr. N*"ai" FiU.G e ou«ru ~. ~ 
nadlllf"'lll. •lkitando ~gênoia. ~ 
tê~ d• art. 156, 1 s. 0 d• R6-
~ment• lntemo, ,_. 0 Projeto tle 
c.- 4tt Câmat-a n.0 l8S, de lfiiSI, 
~UQ ~e ~ de dic&#t~Mt 
aduaneiroa , e inais tacas, bem a!J­

~ ~w ~· oon.vumo. para ma­
terial itnf1011S<lo pet,. Bmptf:es 

JocnN do Comércie S. A., oOtrt 
·vede M oidsde Jo Recite, capital 
d• EMtada de Pen.atrlnt<P. 

O SR. PRESIDENTE: 

- Em votatã• 
Os Sra. Stmadorea qU& aprcnam e 

cequ~l'imeAt<J queinua periiiB.necef 
sentados (Pau,-, 

E11~ aprO't'ado. 

O projeé:,., será inclutde 
sessão ordiMria seguinte 

..f( Segunda di.cussáo (3.0 dia), da 
ProietCJ de Ref~Jt'tna Constltuci<J-o 
nal número !, de 1958,- que outOI'• 
ga o UW.lo de Con!l&lheiro da Re­
pÚblica SQ,SI ex-:Presidentes da lfe .. 
pâblice, assepande·lhes prerroga~ 
tivBR e vantagena dos Senadoree 
( lncluido em Oftlem do Dia em 
virtude de dispensa do JnterstícifJ 
constante do i J.• do art; 185. 
do Re~imento lntecnrJ, concedida 
na sessão de 3 do mês em Cti!ISO 

a requerim8f'lto do Sr. Sena4~ 
Lameira Biitencoart), tendo pare-­
eer favorável, sob .n.G S56. de 
1958, da. Comissão ,Es~cial, 

O ,R. PRESIDENTE: 

Em discussão. 
Na sessão anterior o Sr. Si!.Jador 

Paulo Fernandes. da tribuna, anunciou 
que enviaria à Mesa requerimento soh­
cltando a criação de uma Comissão de 
Inquérito. 

Rocha - Argemiro de Figueiredo - tsdos (Pausa) 

Moul'ão Vieira - Lima Teixeira - · _E~tá aprovado. 
Cailos Gomes de 0/irnúa - Attílio 

Não havendo tttJEm peça a. palavra 
encerrarei a discussão (Pausa). EstA 

O projeto entrar& na segunde, ses- encerradQ, Vivacqua. 
Efetivamente, mais tarde Sua Exce~ 

j lência fez entfcg_a a esta Presidência do 
i documento anu~dado. 

1 .Trat-ando-se· de matéria do Expedi­
f ente e já se ach~o e-ntão em curso 

os trabalho& da Ordem do Dia, à Mesa 
~ ~1ão era posslvel ay.u«Jar proceder irne­
. dintarn.ente à SJ'd leitura, o que faz 
, _:-nesta , o_potfutüdãde. 

~-l --·(2:.;gr,·- 1." Seo:etãrio a ela vai pro-
r"'"' t-~1fet. . . 

O Sl\. PRESIDENTE: 

- Tr.ata .. se, como o Seuedo acaba de 

ouvir~ da criação de uma co .. njssão de 
Inquérito, de sete membms, para o 
fim que menciona o requerimento: 

Nos têrmos d~ art. 7T do Regimento 
Interno, requerimentos dessa naturez,a, 
quando a~l!inados pGC um terço dos 
membros desta Case, já são alos d-efi~ 
nitivos, independendo de pronuncia­

~-(·-- ' I e lida e vai à publicaçãO 
seguinte·: 

a mento do Plenário, uma vez que rea-
lizam a çoudição previ:>t:a no art. 53 
da Constituição. Resolução n. 23, de 1958 

Com fundamento no disposto no ar­
ti.QO 53 da Constituição Federal e no 
art. 77 do Regimento Interno, reque­
remos a constit()ição de um• Comissão 
de Inquérito, composta de sete membros. 
para apurar os- fatos aludidos por Sua 
Excelência o Senhor_ Cardeal Arcebispo 
'do Rio de Janeiro, atravCs de lrradi<~ção 

E' o qu.e ocorre no caso presente. 
O documento, estando assinado pot 
25 Srs. Senacloree, isto é, por mais 
de um têr-;o dos componentes d.a CAsa, 
perdeu o caráter de reque.~mento pata 
se constituir em Resolução definitiva. 

Assim será publicado {X'lra qu'l ;>ro­
duza os devidas efeitos. (Pau~} 

ão ordinária seguinte à presente, 

Votação, em discussão Única do 
·Projeto de Resolução 22, de .1958, 
tque autoriza o Sr. Senador Neves 

1 da Rocha a participar da delegap 
ção do Brasil .ao 1. ° Const'6'Ssc 
lntl'famericano de Turismo a· rea· 
lizaNJe em Montevidéu (projeto 
apresentado pela Comissão de Re­
lações EKteriores como COnclusão 
Requerimento n.0 536, de 1958, e 

' de seu Parecer n/~ • • • sôbre o 
incluido · em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de interstício 
concedida a requerimentO do Sr. 
Senador M8tias Olimpio, 

O SR. P&ESIDENTE: 

- Em votaçlo 

Os Sn. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permaneoer oentados 
(Pausa) 

Está aprov;.ado. 

Sôbre -a mesa requerimento que val 
ser lido: 

1!: lido e aprovado o seguinte: 

Requerimento· n. 549, de 1958 
Com fundamento no art. 185, § 2.0 , 

do Regimento Interno, requefemo!'l o 
encerramento d'a 2.a discussão do Pro­
jeto de Reforma Constitucional n.O 2, 
de 1958. 

Sa1a. das SesSÕe!l, em 8 ~e dezembro 
de 1958-. - Lameira Bittcncourt. -
Públio de Mello - Sebastião Archet' 
- Novaes Filho - Onofre Gome.!J -
DominAos Velasco - Lima Teixeira 
- Ker4inaldo Cavalcanii - Pl..'dlto 
Lttdovico - Gaspat Ve!oso - Ma~ 

thias Olympio - julio Leite - Rtzy 
Carneiro Arlindo Rodrigues 
M~irão Vt'eira - farbas Maranhão -
Regina/do Fernandes - Moreira Fi/h(t 
- Saulo Ramos - Mem de Sá -­
C!Irlos Gomes de Oliveira - Parei/ai 
Barroso - Att.'!io Vivacqua - C:ulos 
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1Lindemberg - Alenca$tro Guimarã~a O discurso do Sr. Cunha Mello, 1- Gilberto Marinho - Ary Viartns será publicado nos Anais. 
; - 'Prttnclsco Gallottti - Benedito V a- Está esgotada a matéria cons~ 
! Jadares - Vivaldo Lima - CoimbrR tante da Ordem do Dia. Vou eJJ­
. Bueno - Paulo Fertlandes - Calado cerrar a sessão, designando para 

de Castro "'( a de têrça-feira, a seguinte 
ORDEM DO DIA 

DISCURSO PRONUNCIADO FELO 
SENADOR ATTILIO VIVACQUA 
NA SESSÃO EXTRAORDINARIA 
DE 5 DO CORRENTE QUE SE­
RIA PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE: 

O SR. ATTILIO VIVACQUA: 

Dezembro de 1958 2717 

direito admiramos e respeito no emi .. 
nente colega ·um brilhante contendor. 

Mas, ainda ~ssim, pedirei excusas 
a S. Exa. por ·Qualquer expressão -~ue 
não tenha traduzido o desejo de ·tn.,' 
volver na minha admiração e pa :íili;. . 
nha amiznde o Senador Lino de .M~t·: 
tos, que, infelizmente1 não t;tos oti,v~ 
neste momento, 

Discussão única d<' Projeto do 
Lei da CAmara n.0 t5, de 1958, 
que doa ao Clube dos Oficiais da 
Polícia Militar do Cor,?o de Bom­
beiros imóveis e terrenos situadofJ 
no D1"strito Federal, pertenoe.ntes 
ao Pattímônio da UnlJio (inc1u1do 
em Ordem do Dill em virtude de 
dispens'a de inter-stlcio conced!da 
na · sessiio anterior., a requerlmen­

. fo do Sr Senador Fillnto Mül-

Sessão de 9 de dezembro de 1953 
1 - Votação, em discussão única., 

do Projeto de Lei da Câmara n. 9 

13, de 1958, que transforma em E;­
t~helecimento Federal de Ensino Su­
perior a Escola de Química da um­
vernidade do Paraná; federaliza e 
Facul-dade de Ciências Econômicas 
do Ceará e a !~acuidade de Medicina 
de Alagõas: cria a Escola de Qui­
míoo da Universidade da Bahia, a 
Faculdade de Odontologia e o Ins­
Lituto de Pesquisas Bioquímicas, e 
dá. outras providências (em r€gJme 
de urgência, nos têrmos do art. 156, 
§ 3.~', do Regimento Interno, em vir­
tude do Requerimento n .... 529, do Sr. 
Lima Guimarães e outros Srs. se­
nadores, áprovadá na · sesSão de 2 
do mês ém cui-so), tendo Parece;es 
I - Sôbre o Pro~eto: - (proferit!'06 
oralmente na .sessão de 26-5-58) das 
Comi.<>Sões: de EdúOOcão e Cultura, 
favorável cOm a emenda n . .., 1-C, que 
ofer~ce; de Finanças, favorá\•el ao 
pro,ieto e à -em-enda n.Q 1-C: de Cons­
tituição e Justiça; favorável ao uro­
jeto e à emenda n.o 1-C; II - SÔbre 

·do mês em cur&J) , tendo pareceres 
11 - Sôbre as emendas de PlenáriO: 
da Comi&~.o de Educação e Cult•,;ra 
(n.0 666. de 1958) pela ,aprovaçã'J 
das de ns. I, 2. 3, 4 e 8~ contràrio à 
de n.o 5 e of.:-recendo 6Ubemenda M 
de ns. 6 e '7: da Comi..<:8ão de Con.c;­
tituição e Justica <n.<> 567, de 1958) 
pela aprcvação das de ns. 1, 2, 3. 4, 
6, 7 e das subemenda.s à.s errtenda.c; 
n.o 6 e 7 e propondo seja. destac:1da 
pãra· con.stituir projeto em separar\') 
a de n.o 6: da Comissão de Finn::1-
ça.s (n.q 568, de 1958) favorãvel às 
. emendas nr,. 1 a 8 e às subemenda6; 
e depend:endo de pronunciamento di\ 
COmissão de Servioo Público. 

- (Paut explicação pessoal - Não 
/oi revisto pelo orador) - Sr. Pre­
sidente, eu não estava no recinto -
fôra atender a wn assunto de caráter 
urgente - quando o eminente Sena­
dor Lino de Mattos fêz alusão à opi­
nião equi manifestada ern tômo da 
interpretação do ~ 34 do art. 141 da 
Constituição, pelo qual nenhum im­
pôsto será cobrado sem que s lei o 
estabeleça e, tmnbém.- sem prévia auto­
rizaç~o orçamentária, 

Sr. Presidente, devo ressaltar qiJe.r 
de maneira alguma considero tenha'· -o 
Projeto sôbre -o qual versa o r~Queri;, 
mento um pálio constitucional dclxü .. 
xo da opinião do Poder ExecutivO- ex,; ~-:~v 
pressa na mensagem presidencial a q(W' 
se refere o Senador Lino de MaitoS • 

ler), tendo Pareceres favoráveis 
(ns. 575 a 577, de 1958) das Co­
missões de Conetituição e justi­
ça, de ScgU7ança lVacional e de 
Finanças 

O SR. PRESIDENTE: 

Quando S. Elea., nosso eminente co­
lega, a quem não tem faltado a de­
monstração mais viva do nosso aprê­
ço e estime, trou:.:e para o Senado o 
ponto de vista já adotádo, segundo de­
clara que pela Assembléia Legíslativa 
de São Paulo e, também, as decisões 
do SupretrAO Tribunal Federal acê-rce. 
da matéria, eu, com apojo na ·.imtoó­
dade do eminente Senador ·Mem de Sá, 
c~pressei cpinião, já antigLJ, de que 
não cabia- tal interpretação e, muito 
menos tal 11pricação. E o fiz, consi­
derando que o § 34 do· artiS:o 141 da 
Constituiçãc> Federal não é urna sim­
ples norma orçamentária. uma simples 
norma finHnceira OU tributária. Éle 
se acha ins·t:rito no capítulo dos Direi­
tos e das Garantias Individuais. Des­
ta forma, não se pode interpretá~Jo, 
PE&rtindo do pressuposto de que se tra­
ta de tais normas. Na exégese da 
Constituição, cump:-e - digamos as~ 
f>im, - a verificar que a regra pela 
qual o princípio pree:rriin'ente de urn 
que informa o preceito constitucional. 
No art. 141, § 34 está consagrado um 
cánone básico do regime democrií.tico, 
de que não admite exigência de tribu­
tO!!, sem lei posterior e sem prévia ins~ 
crição clêsse diploma lega·l na lei de 
meios. A te:re-, que teria sido objeto de 
aplicação por parte da Assembléia Le­
gislativa de São Paulo, é no sentido de 
que o aumc:mto de .impôsto, .independe 
de sua consignação etil. · lei orçamen­
tária, para ser cobrado, A' isso redar­
guimos, mostrando que a Constituição 
adota no citado § 34 o princípio da 
anualidade do impôsto-, visando a as. 
segurar ao ddadão o conheéimento do 
ônus que vai pesar sôbre sua vida 
econômico-financeira. 

De forma alguma. Neste ponto--div:XtJo< 
novamente de S. E:xa., e com sbse...- . 
luta intransigência, Afortunsrlamenh~, :;_.'"" ~_---. · 
a Câmara dos Deputados rejeitou a _, .. ~­
Emenda do preclaro Senador Lameiril 
Bittencourt, que colimava e cobrânçe:· _ 

Em discussão. 

Não )lav~ndo Quem peça a p ... ..,.vra 
encerrarei a discussão (Pau9a) . Está 
encerrada. 

0f.l Srs, Senadores que aprovam o 
·projeto queiram pennanecer eentados 
(Pausa), 

E»tá aprovado. 

~ o seguinte o projeto aprove~ 
do que vai à sanção: 

PROJETO DE LEI DA CAMAR.(l. 
N.O 85, DE 1958 

N.o 2.475-B. de 1957, na Câ­
mara dos Deputados 
Doa ao Club{? . . dos Oficiais 

da POlícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros imóveis e terre~ 
nos situados no· Dtstrito Fe,... 
deral, pertencentes ao pa.-tri~ 
mônto da União. 

o c .nzresso Nacional decreta: 
Art. t.o É o Poder Executivo 

autorlzaúo a doar ao Clube dos 
Oficiais da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros os imQveis e 
terrenos situados à Rua . Cameri­
no ns. 110 e 114, no Distrito Fe­
(lera1, pertencentes ao . Patrimô­
J;lio da União, para construção de 
sua sede social. 

:Art. 2.0 - Em caso de extinção, 
liquidação ou dissolução do Clu­
be dos Oficiais da Polícia Mil!tar 
e do Corpo de Bombeiros, os imó­
"eis e terrenos doados reverterão 
ao Patrimônio da União. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vi­
gor na .data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrá­
rio. 

2 - Discu.ssã<J tlnioo do Pro1eto de 
Lei da C~mara n.~ .64, de 1957, que 
estabelete normas para colonizacão 
de terras no Polígono das Sêcas (em 
regime de urgência, nos U!rmos do 
art. 156, § 3.<>, do Regimento Ihter~ 
no, em virt·Jde do RequerimenÍQ n.o 
537, de 1958, do Sr. Daniel Krieger 
e outros Sns. SenadQ['es, aprovado na 
~Sessão extraordinária de 5 do mê:i: 
em -curso), dependendo de parecers 
das ComissOOs de: Constituicão e 
Justiça; Saúde; Transporre,s, Comu~ 
nicacões e Obras Públi<:as; Economia 
e Finanças, 

Drtâ encerrada a se!SSão. 

Levanta-se a GeSSã-o às 22 horas 
e 15 minutos. ~ributo majorado é tributo novo. O 

que o § 34 objetiva justamente 6 pre­
TRECHO DO DISCURSO PRONUN- munir o contribuinte contra a sur­

CIADO PELO SENHOR SENA- prêsa de lei de impostos, no curso do 

de impostos a serem votados ap<is .n 
aprovação do orçamento, 

ã emf;seaaazco m m m m m m .m m. 
' Se a Mensagem e"iste, com êsse seÓ~ 

tido, s:em dúvida aqui estaremos,_ com'. 
nossas deficientes fôrças, para combt!...., I' 

ter, dentro do possível, o precedenie··-
que se quer instalar • '1 

·Enquanto o assunto está no debate 
dos tribunais; enquanto constitui 'mo:.;..­
téria de controv~rsia judiciária,· não ...:.-. 
serão essas decitões fatores tão deci~ ~ 
sivo3 para estimular os Município3 & 

os Estados a uma prática inconStitti­
cional, mais do que isso, contrária (ÍO 

regime democrático e ao sistema· de ~ 
garantias de direitos individU!Iis, · que 
a Lei Magna procurou as~gurar- Uó 
parágrafo 1,0 do art, 141. 

A Câmara dos DeputadOS; certa~· 
mente~ não .,terá m_otivos pa_ra mudar 
de interpretação. Esperam.os que o 
Senado saiba nicd.ificar e corrigir seu·­
anterior ponto de vista, colabórandp'" 
para que os Tribunais não persistam 
na ertônea e antidemocrá.tica he-rme­
nêutica em que se apoiou o , Senador 
Lino de Mattoe. J t 

(• 

Considero-a, data venia, uin d~il 
ma-iores atentados aos direitos .indi~ 
viduais, ao regime democrático, .. e 
àquela indeclinável prerrogativa, a que­
aludi, que cabe ao Parlamento de' . 
autorizar anualmente a cobrança d~ 
tributos constantes de leis anteriores •i 
(Muito 1:.em! Muito bemQ, ;~ 

DISCURSO PRONUNCIADO PELó 
SENADOR ATTIL!O VIVACQUA 
NA SESSAO EXTRAORDINARIA 
DE 5 DO CORRENTE QUE SERIA 
PUBLICADO POSTERIORMENTE 

O SR. ATTILIO VIVACQUA: DOR LINO DE MATTOS NA exercício financeiro, salvo a tarifa al- .. 
SESSÃ.O EXTRAORDINÁRIA DO fandegâria e o tributo lançado por · 

Discussão única do Requeri- DIA 5 DE DEZEMBRO DE 1958_ motivo de guerra, (Para encaminhar a votação) -'. 
menta n.O 544, de 1958, do sr. Não foi revisto pelo orador) .._ 
Lourival Fontes e ou.tros S1'S. QUE SE REPUBLICA POR TER Em virtude do dispositivo consti- Sr. Presidente. as palavras do 
Senadores, solicitando inser- SAlDO CO~ INCORREÇOES: tucional em aprêço, cumpre ao Poder eminente Senador Daniel Kdfger 
ção nos Anais do discurso pro~ ........... , , , ..•...... , • , , . • • • . Legislativo, cada $no, reexaminar a sem 'dúvida nenhuma encontra~ 
ferido 1Jelo sr. senador Cunha capacidade tributáda do povo à conve~ ram o maior eco no esPírito desta· 
]}!ello, em 25~11~58. nas Emis- ••••• ,a ......................... niência da c·::>brança do impôsto, R fim Casa. 
saras das Nacões Unidas, por o·u·t;~; ·;ã·o· ·s~. ~~~~iv'e~~:.r; ·~~ ·~s·s~~: de autoriza-la. A doutrina antagônica Bem compreendemos O intuito·~ 
ocasião do 10.0 aniversário 1 te. como 0 emérito Professor de Di- à nossa resulta, as'>im, em· .retirar do de s. Ex_a., que é 0 de defender 
da Declaração Universal dos reito e constitucionalista o eminente Poder Legislat)vo essa prerrogativa que Prorrogatlvas do Senado que. na; 
Direitos do Homem. R~presentante do Espírit'o Santo, tat- I envolve um de seus me,is graves de- verdade, tem sido, em razão dÕ re .. 

O SR. PRESIDENTE: ve-2 por cntendê~Io não digno de maior veres. tardamento verificado na Câmara· 
crédito, porque psra êies está liqui..,. Com ês~es conceitos que aqui emi- prejudicadas e eliminadas através , 

Não havendo quem peca a. p~IaA 
rra ence:trarei ft ctiscussg,o (Pausa) 

Está' encenada, ~ 

dada a matéria constitudconal, e não ti, de modo algum tive a ~eorupe:ção ?a elaboração Precipitada de leiS . · 
va1eria a pena pE·rcler tempo com ar- de destoar daquela linha de ·conside- Importantíssimas. · . -,K 
rumentações .:io colega representante de ração que ümws pelo · ilustre colega. Recordaríamos, 0 que se passou 

Os Srs. senadores que apro- São Paulo. Ao situarmos, como fizerno.s, o debate com o OrçaJ!lento, cuja votação 
vam o requerimento queiram -;oer- •••••.•..••••• , • • .. • • • . • • • . . • • • • • no plano mr:-ramente juríd.ico, rende- nesta Casa nao permitiu 0 exame 
ID!1.necer sentados (PU usa). · •. - •• ·• • •.••••• ,................ mo1 homena!tem à sua cultura. Ape- que deveríamos fazer tal 0 tur.~ 

llsta. aprovad'.. · -·-: _ _ ,,~r ~· sar d não S E b--~ I bllh' 
~- _ ·-- • ..,_, '· .n ~..... ~ ... . .::,.~: :,_:-;;~: • :,:,_·~·-~;..:._~-~!.!~L·-~~. ... e Ber • m. ,~ar_e --!E.-...-...~~_._5~e_ 

\· 

.•. 
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Leis de importância, Cl'>mo a do 
Imposto de Renda, por &.qui tam­
bém transitaram de-baixo d~ mes­
ma preooão de t-empo. 

t- Desde que não podemos estudar 
... devidamente os projetos oriundos 

tia Câmara, estaria praticamente, 
.suprimida uma das funções es.. 
senciais da casa Alta, a de revisão 
dos projetos de lei. 

O regime bicameral não· está 
pois, funcionando, de ~arte que 
dev'€rÍI3.UlOS consignar no próprio 
Regimento Comun1, · medidas tan­
dentes a fazer cessar e3sa anor­
malidade, tão comprvJ.netedora da 
autoridade e do prestígio do Con­
gt·e.sso Nacional. Com relação à 
L3i do Inquilinato, seria àesejavel 
qae dispueéGsemos de ma í o r 
t'.!mpo, não só mesmo para consi­
ó.~rannos a matéria dentro dos 
a3péctos completos de limitação 
do direito de p]jopriedade. e obra,s 
do instituto ãa locação de imóveis. 
mas também para examinarmos a 
rna.téria oomo problema. s:cial e 
eronômico, em suma. o trenhoodo 
problema da habitação. 

Mas, na realidade o Senado está 
apenas no dilema de aceitar -ou 
recusar o substitutivo da Câmara 
e nestes têrmcs foi CQlocada a ma­
tCria pelas Comissões Técnicas. 

No caso do presente requeri. 
n1ento de urgência, é certo, que 
não podemos retardar a votação 
dêsse profeta já examinado pela 
()omissão de 'Constituição e Jus­
tiça - onde o debatemos sob o 
seu aspécto constitucional e tam­
bém no seu mérito, foi de já -
apreciado pela Comissijo de Eco­
nomia. Não tenho. pois, dúvida, 
l!m faCe de tais razões em apoiar 
o requerimento de urgência com 
base no parágrafo 4. 0 do ar­
tigo 156. 

' • Seria injusto, supor-se que. desta 
forma, Sr. Presidente, tenhamos 
abdicado atribuições e dev-eres 
constituci!Oin:aiG ina.uferíve-is •. 

Formo. com muito desvaneci-
mento. ao la.do de vozes como a do 
ilustre Senador Daniel Krieger, 
que nos convocam a uma atitude 
não só de protesto, mas de reação 
contra a posição que se pretende 
impor-nos de chancelaria de pro­
_mulgação dos projetos da Câma<a. 

~ ' Com estas çonsiderações, Sr. 
Presidente; tenho justicado meu 
apoio ao requerimento de urgên­
cia com base no § .4. 0 do Art. 156. 
.!Muito bem!). 

c QISCURSO PRONUNCIADO PE-
LO SR. CUNHA MELLO, EM 
25 DE NOVEMBRO P. P .. NA 
'"EMISSORA DAS NAÇõES UNI­
•JJAS", POR OCASIJI.O DO lO.' 
\ANIVERSARIO DA DECLARA­
'çli.O UNIVERSAL DOS DIREI­
TOS DO HOMEM, QUE SE PU­
BLICA NOS T~MOS DO RE· 
QUERIMENTO N.• 544 DE AU­
TORIA DO SR. SENADOR LOU­
RIVAL FONTES E OUTROS, 
APROVADO NA SESSJI.O EX-

TRAORDINARIA DE 8-12-58,, 

f'.ste ·ano de 1958 é de festa da fa. 
atl.il'a internacional. aqui tão bei.Dj re-
presentada.: - ! 

~ Hâ. precisamente,- '1 O anoS nesta es-­
planada augusta, Parlamento dos Par· 
lamentos, neste "Porum du Monde", 
gçorrla um fato transcendente. l'inha 
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lugar uma formulação de princípios, 
possivelmente. inspirada no milagre de 
Pentzcoste, na visão de Civitas Dei, 
cu no sonho deslumbrante de algu~ 
profeta. Passo de ciclope na luta, sem 
quartel, contra a arbitrar;edade e o 
irracionalismo . 

Refiro-me, Senhores. à Declaração 
Universal, dos dirf'i(os do Homem, re• 
fle,~o da filosofia dos novos regimes· 
(forma. tipo ocidental., note·se bem), 
baseados na plural'dade dos partidos 
políticos, de poder aberto, ciosos da 
identlficação àe governados e govcr .... 
nantes, e de que a liberdade do set 
humar>o deve ser entendida e tratada 
como uPJ.a liberação. Cada indivíduO 
não deve mais sômente ser deixado li­
vre - estado uegatõvo; deve ser libe__, 
rado - est<Jdo positivo. 

L1berado , da pcnUria, liberado da 
i~ua~ância e hberado da opre-ssão 
{Montgornery Belgion, La Nef, Défen .... 
dt et Ilustr<~üon de "La Liberté, 1946). 

D.,pois de referir que a consciência 
do mundo veste-se de cinzas, enche-se 
de sombras, sente-se brutalizada, sempra 
yue d barbarie alça e lavra um tento, 
::empre que se instalam sistemas opres .... 
sor..:.1, sempre que o vândalo fica impU-' 
ne, que ..> agressor não sofre rerressão; 
depois de rebdonar os direitos do ho._ 
mem, essa declaração amda traz em 
seu bôjo a promessa de uma intensifi~ 
cação e de uma g;trantia. Os postula~ 
dos. por que propugna, que propaga. 
que proclama, que incorpora à orderp. 
jurídica internacional, destinam-se a 
ser, um dia, tretnsmitidos, intactos, às 
çjcrações futuras, como um leg<~do po .. 
litico imperecivef, como uma herança 
puram~nte espiritual da chamada civi· 
hzação do ocidente. 

Senador da RepUblica dos EstadoS 
Unidos do Brasil, folgo em recordar 
a fidelidade de meu País a êsses prin~ 
cipios, presentes. em terminologia ine ... 
quivoca, na Constituição de 1934, de 
cuja elaboração participe\, artigos 106 
até Jj8 e 168, presentes na atual Cons~ 
tituição de minha Pãtrla, vigente desde 
1946, artigos 129 até 171 e 184. 

Parlamente~r, · eleilo pelo Partido Tra· 
balhlsta Brasileiro, venho constatando, 
regozijado, que o mecanismo da vida 
constitucional, oU melhor, que a prâti· 
ca da Constituição tem procurado e 
en..:ontrado, no Brasil, atmosfera propí· 
cia, fértil e fecunda, para a afirmação 
de tais postulados. A extensão da de· 
mocracia de ordem prõpriamente poli·, 
tica à ordem econômica e social, se· 
está a fp:z.er entre nós, n.ão para subs· 
titdção de direitos antigos por novos, 
mas para coexistência, para que o ho· 
mem se sinta verdadeiramente integra· 
do mi comunidade humana .1 

Estamos a construir uma ordem so~ 
cial desejável. em que as aspirações 
substanciais da pessoa humana quanto 
a seu bem estar, .sua segurança mate­
rial e espiritual, direlto a emprêgo, di· 
reito a salário justo, direito sindical, 
direito de influir na determinação das 
condições de trabalho, direito de greve, 
não sejam um mito mas uma realidade 
incbjetávelol l ,;, 

Vale, porém, n~o esquecer, Séílho­
res, ao registrar ..... mos um decênio da 
"Declaração Universal dos Direitos dO 
Homem "1 o fator· econômico. perpê .... 
tuamente in-ficri, Dificuldades econô­
micas. deficits sucessivos na balança 
comercial com o Exterior, inflações, 
podem P.erturbar,_ e estão a perturbar, o 

\ 

desenvolvimento, o processo· social da No plano econômico, com sérias 1m-. 
adaptação, agitar as massas, afetar a plicações de ordem política, o Mundo 
liberdade pUblica, preparar - margem tem um problema dos mais relevantes! 
para que as tiranias e as _idéias anár- 0 da sua bipartição em dua.s 
quicas constantemente apareçam. 7..-;r classes de países; a dos r-aíses de ... 

Conta Be-rtrand de Juvenal, a propô· senvolvidos, cuja estrutura econô 
sito uma fábula de referência oportuna, mica se apoía na indústria e na 
nêste instante: produção em massa, e a ·dos sub-

"Um homem vagueia pela selva. desenvolvidos, de estrutur<t econõ ... 
AHmenta·sc de caça incerta e peri- mica débil por serem essencialmente 
gosa . Ameaçado por tôda espécie produtores d~ bens primârios ou de 
de a,nimais fero:tes. Uma caravana matérias primas. 1 , ( 

passa e êle corre a seu encontro· O problema do desenvolvimento eco"'. 
Agom, fetz, descança tranquilizado nômico de extensas áreas do globo é, 
pela abundância das provisões e renlmente da maior gravidade, e está a 
pelo nUmero de pessoas que fazem reclamar, com tôda urgênc;a,_ meticulosa 
pàrte da mesma. Havendo-se tor~ atenção por parte dos países economi_, 
nado o mais dócil dos servidores camente desenvolvidos vi,;;ando ao seu 
d0 Chefe da caravana, chegou, sob equacionamento e soluçao. 
sua proteção, à CIDADE, onde cn· 
treua-se à alegria da nova vida. Há sêde e fome- de desenvolvimcn~ 
Depre.ssa, porém, se aperc.zbe de to econômico por tôda parte onde os 

pàdrõ.es de vida são baixos: na Âsia. 
sua condíção de escravo e almeja à na Airica, na América Latina, Todos 
liberdade. Quando por fim c0nse· os povos da terra sob o estigma da 
9ue ser livre, a CIDADE é repenA pobreza estão convencidos de que: os 

tinamente assaltada por tr!bus nô­

mades que a pilham, . quei!Dam e 
massacram seus habitantes. O nosso 
homem foge para o campo e con­
segue guarida numa fortaleza, cujo 
Senhor abrigava an:mais e gentes. 
Dedica êle então tõda as fôrças de 
que dispõe a trabalhar para o seu 
Prote-tor, em troca de lhe ter salvo 
a vida. Restaurada, porém, a orA 
dem na região, o nosso homem co ... 

meça a queiXar~s das exi gêndas 
senhoriais Jâ ag a transformadas 
no tributo em espécie que éle 
consegue prossivamente diminuir, 
no seu afã de tornar-se CO· 

pror)rietãrio, Com êsse propósi· 
to, .regressa ~le à CIDADE a fim 
de trabalhar por conta própria em 
artesanato de seu agrado. Eis Se· 

bens resultantes do progresso da ciên· 
cia e da tecnologia não devem cons• 
tituir mooop6lio de meia dúzia de na• 
ções privilc'2'Íadas. 

Razões de ordem ética· e política es· 
tão a exigir que os países desenvol· 
vidos mudent de orientação no que 
diz respeito ao probkma do atra%o 
e da pobreza que imperam em exten~ 
sas áreas do globo.1 

Não é admissivel, com efeito, que 
alguns países desfrutem largamente de 
todos os benefíCios da moderna tecno­
log4l, enquanto a maior parte da po .. 
pulíÍção mundial continua ou na mj .. 
séria ou em níveis de vida incorn.,_oatí­
veis ainda com a dignidade humana. 

Sem uma correção dêsses desníveis 
de economia entre êsses países, sem 
eliminar as causas da miséria e sub~ 
nutrição de seu povo, daodo·lhe me· 
lhores padrões de vida, um estatuto 
intemaciooal dos direitos do homem 
não realizará a paz universal, não 
permitirá a esta Organização cumprir 

não quando desencadeia-se uma a sua finalidade inspiradora. 
crise econômica ol .· .. 

Como agricultor, nem como in· 
termediário consegue ê!e. vender o 
seu produto pelo preço desejado. 
Como simples operário despedem· 
no! Qesanimado, sai à procura de 
~m patrão que lhe possa as:.egurar 
regularmente · sua pitança (ração 
diária), seja adquirindo, parte de 
seu produto, a preços fixos. ou ~ap 

As considerações que expendemos não 
são. a qualquer titulo, inoportunas, 
nem Improc-edentes. Os problemas do 
Mundo, no plano politico e ideo16gf .. 
co e no plano econômico, são inter .. 
dependentes, Conexos. Não se pode. 
tendo em vista asses:.urar a paz ooi• 
versal, finalidade precípua da O. N; U., 
cuidar de uns e descuidar de outros. 
- Na comunidade int.eroadonal, a B9· 

sistência reciproca, para fins. milita~ 
res ou outros quaisquer, dumas nações 
a outras, n§o é um favor. 

rantindo--1he a estabilidade de seu E' benefício comUm, - I'J~'V'tj 
emprêgo e salário",. 

Um estatuto internacional dos âi ~ 
Assim, no personagem do presente reJtos do homem se tem de afirmar* 

apólogo, o desejo de s.er livre desapare- antes de mais nada, pela luta contra 
ce em caso de perigo e reanima-se quan· as fôrças brutas da fome e da penúria 
do satisfeita a necessidade de seguran· isto é, por uma solução que concil~ 
ça. os doi~ problemas.-

Certo, ho intuito iie tornar ociosa a Só assim, Com uma politic:a <Ie êrl: 
advertência dêsse ap6logo, nO qUe rcs~ trodimento, nêsses dols pianos, com 
peita aos paises da . América Latina, uma revisão na política dos países 
foi que o Presidente do Brasil. -Senhor superdesenvolvidos em relaç~o aos sub .. 
Juscelino Kubitschek. há pouco, dirigiu- desenvolvidos. com um mínimo de bom 
se ao Presidente da América do Norte, senso, eliminando-se a miséria e a sub~ 
dizendo haver chegado 0 momento de nutrição dêstes, oferecendo-se-lhes opor .. 
uma revisão fundamental na política de tunidade para a conquista tle melho· 
entend:mento dêste hemistério.., Conci~ res padrões de vida, h-:werâ uma fra~ 
tou-o a proceder a um exame do que ternização dos povos, uma paz llni .. 
se está fazendo em favor dos ideais versa!. segura e duradoura'.) 
pan~americanos em tôdas as suas impli-- 'Jls·se ideal, a O. N. U., onâ.e se i'e .... 
c-ações, a urna ação, no alto seíltiélo de presentam as mois vivas inteligências, 
extinguir incompreensões, criando-se aJ .. as mais cultas figuras, os maiores es~ 
go de mais profundo e duradouro em tadistas do Mundo, um dia, rea1I~ar~.: 
benefício do destino comullle:. / '\... .__ E' a nossa esperan&a- _ 
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